
TVR N.o 16, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
142, de 24 de maio de 2011, que outorga autorização à Associação de 
Radiodifusão Comunitária Camponesa, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de São Pedro das Missões, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 



Mensagem nº 1 04 

: 

Senhore~ Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portari~ nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; " 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povo'ado Caueira - Itaporanga D'Ajuda/SE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação. Eldorado 
Santaritensse, no muniçípio de Santa Rita D'Oeste - SP; 

. 4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA;. 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES; .. 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; , 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Asso'ciação dos Moradores de 
Tauápee Região - AMTR, no município de Licínio· de Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Assdeiação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; .... 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 

: 
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13- Portaria nº 140, de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nº: .141, de 24, de maio de 2011 - Associaçãu Comunitária de 
_______ Radiodifl:lsão Cipoense, no município de Capãodo-Cipó~RS;; 

15 - POliaria nº 142, de 24 de ,maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria, nº 147, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria nº, 149, de, 24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina- SP; 

- 18 -, Portaria nº 151,de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural' 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de, várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

21 - Portaria nº 168, de 6 ,de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de lbicaraí, no município de lbicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do GOÜlbal- MG; 

.23 - Portaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-A~; 

25 - Portaria nº 195, de 6 dy junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junho_ de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; -- -

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n!! 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, p.o município de Sangão - SC; . 
, 30 - Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; I' 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - ,Associação Rró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; , 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - . Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
. ---- - - -l;MerFM;:no,nunicípiodeSantaCecília-doPavão--PR~-- . ---- -- - -------

35 - Portaria nº 314, de 1º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova Beléni -'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319; de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37- Portaria nº 321, de l Q de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da. Cidade de Lagarto -:-Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 

,,' 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

PRESID~NC!f\, OA REPÚt~t.iGA . 

S:SC";:~tl'-:õ~ 1).1 .::·.;,~:·{,~:l,-~!.~··f:ç.iY.') 

Ü;,'t~:~ ='":t; i:'.';'::".: ··~/i ! _·:~:~s&o~_.f~~")UQ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, no 
Município de São Pedro das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.025086/07 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal 

Respeitosamente, 

•. __ o. ____ =_~_. _. ~~ __ _=_...=...~~..__C_~==,,- - - -_ ••• -- --

I,' 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



l"U.KIARIA N~ 142 DE 24' DE MAIO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº, 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.025086/07, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Camponesa, com sede na Linha Espinilho, s/no, Interior, Município de São Pedro das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27°48'59"S e longitude em 53°16'07"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Alt.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

( 2tc>BE~IL~ 
Ministro de Estado das comuni~~~es ') 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE ~ =t-- I O~ I_~_~_ 
Página: ~ ~ S' Seção: .-r: 
ANOTADO POR: / 

.1, 



Aviso nº 2 2 O-C. Civil. 

A-Sua-Excelêneia-o-Senh0r---~ 

Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de ma rço de 2012. 

------~ ---~--~-~~~-~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços "de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ.S. 23,29,33,34,43, 
45,51,89,94,-132,134,135,140,141, 142, 147~ 149, 151,165,166,168,175,183,193,195, 
196,198,200,201,230,232,264 a266, 314, 319, 321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

Ministra d 
da P esidência da República 

\' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Slli<:;~~ ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.025086/2007-24 

Localidade: São Pedro das MissõesIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que, a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CAMPONESA, na localidade de São Pedro das Missões, no Estado de Rio Grande do Sul, apresenta 

para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

~ ~VU& I ~
~ I 

Maria das Graç"" alista dOS~S 
Chefe de Serviço 

Brasília, 1fl>1!I!t\N',~eúti1O fS«>07. 
t.linist~tY.l <111' "~"'" .,i,'« 

CONfr,·· 

3 1 MAl 10n 

De acordo. Proceda.,.se conforme proposto. 
I 

Brasília, Ô ~ de maio de 2007. 

r.'fl r) 
\\ILn~IJt~o ruvQC0 I 

Siõ'éla Leandra Portella Matias 
Coordenadora 

rngbsIDOS/SSCE-MC 



REQUERIMENTO DE DEM6NSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A~~ cÃo ]2; eA.D,',:;) 'j)du;. À o COfrÍ~/iA.-éJL c4M Po.IVE..s..d- (denominação 
da requerente), Inscrita no CNPJ sob o nº o9,,? "fi SoM /~-!U:., com sede 
l;.v t'j4 EC. ("','IV; t tio , na cidade de 
_~)Ã{J ?!Í'i2eO '"!)A.,;. ,"1, S",õ'=-s Estado R; o 8RA IV j)P 90 Su l CEP 
~ g .3 :L3 - 600' telefone OXX--55_- 9 b 1.3 S.l. 6 Lj , correio eletrônico 

--------------------------------------------------, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de ralO igual a 1 Km, com centro localizado na 
GOI"'lutV~·.DA.1>r; l;,vélÂ [s?;,.ÚOlo Ie2E.e.,'o . .e 9t: S.,{(r, í?t=- i:>RQ ])A.s. "Ús.~~ 

(endereço completo), de coordenadas geográficas :ll.-0 ~' l5.S....-"S de latitude e 053 o 

~' ~"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e soliciÚtr a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no S.lstema de lnf()rm3~ão do Serviço de Itadiadifllsão COll1anitárÍa - Siste.:.na RadCol11 para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

de200~~ 

smatura do representante da entidade 

M \N~ 8TtRi() D.u, 8 C ('IM 1...1 t·!{(:}!. ç:(JE8 
EH,ü, :~iLUJ. K DF 

Nome do representante da entidade: ---L-!'--'-""--"'-"=----'-'-->..L".u...;;.L--'---'---'--"-'--"-"-'L-~"___'~U<:..<~'4L- 3 1 MAl 2011 
CPF: Sbt o~!3 ao/) - _--'--'=5'--__ 

Endereço para correspondência : L AJ f-iA Es P 111" / ir Ho.!) ,: 

cidade de SÃ/) ?ôõ{lo ,:;)AS "y .;~&O-G& ___ , Estado 
t\.p, 3..2 3 - OD (2 

Telefone para contato: OXX--S..5-- qbJ3 .&664 

CA í .t' A 'ffl>~ [Ai dl34 , na 
Rio ~RÀ NO;;- su I, CEP 

Correio eletrônico (e-mail): _________________________________ _ 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I Fls.: Olt} 
\,Ü Rubrtca: 
o 
~S - ~ 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, Inscrita no CNPJ sob o nº 08.745.504/0001-
42, com sede na Linha Espinilho, sem número, no município de São Pedro das Missões, Estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 98.323-000, telefone (55) 9613-8264, correio eletrônico 
radiocamponesa@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao 
Aviso 1/2007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 -. Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nº 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

São Pedro das Missões, 03 de maio de 2007. 

- Diretor Geral 

Nome do representante da entidade: Paulo Assis Farias de Oliveira 

CPF: 501.019.000-15 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
, - COp;a de oompm""nJe de ;n.,rição no cad.,tro Nadona' de P""o., 'o"dk., do S;m l N'o ] 

Ministério da Fazenda - CNP J/MF 1 "Xl 

_____ 2_-_.E_s_ta_tu_t_o_S_OC_i_cl_,d_e_v_id_a_m_e_m_e_re_~_·s_tr_a_do _______________________________ ~.~ s~ I Não I 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais li jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dezaaronoDss~j]I~3m~ci 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 
.~~----------~~~~~~ 



I 



(Vli""iSífR.;O 2)11$ COMUNI-c.Ac.ôe5. 

SECR.EíA..f(iA :!!E ~ERI/I'c;o> ])E COMUIVICACÃO 

])EPAf\íAfV/ErI{íc ])E OV(OZ&A E SERVI'cp::, 

E. ~ P i. A tt! ,4, 7).A.. S j) oS M-; IV ; ~ í E R. ; o S 

~Lo to R_ Af\lEXO_B_ 
SALA 

E. LE r~ô/VI cA 

t· -l ,. 
, "">il. § p" " t ~;,,-' 
! K, 
to Li4SPClE . J 

3o~O~ 
t.-~_­
'.~' 

A os. CU~j)Aj)o.s:: CAI( l 05 AL IbEIC'Ío çR.t;Z€ R.E2EfVI)c2 

r-;:," ~ l J :"0; .: u",:J 
.~ 

Cf p.) 00 Í-L4 ~ 9 DO 

pRA si L iA· 'j). r 

-- _. -.~ 

Im REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

AR PESO I WEIGHT (kg) VALOR DECLARADO IINSURED VALUE 

o 
RC 6 7 2 1 1 7 8 7 5 BR 

11111\\ III111111111111111111 
.. --

:~ ! 1011 ANOS ~ 
. ~,-~ - , 

_.___ ,lti6-Il~"'~';JtW;''dIl~\~;Ii-~ln{ih1Ii 
Cenlen.lIH;)du \(6D"~'" SI" . ;::~,- .s~~~ 

- \' .,-



( ) \ 

ot).~ .... -0 

~~"")r~o 
·IV - DAS ELEIÇÕES Art 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entrSam .-" 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, l'. MS (Jó ..... , 
acompanhada de nominata completa e pelo ~~vido expr~s~o consentim~nto de' seus ~l!;.{ty ~ 
membros bem como do referendum de, no rmmmo, um declmo de asSOCiados aptos a ~Ril(ii~ i 
votar. § 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o ...s'S f:{f!i~ 
voto cumulativo ou por procuração. §2° - A diretoria será formada pela chapa que ""-
alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos 
por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processá eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da Assembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇÃO Art. 16 - A programação da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente 

. no território nacional sobre radiodifusão comunitária Parágrafo único - Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 
sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Art. 17 - O Patrimônio e 
Receita da Rádio São Pedro será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa 
deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 -
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. Art. 190 

- A disssolução da Rádio São Pedro ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII -
DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de três de maio do ano 
de dois mil e seis e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
j~dicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Linha 
Espinilho, interior de São Pedro das Missões, RS, 03 de maio de 2006. Nada mais 
havendo a tratar, encerro a presente ata que vai por mim assinada e os demais presentes. 
Patrícia Marques, Plínio Simas, Vergílio Matias da Rosa, Luis Henrique Marques, 
Flávio Ademir Garcez da Silva, Tarcisio Miguel Schnéider, Paulo Assis Farias de 
Oliveira, Tiago Luis Rupolo, RomárioRossetto, João Pereira de Lima, Láuderi Signori, 
Fabio Camargo Passini, Paulo Roberto Brizolla,Rudinei Duarte Scopel, Ve' Làrsen, 
Romantiezer Brizolla, Jaime Molinari, Joares Castelli, Hugo Rud' Stu João 
Ribeiro,Lucir Signori, Marli Bonés Grolli, Erany Luiz Antunes Marqu ( D im Luis 
Grolli, Davi Prado da Silva. //------j 
F ~& "J.-n !;! """'" via- '-<A., / ~ P , 
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"CERTI DÃO" 

Certifico que, a presente Ata de Fundação e Aprovação do Estatuto 

Social Assembléia Geral n° 01, apresentada hoje das 8:30 às 18:00 horas, 

pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA, na 

pessoa do Sr. Paulo. Assis Farias de Oliveira, protocolada sob nO') 11263 às 

folhas 024, do Livro de Protocolo de n° A·6, foi averbada sob n° 740 às 

folhas 001/002 do Livr:te Registro de Pessoas Jurídicas n° A-7. O 

referido é verdade e dou fé. 

Palmeira d Missões, 13 de fevereiro de 2007. 

~"-\I NI\ o RéG-:"eSPECIÃls } 
REG. CMl DAS ~ NATURAIS: 

t HILfiAJANICE NlCOLA BOfRI I I . SUbstituta 

~ ~DASMISSO~~!..... • .. , . 
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8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade K 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

K caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço 

X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como X 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

l3 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 112004 e com os dados 

Sim Não 

K 

Sim Não 

--\ 
Sim Não 

X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X- I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

'X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitarias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo' a 

X denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal ~\ _ .•.. 

••• r> , ,r; 
3.1 Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e éomunitária, .!'Y "'~·r". 

apresentadas '~~r\o ct~ ... 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim J Não t. 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

X apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

- Diretor Geral 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência Linha Espinilho, sem número, interior, São Pedro das Missões, 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98323-000 
Telefone para contato: (55) 9613-8264 _ c: A; t'A-- 1>"s. TA /Ir~ 3.'t 
Correio eletrônico (e-mail):radiocamponesa@yahoo.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Linha Espinilho, sem número, interior, São Pedro das 

Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98323-000 

. de coordenadas geográficas: S 270 48' 59"de latitude e W053° 16' 07" de longitude 

I' 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relaci~nados deverã 
juntamente com este requerimento. 

~~pOOl~( _ 
'MiI\i.~err., .~o;. . , 

e€t'li~resentados 

3 , t.\~\ 1~" 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária camponesa, Inscrita no CNPJ sob o nº 
08.745.504/0001-42, com sede na Linha Espinilho, sem número, no interior do município de São 
Pedro das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.323-000, telefone (55) 9613-8264, correio 
eletrônico radiocamponesa@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V sa. Exª, nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na ârea abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Linha Espinilho, sem número, município de São Pedro das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul, de coordenadas geogrâficas 27°48'59"S de latitude e 0530 16' 07"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

São Pedro das Missões, 03 de maio de 2007. 

- Diretor Geral 

Nome do representante da entidade: Paulo Assis Farias de Oliveira 
CPF: 501.019.000-15 

Endereço para correspondência Linha Espinilho, sem número, interior, São Pedro das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98323-000 -- cA;c-A ;>o&,AL 2>4 
Telefone para contato: (55) 9613-8264 
Correio eletrônico (e-mail):radiocamponesa@yahoo.com.br. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo~assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

ulo Assis Farias de Oliveira 
CPF: 501.019.000-15 
Representante Legal 

OO~6 tALa SDM'rr ,.,4,.&t)...,. 
Flavio Ademir Garcez da SI va 
CPF: 918.057.160-34 

(~\'J;Jlli ~. 
Marli Bonés Grolli 
CPF: 002.211.850-03 
Diretor de Operações 

Diretor Administrativo 

Endereço para correspondência Linha Espinilho, sem número, interiÓr, São Pedro das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98323-000 
Telefone para contato: (55) 96l3-8264 - C.Á;KA -;>os íIrL,,y~':Y-( 
Correio eletrônico (e-mail):radiocamponesa@yahoo.com.br. 
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ATA DE FUNDAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOC~ _. • I- ~~~:~'fq:!'~/]{ 
ASSEMBLÉIA GERAL N° 1 . ~ r~rc'. ' 

A~ias do mês ~o ano de d s mil e seis quatorze horas, reuniram-se 
na~ comunidad~inilho, interior e ao edro das Missões, RS, lideranças, 
pequenos agricultores camponeses e convidados a fim de criar a Associação de 
Radiodifusão Comunitária Camponesa No decorrer da reunião houve a IeIfüfa, 
discussão e aprovaçtto do I eferente estatuto, sendo aprovado em todos os seus artigos e 
incisos por unanimidade dos convidados presentes. Todos os presentes tiveram o direito 
de opinar em todos os assuntos discutidos e, ao final, obteve-se a aprovação do nome da 
instituição a ser criada sendo a mesma nomeada de Radio São Pedro FM. .o teor do 
referido estatuto rege: ASSüCIAÇÃü DE RADIüDIFUSÃü CüMUNIT ÁRIA 
CAMPüNESA ESTATutü SüCIAL I - DA DENüMINAÇÃü, SEDE E FINS Art. 10 
- A Associação de Radiodifusão Comunitária Caponesa, doravante denominada Rádio 
São Pedro, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
limitado de associados e constituída pela união de camponeses e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, da Linha Espini lho , 
Interior, no Município de São Pedro das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, com 
sede, na comunidade de Linha Espinilho, sem número. Parágrafo Único - A Rádio São 
Pedro utilizará como denominação fantasia Rádio Comunitária Camponesa e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- A 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇü DE RADIüDIFUSÃü CüMUNIT ÁRIA, bem como: I - beneficiar a 
comunidade com vistas. a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e) 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

_ membros da comunidade atendida; d) não discriminação de raça, - religião, sexo, 
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas 
relações comunitárias; § 1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; §2°Será obrigatória a pluralidade de 
opiniões e versão, de forma simultânea em matérias, polêmicas, na programação 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as' diferentes interpretações relativàs aos 
fatos noticiados; §3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 

"~. /Y .... ,.'(. L? 

op~ões so.br~ quaisquer assuntos ~bordados na yrogram~ç~o .da emissora, be PÚ8lICO ' ~ 
marufestar Idelas, propostas, sugestoes, reclamaçoes ou relVmdlcações, devendo .. . d,,~ (." ..... 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante .t -
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária Art. 30 -,.oS; dirig ~ e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas . ações con aídas3 1 \t\~\ 1~" 
pela Entidade, ressalvados os casos em que o tes resp d - or compr vada 
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culpa no desempenho de suas fimções. Art.4° - A receita da Associação de RadiJ~ifüsãt . ....J .~ 
Comunitária Camponesa será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de :t" a 2'~\' 
suas ~~alidades institucionais e não admiti.da. a ~e~uneração de seus dirig~n~es pelo . ~R.,i.i~ l ? 
exerCIClO de suas. funções, bem como a dIstnbUlçao. de lucros .(~obras), dIVidendos, ... ~ /t;r 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus asSOCIadOS ou dirigentes. II - DOS .. "'­
ASSOCIADOS Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com residência no interior do município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6° - A Rádio São Pedro será composta 
pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por todos aqueles 
que assinaram a ata de fundação. 11 - Contribuintes ou Efetivos - os que estiverem 
quites com as obrigações sociais. 111 - Honorários - aqueles que, indicados para receber 
este título, tenham seus nomes aprovados em assembléia geral para este fim convocada. 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8° 
- São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, 
podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 
12; b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. c) 
participarem das atividades da Rádio São Pedro nos moldes do que determinar este 
Estatuto e os Regimentos Internos. Art. f)O - São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido 
a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. III - DOS ORGÃOS E 
DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 10 - São órgãos da Rádio São Pedro :a) Assembléia 
Geral; b)Diretoria; c)Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio São Pedro, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na primeira sexta­
feira do mês de dezembro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando­
se o disposto no § 1°. § 1 ° - A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores 
ou, no DÚnimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discução e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, ~ão podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. §2° - A convocação deverá ser feita 
com antecedência mínima de oito dias, através -de edital ou comunicado afixado na sede 
da Rádio São Pedro e estúdio, bem como na sede das entidades que compõe o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias dutantea 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. §3° - A 
Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos apó:::s~co~m~~~ 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições disp ~ p(al(,( : 

§ 1 0. §4 ° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação e bens i Qlr.iltWiO rtll' r~ ... 
ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada . ta d ~F: 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediant s . ados m dia \ 1 U " 
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com as obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as diSP~ ~ /,"' r. , 

dispostas no §1°. Art. 12 - A Diretoria da Rádio São Pedro, órgão executivo e ~ '/}l.,""ó,';;' 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um ~~~l.L ~ 
Diret~r de Operaçõ.e:" e três su.plentes, eleitos .em ~sembl~i~ Geral para um mandato ~\1~;~ 
de dOIS anos, permItida a reeleição. §1° - A Dlretona da RádiO São Pedro poderá ser ',.') 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. § 2° - Apenas farão parte 
da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida 
e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 13 - São 
atribuições:I ) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio 
da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a Rádio São 
Pedro em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da Rádio São Pedro. e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, 
acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final 
de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a 
realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i)Alienar, decidir sobre 
aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 11) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar a Rádio 
São Pedro, passiva e ativa, judicial e extrajudicial, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar ou 
deter o voto e desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao 
Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da Rádio São Pedro, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração 
do movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações compete: 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 

, radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comünitário, eleito em Assembléia Geral 
para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais 'como associações de Classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
intere~se exclusiv~ da comunid~e. Par.ágrafo único - ~ Consel~o ~~munitári.,. , PÚl3L1CC: 
orgamzar-se atraves de seu regtmento mterno e cumpnrá as, atnbUlçoes defim ~_ dl\~ r,,"'" 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo perio .~ç . 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da e gr -o, e mo . 
sua avaliação. 
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ATA DE FUNDAÇÃO E APR<?VAÇÃO DO ESTATUTO SOCIA~ . 
ASSEMBLEIA GERAL N0 1 --o~ - ~ 

r~~1S (;\u- 1 Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e seis, às quatorze horas, reuniram-se ~ , d nr. .~ 
na sede da comunidade do Espinilho, interior de São Pedro das Missões, RS, lideranças, ~R~4,~v l~ 
pequenos agricultores camponeses e convidados a fim de criar a Associação de iS',)' ~,:,!:'$ . 
Radiodifusão Comunitária Camponesa No decorrer da reunião houve a leitura, .J 

discussão e aprovação do referente estatuto, sendo aprovado em todos os seus artigos e 
incisos por unanimidade dos convidados presentes. Todos os presentes tiveram o direito 
de opinar em todos os assuntos discutidos e, ao final, obteve-se a aprovação do nome da 
instituição a ser criada sendo a mesma nomeada de Raciio São Pedro FM. O teor do 
referido estatuto rege: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CAMPONESA ESTATUTO SOCIAL I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art. 1 ° 
- A Associação de Radiodifusão Comunitária Caponesa, doravante denominada Rádio 
São Pedro, é uma entidáde civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
limitado de associados e constituída pela união de camponeses e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, da Linha Espinilho, 
Interior, no Município de São Pedro das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, com 
sede, na comunidade de Linha Espinilho, sem número. Parágrafo Único - A Rádio São 
Pedro utilizará como denominação fantasia Rádio Comunitária Camponesa e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- A 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiar a 
comunidade com vistas. a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e) 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência das 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da· comunidade atendida; d) não discriminação de raça, religião, sexo, 
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário ~e condição social nas 
relações comunitárias; § 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, as . . !CO FEl:ftt~ 
qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gên i~~ (ia Ct..mll~ 
qualquer natureza na admissão dos associados; §2° Será obrigatória aplur i ~. ~ -'"InIG'NAl 
opiniões. e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na pro ação \ 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações reI 'vas~, MAl 10n 
fatos noticiados; §3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direit a emItir . 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, b. como [ffi 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devend ~enas ~ . 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante e 1 o 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária Art. 3° -, Os dirigentes e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas I. ações contraídas 
pela Entidade, ressalvados os casos em que o tes resp d ~ or comprovada 
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culpa n? ~~sempenho de su~ ~~ões. ~.~o - A receit~ da Associação de Radio\r~ JJi J (1ifij-~ 
Comumtana Camponesa sera utihzada, uruca e exclUsIVamente, para a consecu~t:r"" - ':,\' r . 
suas ~~alidades institu~ionais e não admiti.da. a ~e~uneração de seus dirig~n~es pelo .> .. ;~~N2).i 
exercI CIO de suas. funçoes, bem como a dIstnbillçao. de lucros .(~obras), dIvIdendos,: ;;,)~.,~': 
vantagens ou boruficações a qualquer dos seus asSOCIadOS ou dmgentes. TI - DOS .. ?.", •. ~' 
ASSOCIADOS Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com residência no interior do município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. Art 6° - A Rádio São Pedro será composta 
pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por todos aqueles 
que assinaram a ata de fundação. II - Contribuintes ou Efetivos - os que estiverem 
quites com as obrigações sociais. III - Honorários - aqueles que, indicados para receber 
este titulo, tenham seus nomes aprovados em assembléia geral para este fim convocada. 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8° 
- São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer às eleições, 
podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art, 
12; b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. c) 
participarem das atividades da Rádio São Pedro nos moldes do que determinar este 
Estatuto e os Regimentos Internos. Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido 
a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. III - DOS ORGÃOS E 
DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 10 - São órgãos da Rádio São Pedro :a) Assembléia 
Geral; b)Diretoria; c)Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio São Pedro, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na primeira seh.1a­
feira do mês de dezembro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, dü;cussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando­
se o disposto no § 1°. § 1 ° - A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores 
ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discução e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada pará esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associado !CO fEÕf . 
pelo menos ~e u.m te;ç,o nas co~voc~ções se~intes. ~2° - A convo~ação dev â~~r.""':l!'lb. 
com antecedencIa nuruma de OItO dIas, atravesde edItal ou comumcado afixa '*~~ ',,( 
da Rádio São Pedro e estúdio, bem como na sede das entidades que compõe o ~~Yho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias duran~fl MAl 10" 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reuniã . §3° - A . 
Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com, metade ais um ntv 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos ós com lli - == 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dis - o 
§ 1 0. §4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienaçfí()O e bens imóveis 
ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada . . . ta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediant'~~rm;l..C; 
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com as obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disPOSi~ _ 
dispostas no §1°. Art. 12 - A Diretoria da Rádio São Pedro, órgão executivo e", . ..J" 

administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um ~~,.' '. 
Diretor de Operações, e três suplentes, eleitos em Assembléia Geral para um mandato :.,) O~ 
de dois anos, permitida a reeleição. §1° - A Diretoria da Rádio São Pedro poderá ser ~"_I:~ 1'lJ" 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em'" . 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. § 2° - Apenas farão parte 
da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida 
e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. Art. 13 - São 
atribuições:! ) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio 
da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a Rádio São 
Pedro em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da Rádio São Pedro. e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, 
acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao final 
de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a 
realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i)Alienar, decidir sobre 
aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; lI) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar a Rádio 
São Pedro, passiva e ativa, judicial e extrajudicial, coordenar e presidir as reuniões da 
diretoria; assinar contratos, ~ustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar ou 
deter o voto e desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitári9; b) Ao 
Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da Rádio São Pedro, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e' 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração 
do movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações compete: 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 'âJ~ ~ ... iQiéiiiiiU 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da co ." 6P.! ,.,~ 
com o serviço prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitárlo, eleito em Assemb d10KEre'rru 
para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinc pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, táis como associações claStJ, MAl 10" 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituíd 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atend~ ento do 
interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário =_IPF~~== 
organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo'perio ente 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da gr e ogr' , -o, e 
sua avaliação. 
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IV - DAS ELEIÇÔES Art 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregu~é.. ~ 
três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eteitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus ~}~ Cc 
membros be~ como do ref~r~ndu~m de, no ~mo, um ~écimo de associados aptos a .. ·'-:;:1f,O~--
votar. § 1 ° - E vedada a parhClpaçao de asSOCiadOS em mrus de uma chapa, bem como o ~~:~. -
voto cumulativo ou por procuração. §2° - A diretoria será formada pela chapa que·::..tl 
alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos 
por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da Assembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇÃO Art. 16 - A programação da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária Parágrafo único - Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 
sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO Art. 17 - O Patrimônio e 
Receita da Rádio São Pedro será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa 
deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. VII - DA REFORMA DO ESTATIITO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 -
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. Art. 19° - A diss$olução da Rádio São Pedro ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. VIII -
DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de três de maio do ano 
de dois mil e seis e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Linha 
Espinilho, interior de São Pedro das Missões, RS, 03 de maio de 2006. Nada mais 
havendo a tratar, encerro a presente ata que vai por mim assinada e os demais presentes. 
Patrícia Marques, Plínio Simas, Vergílio Matias da Rosa, Luis Henrique Marques, 
Flávio Ademir Garcez da Silva, Tarcisio Miguel Schneider, Paulo Assis Farias de 
Oliveira, Tiago Luis Rupolo, RomárioRossetto, João Pereira de Lima, Lauderi Signori, 
Fabio Camargo Passini, Paulo Roberto Brizolla,Rudineí Duarte Scopel, Ve' Larsen, 
Romantiezer Brizolla, Jaime Molinari, Joares Castelli, Hugo Rudi/ Stu João 
Ribeiro,Lucir Signori, Marli Bonés Grolli, Erany Luiz Antunes Marqu , D jm Luis 
Grolli, Davi Prado da Silva 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, PAULO ROBERTO BRIZOLA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nO 

347.463.820-34, Prefeito da Prefeitura Municipal de São Pedro das Missões, inscrita no 

CNPJ n° 04.229.729/0001-95, venho por meio deste declarar manifestação de apóio á 

ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA inscrita no CNPJ n° 

08745504000142. 

São Pedro das Missões, 14 de maio de 2007. 

PAULO RoHRTO BRIZOLA 
CPF: 347.463.820-34 

· ~ ... r:~ p08llCO ~. 
~l1~<r ... 

I.' ·CONF~·' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Eu, THEREZA HORLANDA STEIN, brasileira, viúva, inscrita no CPF nO 

623.284.330-49, como presidente da SOCIEDADE RECREATIVA FLOR DO CAMPO, 

inscrita no CNPJ nO 92.005.644/0001-90, venho por meio deste declarar manifestação de 

apóio á ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA inscrita no CNPJ n0 

08745504000142. 

São Pedro das Missões, 14 de maio de 2007. 

THERE A HORLANDA STEIN 
CPF: 623.284.330-49 

I' 

~.E'NIÇO P~L I' " 
Minisl(/ ' ' 

ce·' 
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Ata de Manifestação de Apoio dos associados à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do serJiço de rádio difusão 

comunitária. 

Assembléia Geral N° 3, aos vinte e oito dias do mês de abril do 

ano de dois mil e sete. Às quinze horas, reuniram-se na sede da linha 

espinilho, sem número, interior do município de São Pedro das Missões - RS, 

os associados da Rádio Comunitária Camponesa FM, para tratar o seguinte 

assunto. A manifestação de apoio à iniciativa de requere a autorização para 

execução do serviço de rádio difusão comunitária. Após colocar em discussão 

foi aprovado por unanimidade por todos os associados presentes, sendo que 

) nada mais havendo a tratar, encerro a seguinte ata que irá por mim assinada e 

todos os associados presentes: Marli Bonés Grolli, Paulo Assis Farias de 

Oliveira, Flavio Ademir Garcez da Silva, Davi Prado da Silva, Paulo Roberto 

Brizolla, Irany Luis Antunes Marques, Vergílio Matias da Rosa, Luis Henrique 

Marques, Jaime Molinari Previatti, Joares Casielli, Aldoir Godoi Vezaro, Tiago 

Fernandes Ardenghy, Fábio Camargo Passini, Romantiezer Brizolla, Venilda 

Larsen, Hugo Rudy Stumm, José Lauderi Signori. 
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15/05/2007 - BANCO DO BRASIL - 1 i: 16: 07.~ 
036211484 0004 

COHPROVAN1E DE DEPOSITO EH CONTA CORRENTE 
EH. IWIHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
=================================~~============= DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

15/05/2007 
20,00 
20,00 ------------------------------------------------NOHE DO DEPOS 1"1' AN1E 

IDENTIFlCADOF: 1: FLAVIO A G SILVA 
4.100.030.000.118.8220 

470.820.030 72 
IDENTIFICADOfl 2: 

NR. AUfENTICACt10 
3.542.664. C58.178. 895 
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REPUBlICA FEDERA TlVA DO BRASIL 
;\~";i 'f RIO ORANOE 00 SUL 
i ..... ,i SECRETARIA DA JUSTlCA E DA SEGURANÇA 
~, INSTITIITO GERAI. DE PERíCIAS 

DEPARTAMEN10 DE IDENTIFICAÇÃO 

I 
I , 
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o O u CARTEIRA DE IDENTIDADE o O O 

~~~lTlib 31Z173612131 ~tI!~Jl~oe1/08/e006 
NOME LUtS HENRIQUE MARQUES 

FlllAÇAo ' 

ERANY LUIZ ANTUNES MARQUES 
ANAOIR DE ~AtIMA MARQUES , 
~~~ PAe· IRADAS M~OO~ 

MISSOES RS 01/08/1 6 
oopOflIGEM C N 23457, PALMIH~A' Ml S 
RS LV A74 FL U9V I 

CPF 011438850/.40\\",1'''', _, \/**********1* 
PORTO ALEGRE, RS (\, ~'" "co'" F '- \f' , 

ASSINAT\JRA ii6 'tillIHOR 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

~\. 

~~~!i',r~o 107~160047 &;Ê'rii~ÀO 12/05/199 
NOME FLAV I O ADEM I R GAR CEZ DA SILVA 

.F';;;'CAC' 

" DAVI PRADO DA SILVA 
NADIR DE FATIMA GARCEZ DA SILV~~ 

NATU~ALlDACE PALMEIRA DAS DATADENAse,,,, ~ 

HISSOES~ 20/03/1 78 ~~ 
, Doe OR'GEMC N ' 521 PALMEIRA MISSO . 
. "~RS LV A1S L 299 , ;( 

I~ ***~**********/*. ' .. 
. l>oRTO ALEGRE. RS [\r. P .... F_ "IaFnW1n . , . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ~OIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

In. I'\,~o,r}o t.:.J-...J-...........o /~k')<> ~ r=u'::',.l<->t-'b..l I'~ \) i"'j~ '1'«''/'(''':>''''''", t;;XAA.{.<lC)., ~.,.,. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

- 1f. 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEOIVEL ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANlFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 

N° ~ NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDER1~ÇO ICEP !ASSINATURA 

01 ~~fY\O~Q"V) tot.o\tg, ~OS;)Lj8~>llt Ji~'~ ~~ siM' <j'?3J.JODD ~J~J~ 
02 i-lc1G-.n ~u u,- C, ~r~ -< 2.b..:Lo:Jo2Pu, '-1'/I./!-IAc A :-:'r':LtS. cJj!, ~ ~.3 or:SJe::,\..'~(jd/d~~ 
03 ~ L. \~ 5 - Q:o/V"C A- LVes tooc (2-:J'l'14 r S f _ ~~ c;La 

04 ·tkr.i -l. ~~Mruv\ 5J)'1?-l>lP;J{o A-~ck ~·O( / J!L ~ L127,tJ/JLL Jl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025086/07 Localidade/U F: Sao Pedro das Missoes/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 

Aviso: 24 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S4859 
Distância A:B 

(IBGE) 
Longitude 53W1607 

Processo 

:~). Entregou documentação tempestivamente? J Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Comunidade Linha Espinlnho, sln 

2.1. Endereço do Studio 

Comunidade Linha Espininho, sln 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

i. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
-

" Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Comunidade Linha Espininho, sln 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise " , ~~~. 
,/ 

Tecnicamente viável. r~" ,,'. " I ..",...,1 <" 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alfneas: m, n, o. '~~' . 
**** Não tem concorrente. \ COt'f~Í'c 

.... , ~~4 • .lf\\ 1~\\ 
Il J I 

9{f.úfe ;vareciáa ia silva 

\ 
\ 

, 
« 

ChIfe de Divisão I SSR \ ~d1tr . ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025086/07 Localidade/UF: Sao Pedro das 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CAMPONESA 

Aviso: 23 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associaçêo 

2. Requerimento de Sollcitaçao? Sim 

fls. 02 a 07 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radlodlfusao? Sim 

AI1. 2 do Estatuto Social às fls. 13 dos autos. 

.4. O Estatuto e Atas estao registrados no órgão competente? 

_).Ata de fundaçêo (fls. 09-12) e o Estatuto SocIal (fls. 13-17) estao devidamente registrados no livro "A" do RPJ. A Ata de Eleição (fls 30) também 
está devldamente registrada. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 0 da Lei na 9.612? Sim 

NAo há Indlclos de vinculação com outras entidades. 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévlo do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não 
República? 

S~rá oficiada para apresentação. 

Manifestações de apolo à Iniciativa, formulada por entidades assoclatlvas e comunitárias, legalmente constltuldas e 

7. sediadas na área retendlda para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou Jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 3140 sem comprovação e 49 a 54 válidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Fls. 29 "Rádio Camponesa" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estaçAo ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

tis. 29. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radlodlfusao, Inclusive comunitária, ou de qualquer servlço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? --- - - _. 

~!s. 29. r-:: . .;...n ot'81(.(t fErt.· • ,. , 
~~~~§rm' 

.. 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

~s. 26, insc. na 08.745.504/000142. Retificar o campo descrição da atividade econômica princlpal. CütlH'" 
I 

12. Quadro Diretivo da Assoclaçlo ou Fundaçlo Mandato: 02 anos/art.12 Valic ~de: ®Al~oW \\ 
Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 

~a!ll(ma idady 1. Declaracao 
Emancipação 1.---

501.019.000-15 
SinL 

\. \lt -' Paulo Assis Farias Dir. Geral Sim ;:)Im 

Flávio Ademir Garcez da Silva 
918.057.160-34 

Dlr. Admlnlst. Sim 
'i! 

Sim Sim 
". 

Marli Bonés Grolli 
002.211.850-03 Dir. Operacional 

Sim Sim Sim 

Decl. endereço da sede: fls. 29 Linha Espinilho, s/nO Interior, São Pedro das Missões; 

11/02/2008 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo "~~as co·:" 
Sao Pedro das ~. <r;y ~ ~~ 

,Fls.: ~ 
Número: 53000.025086/07 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA t ('J 

~ 
Aviso: 23 Publicação: . 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 ~ , 

.......... _~.:~. 

Decl. nao possui vinculo: fls. 29; 
Comprovante do recolhimento da taxa de cadastramento: fls. 42. 
RelaçAo de associados: fls. 37-38, no entanto constam apenas os fundadores; 

13. I Conclusllo da Anãlls8 

Esta entidade atendeu ao Aviso 23, publicado em atendimento ao Acordo de Cooperaçl!o celebrado entre este Ministério das ComunlcaçOes e o 
Ministério de Minas e Energia, no Intuito de atender comunidade qullombolas, Indlgenas, assentamentos e atingidos por barragens. 
Considerando ser a única requerente, o processo foi selecionado para anélise que constatou as seguintes pendências: 

1. Cópia do CNPJ vélido e atual da entidade, constando a retificação do campo descrição da atividade econOmlca; 
2. Requerimento de assentimento prévio; 

. 3. Alteração estatutérla, devidamente averbada Junto ao registro do Estatuto social no livro "A" do RPJ, constando os dlsposltlvos necessários às 
" ntidades sediadas em faixa de fronteira; 

. Relação de todos os associados, vez que foi apresentada apenas relação dos fundadores e diretores; 

~ o relatório. 
A conslder~ superior. 

11/02/2008 

( '11 f I 

Sibela Leandra Portella Matlas 
(Analista) 

RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° G o~ 12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j.q de fevereiro de 2008. 

Ao Senhor 
PAULO ASSIS FARIAS 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Linha Espinilho, Caixa Postal, n° 34 
98323-000 - São Pedro das Missões - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.025.086-07, na 
localidade de São Pedro das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. S8 que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma (..,,> 
Complementar 0112004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: ( ... ) a responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos; ( ... ) o quadro de pessoal será -constituído de, pelo menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros; ( ... ) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria'Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional; 

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endere o . A la: ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o núm~ ~ ,I numero 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no su ~ 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; t(o 

\' 

SLPM - DOS/SSCE-MC 
....... 
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d) D· d fa d . fa' d . d ",,~ ' ...... Iante o to e que a requerente se sItua em Ixa e fronteIra, evera ser' 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. ( ... ) Para auxiliá-lo estamos encaminhando uma cópia de modelo desta solicitação, 
para que possamos protocolizar o número de novo processo que será apensado ao processo acima 
indicado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

~--1'/A"d 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

o' 

SLPM - Proc. N° 53.000.025.086-07 - São Pedro das Missões - RS - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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a.s O&(ól0=t çx) (y23~ ~:l iN!3rtR!/) 0.°.3 COM UNIC.iI. Ç:OES 
8RA SfLIA .• DF 

: 53000 008649J2008-O!< ôss Co ~ 

ATA DE FUNDAÇÃO E APIU!VAÇÃO 00 ESTA~&~ifb~ r:'i.t. trP ~ 
ASSEMBLEIA GERAL N° 1 (.4.:1. .... ) ... 008-09.1... w.RIl,:r';:SÁ·r ~ 

'\Ü\S' ; 
Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil ~ seis, às quatorze horas, feuniram-se ' .. ~ .. " ~,. 
na sede da comunidade do Esprnilho, interior de São Pedro das Missões, RS, lideranças, 
pequenos agricultores camponeses e convidados a fim de criar a Associação de 
Radiodifusão Comunitária Camponesa No decorrer da reunião houve a leitura, 
discussão e aprovação do referente estatuto, sendo aprovado em todos os seus artigos e 
incisos por unanimidnd~ dos convidados prfolSmtfolS. Todos os prt1S~~ tjvmwn o djrejto 
de opinar em todos os assuntos discutidos e, ao final, obteve-se a aprovação do nome da 
instituição a ser criada sendo a mesma nomeada de Radio São Pedro FM. O teor do 
referido oota\U\1> 10gõ'. ASSOCIAÇÃO t}E, RAl)IDl}Ii'~\SÃO COMUNITÁRIA 
CAMPONESA ESTATUTO SOCIAL 1· DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art. 10 
- A Associação de Radiodifusão Comunitária Caponesa, doravante denominada Rádio 
São Pedro, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de camponeses e representantes de 
entidades da comunidade at0udida, para fins não econômicos, da Linha Espinihlo, 
Interior, no Município de São Pedro das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, com 
sede, na comunidade de Linha Espinilho, sem número. Parágrafo Único - A Rádio São 
Pedro lltilizará como denominação fantasia Rádio Comunitária Camponesa e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art.2°- A 
Associru;ão d~ Rw:tij)dlüj,~J) CQllJu!llthrílJ, çarnQQJJA~E tIml por OQletiJlQ EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNlT ÁRIA, bem como: J - beneficiar a 
comunidade com ~stas. a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; b) oferecer m0canismos à formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convivio social; c) prestar 
serviçqs de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; d) contribuir para o áperfeiçoamento profissional nas àreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e) 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessivel possivel. n ~ respeitar e atender aos seguifitêS prittclpios: a) preferência das 
finalidades educati vqs, rutisticas, culturais e informati vas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; b) promoção das atividades artísticas e 
jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida; c) 
respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; d) não di$~.rimjnBção dI;'. nWfi, ft'lligjão, sexo, 
preferências sexuais, convicção políticoq ,idoológico-partidário ~ condição social nas 
relações comunitárias; § 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 
qualquer d\!'cTim\~ãQ tJQ~1ti .. ca, -fi\~6fic'a.' l_~tia\.,.Je\~i~~a, ~~xu~.' d~ gêne PÚBLICO fEDEAA- \ 
qualquer natureza na adrmssão dos associados; §2" Sera obngatona a plural ~ e das Cc!T;Jni<'~ \ 
opiniões e versão, de furma simultânea em matérias polêmicas, na pro ~~ (".nt.1 (" ~1r,\N~ 
opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diflm~nlí!S interpretações rela aós 
fat?~ noticiados; §~o Qualquer cidadã,o da comunidade beneficiada te~á direito emit~ 1 ~A\ 1"" 
Oplillões sobre qumsquer assuptos abordados na programação da 0rrussora, be como 
manifestar idéias, propostas, sugootões, reclamações ou reivindicações, devendo 
observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante ~gg2::~;;E;::::::::;:::;­
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária Art. 3°

1 

.. ' Os dirig es e 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamfmte, pelas obrigações con 'as 
pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por co 
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culpa n? ~~empenho de suas fu~~ões. A~t.~" - A receit~ da Associação de Radiodifus~') ~~ .. ". 
ComurutárIa Campon@sa será utlltzada, uruca e exclusIvamente, para a consecução de íS'5' ' ~,. , 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo . 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 11 - DOS 
ASSOCIADOS Att. 5° - SJ;lI:Wl ad.tui.ti.do~ OOttll'l IlS~Qci,adQ.S. J.1S p~s.s.aas fisicas e 
jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 
com residência no interior do municipio, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições desw Estatuto. Art. 6° - A Rádio Sito Pooro será composta 
pelas seguintes categorias de associados: I - FlUldadores - formada por todos aqueles 
que assinaram a ata de fundação. n ~ Contribuintes ou Efetivos - os que estiverem 
quites com as obrigações sociais. lU = Monoràrios = aqueles que, indicados para receber 
este título, tenham seus nomes aprovados em assembléia geral para este fim convocada. 
Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia GeraL Art. 8° 
- São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto ê dê concorrer às eleições, 
podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 
12; b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. c) 
participarem das atividades da Rádio São Pedro nos moldes do que determinar este 
Estatuto e os Regimentos Internos. Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro socja!. hav!1lndo jUS1B causa, os associados q\Je infringirem 
este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido 
a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia 
Geral, convocada ~p~la\ment~ pata GS\t um, para de\lbcraçãQ fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. III • DOS ORGÃOS E 
DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 10 • São órgãos da Rádio São Pedro :a) Assembléia 
Geral; b)Diretoria; c)Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de delíberação d~ Rádio São Pedro, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cadl ano, na primeira sexta­
feira do mês de dezembro, para avaliação e prestação de contrul da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordiiÚiriamente, ocorrer a cada 
dois anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteraçl1õ êStâiutária, respeitando­
se o disposto no § 1 0. § 1 ° - A Assembléia Geral poderá ser convocada 
extraordtMriatn.e~ pela I.UIl.iQria da ditetoria, par um. tarÇil dQ'i ü'ia.cia.dQs fundadmes 
ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e . 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será a~igido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seg!lintes. §2" ~ A convocação deverà ser' . t: 

com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado . PlJBL~:' 
da Rádio São Pedro e estúdio, bem CODJO na sede das entidades que com õYii'iSt!l:'~ d?~· . 

Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas fiH~ 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da r união

11 
MAl 10" 

§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com met maiS' 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos ap' com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposiçqes diSPO,;)sl~as~n~o~~!::======::­
§ 1 0. §4° - A Assembléia GNal convoGa~a para fins f.l~torajs, a/jenaçãode bens in 
ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta 
antecedência e, deliberará confonne este estatuto, mediante \roto dos associado em 
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com suas obrigações sociais tiliados a peto menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §lo. Art. 12 - A Diretoria da Rádio São Pedro, órgão executivo e 
administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um 
Diretor de Operações, li três suplentes, eleitos em Assembléia Geral para um mandato 
de dois anos, permitida a reeleição. §lo - A Diretoria da Rádio São Pedro poderá ser 
substitul.da, para ft.nali'l.ilÇãll do mandato, no tada au em parte, mooiante decisão em 
Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. § 2° • Apenas farão parte 
da Diretoria b;isileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida 
e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especialArt 13 - São 
atribuições:l ) Da Diretoria: a) AdministrJf e superintender os trabalhos e o patrimônio 
da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) Representar a Rádio São 
Pedro em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos necessários ao 
desenvolvimento da Rádio São Pedro. e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, 
acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 1) Prestar as contas ao final 
de cada exercício financeiro. g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a 
realização e desenvolvimentos das frnalidades da entidade; i)Alienar, decidir sobre 
aquisição e constituir ônus sobr!' b~s móveis ~ imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; TI) De cada dirigente: a) Ao Presidente compete: representar a Rádio_ 
São Pedro, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e' presidir as 
reuniões da dlT~cria~ l:\331nar 'Ccntraic3, aju'5\'et'5 cu ccmênic'! de inteTe33~ da asscciação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários fi ;administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos;1 participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao 
Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todQs" 
documentos concernentes a vida financeira da Rádio São Pedro, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, tcr sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração 
do movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações compete: 
implementar e sUjlervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, n~18tiv8mente 80S SltlllS nsp~tos J~gajs, técnicos e qualitativos, 
gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob fOffila de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmb.· e""'ldm:::::-::JIOSL::::'::::-::ICO;;;FE~OW~~l 
operações Te1ati\1'l13 ao 3erviço de Iadlodifü3ão~ 'PIl)mc'Ver a i.ntegraçã.o da com . (ip~ r· ..... ~~aç6et 
com o serviço prestado; Art. 14 ~ O ConselhõComunhário, eleito em Assembléi "'!~ , 

para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco. p soas \ 
representantes de entidade~ da comunidade JocaI, tais como associações de Iasse,3 1 MAl 10" i 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, '\ 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendime 
interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário ~~~~!:==== . .J 
organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atribuiçõ~, definid 
legislação vigenfe sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo'perio . 
elaborar relat6rio resumido contendo a descrição da grade de programação, 
sua avaliação. 



... 
't I, 

,) 

~'! ' ) 

. i": 0S C ".~ 

IV - DAS ELEiÇÕES Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão apta., se entregues até P í.e'? , 
acompanhada de nomma!a completa e pelo ~~V1do expr~s~o consentt~nto de seus ,:""\~Jj.\ 
membros bem como do referendum de, no mmlmo, um declmo de asSOCIadOS aptos a~"";':: .' ~ '.:,. 
votar. § 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o . 
voto cumulativc C\l fA'ír p.rty~,urav~( §2° - A d\n~1:ooa st,rá formada ~la chapa que 
alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos 
por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
inicio da Assembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇÃO Art. 16 - A programação da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária Parágrafo único - Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas ãs situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as tral1...smissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 
sua programa.çãll. Vl- DA RECEITA E DQ PATRIMÔNIO Art. 17 - O Patrimônio e 
Receita da Rádio São Pedro será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros de depósitos bancários e ~licação financeira, pelos saldos de 
exerci cios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do 

, -patrocínio sob forma de apoio cultural. Paràgrafo Unico - Toda receita ou despesa 
deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será 
remunerado. VIr - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 -
Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaçjp da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. Art. 19° - A disssolução da Rádio São Pedro ocorrerá 
segundo decisão de Assembléja Geral, e o remanescente de seu pnlrimônio liquido, será 
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. vm -
DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 
diretoria, com Tee\1T'30 a A'3'3~éita Gefa\, pelo a:3'Sodado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de três de maio do ano 
de dois mil e sei ntra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averb ~se a este registro todas as alterações por que passar. Linha 
Espinilho, inte ior S Pedro das Missões, RS, 03 de maio de 2006. Nada mais 
havendo a trat r, en pr sente ata que vai por mim assinada e os demais presentes. 

-Cj-ER'/lÇ-O-'-:'Ú~BL-::ICO:-~;:::.;:~~";;--' 
~it1~rict c\l'\~ I" ."..;~~i 
COtIF" ., 
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EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL DA RADIO CAMPONESA 

I - DA DENOMINAÇÃO - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRlA 
CAMPONESA DA LtNHA ESPINlLHO SIN, INTERIOR DE SÃO PEDRO DAS 
MISSÕES, RS, DORA VANTE DENOMINADA RADIO SÃO PEDRO FM, NOME 
DE F ANT MIA - RADIO COMUNlT ÁRIA CAMl>ONESA; 

FINS - EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SEDE - LINHA ESPINILHO, SN, INTERIOR, SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS, 

TEMPO PE DURAÇÃO - INDETERMINADO 

DO MODO DE ADMINISTRAÇÃO: 
ASSEMBLÉIA GERAL; ÓRGÃO MÁXIMO DE DELlBERAÇÃO DA RAnJO SÃO 
PEDRO, SERÁ COMPOSTA POR SEUS ASSOCIADOS, E OCORRERÁ 
ORDINARIAMENTE A CADA ANO, PARA AVALIAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
CONT AS DA DIRETORIA, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DE PLANOS, 
PROJETOS E ASSUNTOS GERAIS, 

DA REPRESENTAÇÃO 
AO PRESIDENTE COMPETE: REPRESENTAR A RAOIO SÃO PEDRO, PASSIVA 
E ATIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICJALMENTE, 

DIRETORIA; ÓRGÃO EXECUTIVO E ADMINISTRATIVO, SERÁ COMPOSTA 
POR UM DIRETOR GERAL, UM DIRETOR ADMINISTRATIVO E UM DIRETOR 
DE OPERAÇÕES, E TRÊS SUPLENTES, ELEITOS EM ASSEMBLÉIA GERAL 
P ARA UM MANDATO DE DOIS ANOS, PERMITIDA A REELEIÇÃO. 

CONSELHO COMUNIT ÁRiO ~ TENDO COMO OBJETtVO DE ACOMPANHAR A 
PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA, COM VISTA AO ATENDIMENTO DO 
INTERESSE EXCLUSIVO DA COMUNIDADE. 

O ESTATUTO DA RAn10 SÃO PEDRO PODERÁ SER REFORMADO, NO TODO 
OU EM P AR1'E, POR DELlBEUÇÃO DA. ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, ESPECIALMENTE CONVOCADA PARA ESTE FIM, 
EXIGIDO O VOTO DE DOIS TERÇOS DOS PRESENTES À ASSEMBLÉIA, NÃO 
PODENDO ELA DELIBERAR, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO, SEM A MAIORIA 
ABSOLUTA DOS ASSOCIADOS, OU COM PELO MENOS DE UM TERÇO NAS 
CONVOCAÇÕES SEGUINTES. 

OS DIRIGENTES E ASSOCIADOS NÃO RES·PONDERÃO, NEM 
SUBSIDIARIAMENTE, PELAS OBRIGAÇÕES CONTRAÍDAS PELA 
RESSALV ADOS OS CASOS EM QUE OS DIRIGENTES RESPONDEM 
COMPROV ADA CULPA NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES. 

A DISSSOLUÇÃO DA RADIO SÃO PEDRO OCORRERÁ SEGUNDO DEC SÃO 
DE ASSEMBLÉIA GERAL, E O REMANESCENTE DE SEU PATRIM NIO 
LÍQUIDO, SERÁ DESTINADO A ENTIDADE DE FINS NÃO CO A M~~::!====;;I 
CONGÊNERE, DEFINIDA NA ASSEMBLÉIA./';' 
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LISTA DOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁlUA CAMPONESA 

-1- ALOOIR GOOOJS VEZARO, BRASILEIRO, MAJOR, CASADO, AGIUC 
CPF 523. 145.960a 72, RO 4039787397, DOMICILIADO NA LINHA 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

~ 2-DAVI PaAOO DA ~lLVA. UA.&IU,w..o. MAlOP... CASADO, AGRlCUL TO R, 
CPF 531.459.090-53, RG 7023500791, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICJPJO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

.,.- 3- DOCIMAR LUIS GROLLI, BRASILEIRO, MAlOR, CASADO~ AGRICULTOR, 
CPF 531.445.890-04, RO 3039774363, DOMICILIADO NA LINHA ESPINlLHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

+,,4- lRANY LUIZ AN'llJNBS MARQiJÉS, BRASiLElRO, MAIOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 2S7.S61.2S0~OO, RG 1006934028, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

~5- FABIO CAMAROO PASSINI, BRASiL&lRO, MAIOR, SOLTEIRO, CPF 
978.194.680-68, RO 4073614291, DOMICILIADO NA UNHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

Cf ~ - FLAVIO AOêM1R QARCgZ DA SILVA, BRASILt!HtO, MAtOR, SOLTEIRO, 
AGRICULTOR, CPF 918.057.160-34, RO 1070160047, DOMIClLIADO NA LINHA 
ESPINILHO, 1NIERlOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

~7- HUGO RUDY STUMM, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGRiCULTOR, CPF 
175.663.390.87, RG 2020902066, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

-+8- JAIME MOLINAIU PREVIATTI, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 309.832.020-34, RG 7014141746, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

+9- JOÃO AGUSTINHO MORAES RIBEtRO, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 603.565.290-53, RG 2066000593, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MlJNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

..... 10- JOÃO PEREIRA DE LlMA, BRASILEIRO, MAJOR, CASADO, AGRlCUL TOR, 
CPF 319.464.610-91, RG 8015487061, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

..tr11- JOARES CASTELLI, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGRICULTOR, CPF 
287.945.320-87, RG 5039774715, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNIClPIO Dê SÃO ~'EDRO DAS M1SSÔES, RS; 

-1112- JOSE LAUDERl SIGNORl, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGRICULTOR, 
CPF 44L069.040~04, RG 5114782006, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICfplODE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

-d3- LUCI SIGNORI, BRASILEIRO, MAJOR,-CASADO, AGRICULTOR, CPF 
422.982.960-49, RG 4031563143, DOMICILIADA NA UNHA ESP~,..rn~p::::úe::-:UCO=-::FE:;;DEAA=;-'ll 
INTERIOR MUNtCIPtO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES,RS; Minisl~ n~~ r, .. ""'U~ , 

v..v14- LUIS HENRIQUE MARQUES, BRASILEIRO, MAIOR, SOL~; ··:')'G'N~ 
AGRICULTOR, CPF 011.438,85040, RQ 3073612131, DOMICILIADO NA INHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 3 1 MAl 10" 

-15- MARCELO LEAL TELES DA SILVA, BRASILEIRO, MAIOR, SOL 
ENG. AGRÔNOMO, CPF 9%~.'749.001~3, RG 14$,197~, OO~,ClLIA 
LINHA ESP1NlLHO, lNTERlOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕIIl5;~~II!:.==~ 

\' 



) 

) 

yl6- MARLI80N~S aR01J.1, BRASltEtRA, MAtOR, CASADA, AGRlCULTORA,~ _ 
CPF 002.21l.850-O3, RG 2017010946, DOMICILIADA NA LINHA ESPlNILHO, 7Ô3~' CO.~/J:í 
INTERIOR MUNIClPIO PE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; ~ r~ i;::. 

-+-17- PAULO ASSIS fiARIAS Dl! OLIVEIRA, ãItASlLElRO, MAIOR, CASADO, ' ' ~~~:~, , ~ 
AGRICULTOR, CPF 501.019.000-15, RO 7069804214, DOMICILIADO NA LINHA ~ ,~ 
ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; ,~~ -c. ' 

.. 18- PAULO CESAR VIAN, BRASILEIRO, MAJOR, CASADO, AGRlCUL TOR, Cpp" ',H', • , 

934.863.910-20, RG 3053438242, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 
19- PAULO REiNALDO ARDENOHY DE CAMPOS, BRASILEIRO, MAIOR, 
SOLTEIRO, AGRICULTOR, CPF 510.644.480-20, RO 9031634191, DOMICILIADO 
NA LINHA ESPINtLHo, INTERIOR MUNICIPIO SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

.. 20- PAULO ROBERTO ãRIZOLA, BRASILEIRO, MAJOR, CASADO, 
PROFESSOR, CPF 347.463.820-34, RG .5034318047, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 
21- PEDRO ADEMIR MArIAS DA ROSA, BRASIL:cIRO, MAIOR, SOLTEIRO, 
TEC. AGROPECUÁRIA, CPF 674.276.690-53, !tG 6044192836, DOMICILIADO NA 
LINHA ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

(/-422- PLINIO SIM AS, BRASILEIRO, MAJOR, SOLTEIRO, AGRICULTOR, cpp 
623.273.800-49, RG 1053517213, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

1" 23- ROMANTIEZER BRIZOLLA, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, PR.OFESSOR, 
cpp 568.139.100-00, RG 1040186304, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS~ 

--t24- RUDINEI DUARTE SCOPEL, BRASILEIRO, MAIOR, SOL TEIRO, 
AGRICULTOR, CPF '39.381.000e 87, RG 8044201138, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

.... 25- ROMARIO ROSSETTO, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, AGRICULTOR, 
cpp 469.889.710-68, RG 9039789012, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPI0 DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

<t .f26- T ARCISIO MIGUEL SCHNEIDER, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 469.822.050&53, RG 9032857154, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

-27- TIAGO FERNANDES ARDENOHY, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, TEC. 
AGROPECUÁRIA, CPF 014.217.080-19, RG 4267877 SSP SC, DOMICILIADO NA 
LINHA ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES. RS; 
~8- TIAGO LUIS RUPOLO, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, TEC. 

AGROPECUÁRIA, CPF 007.692.41O~69, RG 2085418743, DOMICILIADO NA 
LINHA ESPINILHO, INTERIOR MUNICÍPIO DE SÃO PEDO DAS MISSÕES ........ ~--:'----~~ 

""29- VENILDA LARSEN, BARSILElRA, MAIOR; CASADA, AORlCUL TO 
402.944.800~30, RG 1003512868, DOMICILIADA NA LINHA ESP ~~"""'!; 
INTERIOR MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

.f10- VERGILlO MArIAS DA ROSA, BRASILEIRO, MAIOR, SOL 
C/ AGRICULTOR, CPF 683,818.160-68, RG 1076850501, DOMICILIADO -NA 

ESPINILHO, INTERIOR MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

" ' 



\) 

:) 

LISTA DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE It--. 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA ~ O?o" ~()~, 

0\ ~ .. 
~, Ce ~ 

I. DIRETOR GERAL ~ill 
PAULO ASSIS f'AíUAS DÊ OLIVEIRA, BRASILEIRO, MAIOR, CASAD ." ,iS'l, 
AGRICULTOR, CPF 501,OI9,OOO~15" RG 7069804214, POMlC[l.IADO NA LINHA ~. ". 
ESPINILHo. SIN, INTElUOR DE SÃO PEDRO DAS MlSSÔESr RS; 
2. DIRETOR ADMINISTRATIVO 
FLA VIo. ADEMIR GARCEZ DA SILVA, BRASILEIRa, M.AIOR, SOLTEIRO., 
AGRICULTOR, CPF 918.057.t60-34, RG 1070160047, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO SIN, INTERIOR DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 
3. DIRI:roa attkA.GONA.L 
MARLI BONES GROLU, BRASILEIRA, MAJOR, CASADA, AORlCULTORA, 
CPF 002.211.850-03, RG 2077010946, DOMICILIADA NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MlSSÕES, RS; 
SUPLENTES: 
10 ROMANTIEZER BRIZOLLA, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, PROFESSOR, 
CPF 568.139.100-00, RG 1040186304, DOMICILIADO NA UNHA ESPlNILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 
20 FABIO CAMARGO PASSINI, aRAS (LEIRO, MAIOR, So.L TEIRO, CPF 
978.l94.680~68, RG 40'13614291, OOMIClLIAOO NA LINHA ESPJNlLHO, 
INTERIOR DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 
3° LUIS RIQUB MARQUES, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, 
AGRIC 11 R, -F 011.438.8S0-40, p.G 3013612131, OOMICILIADO NA LINHA 
ESP OR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

,));f6 í ot? /tJ>jNti ~f.A"1í(/',p 

c:?r: 'j>U (')$'7 )6D.3'1 

Elaioe 
3 , \t\M lQ" 

'~.J' Ggf~~ 

li.ããfóMfo REG. ESPECIÁI. ~ """"~~~;;::::;;::::=--

\

REG. CML DAS P NAfURAI -----=:;; 

H/toA JANICE N./COLA SOfRI 
. $tios/iMa 

~MElAA DAS NlISSCES • R'3 
.... -



~. 

) 

-r:-----" -I --- -----

TA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA ~as' 
ASSEMBLÉIA GERAL N° 2 ~ " ~ C'O~~ 
. . .. , IF>.~ . ~ 

de mmo do ano de dOIS ffill e sels, as quatorze horas, reumram-se """.'''''~ 
Lj<"IIJ ........ ....,v. ~~, ~interior do muni.cípio de São Pedro das Missões, .RS, \:~~ ,' . 

.. v-... -u.! .... v Comumtária Camponesa, lIderanças, camponeses e Comurudade;' "'. ___ .c. . 

...... "'J.\fu.v e posse por meio de assembléia geral, da primeira diretoria a ser 
os trabalhos iniciais da já nomeada Rádio Comunitária 

dos primeiros diretores foram indicados e aclamados por 
..... "',""'+".v composta da seguinte maneira: Diretor geral: Paulo Assis Farias 

maior, agricultor, natural de Palmeira das Missões, RS, CPF 
ntl1'tAt1/'\1' da C.l 7069804214; Diretor Administrativo: Flavio Ademir 
nl!'l1'TRn/'\1'da G.I 1070160047, e CPF 918.057.160-34, brasileiro, maior, 

~tural de Palmeira das Missões, RS; : Diretor Operacional : Marli 
nnl'tI8l1j~r çia C.I 2077010946 e CPF 002.211.850-03, brasileira, maior, 

Q.~,J\I","'~\Jlllk· t\~nu-aI qe Palmeira das Missões, RS, 1 ° Suplente Romantiezer 
C.I 1040186304 e CPF 568.139.100-00, brasileiro, maior, casado, 

prot~ssor, natural ' Palmeira das Missões, RS, 2° Suplente Fabio Camargo Passini, 
portiidor da 4073614291, e CPF 978.194.680-68, brasileiro, maior, solteiro, 
agricultor, natural ae Palmeira das Missões, RS, 3° Suplente Luis Henrique Marques, 
portador da C.I 12131 e CPF 011.438.850-40, brasileiro, maior, solteiro, 
agricultor, natural Palmeira das Missões, RS. Na oportunidade também foi eleito o 

, primeiro Comunitário da Associação representado pelos seguintes membros : 
Vergflio Matias Rosa, representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, João 
Pereint de representando a igreja Assembléia de Deus, Venilda Larsen 

--'representando a Católica, Rudinei Duarte Scopel, representando o Esporte Clube 
Sete de Romário Rossetto, representando a Cooperbio, Paulo Roberto 
Brizola, a Prefeitura Municipal de São Pedro das Missões, Sandra 

. nada: ~ais encerro a seguinte Ata que irá por mim assinada e todos os ;v ~ t,/ Nogueir. a, o CPM da escola Municipal Inspetor João Ferras; sendo que ~ 

,I 'de~~ ~ ~~':; §tÁ 
. .) .(.~. .' I.:!? ' r6l L,~~ 
., -'/1· .. · ... ~ I\J 

~~t}~i;:.\:.· ... "'\~~~ '. -6 .;: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 
CÓDIGO DE ACESSO 
15.88.55.31.91 - 00.050.101.900.015 

. IDENTIFICAÇÃO 
ME EMPRESARIAL (firma ou denominação) N° DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 
,SOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CAMPONESA 

. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
LAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO 

11 Inscrição de primeiro estabel~cimento - 13/02/2007 
Jadro de Sócios e Administradores - aSA 

) 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• FCPJ 

IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
ME DO PREPOSTO 

IDENTIFICA ÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURiDICA 

• Responsável 

ME 
.ULO ASSIS FARIAS DE OLIVEIRA 

\,' '" E/'"\fA 

_I· I J!i .. 
I ... ~ '- '-' 

...... UI'''' ... 

.OSA 

ICPF DO PREPOSTO 

o Preposto 

CPF 
501.019.000-15 

~,R~E~C~O~N~H~E~C~I~M~E~N~TO~D~E~F~I~R~M~A~~ __________ --, ~O~.~R~E~C~IB~O~~~E~E~N~T~R~E~G~A~ ________ ~~~~~~ 
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 1 CARIMBO-COM ,DATA E ASSINATURA DO FUNCIONAR 10 DA UNIDADE 

1
·--·-"-···-···---··----TÃilELlONATÕ NASSIP----·--------' , -- CADASTRADORA 

. RllaMajor Novacs, 995- Palmeira das Missocs· RS. CEP98300·000-Follc: (55)374 2-1426 a '" ~ f\ n .~o. 5 "" 4 
_______ _'_" 1àbcl~~~Nal!~fdaSilva, ,'Y/, \ ! .fi VI ~f~:!-:'?_--- i 

ClRelr~Q{Im ~Ç,Od' é\ "IG", ,t' '.' ela ,firma, d, e~AlJ.o,\A$$t, $:FOOi~i~" ,.\' 
vdRA l~ lca COtna se a I te Tabél1ooato.Dcx.t fé,; .... ~oi'-

EM TES1'E.J'l.N{) O DA VERDADE ':eU Soares daSíll/a i' \ 

Pal~i 'a das Mis " abril dEI 'iflJ7 ., 
e.DI.JI1'2,20 . .24,M-2Il1o" .. -n.217" , IE~' 

,''"(. , 

, , ..... 

)vado pela Instrução Normativa SRF nO 632, de 17 de março deO-""8I 

)://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 23/03/2007 



...... -- -~- .... - .... -- ~ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cont.rib~inte, " ~.o Ô8' ~'''J~'' 
~ .... .\) ':::,. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto àr:I~,: ~ 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/02/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARlA CAMPONESA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RAOIO COMUNITARIA CAMPONESA 

CÓDIGO E DESCRIÇJ\O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

60. -1-00 -Atividades de rádio 

E DESCRIÇJ\O DAS A nVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇJ\O DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

OTR LINHA ESPINILHO 

CEP 

98.323-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
INTERIOR 

I ~~ERO I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO 
SAO PEDRO DAS MISSOES I~s 

SITUAÇÃO ESPECIAL - I ~ SITUAÇJ\O ESPECIAL 

\provado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

:mitido no dia 10/0412007 às 10:54:46 (data e hora de Brasilia). 

, l'J Voltar 

\. SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de.privacidadee uso, cJi@~!-ü. 
\J1!ªli~e._S.mtJ2-ª.gi-ºª 

ttp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalcnpj/cnpjrevalCnpjreva_Comprovante.asp 10/0412007 



~I~T~RI~ DA F~,tjDA 

SECRETA~IA DA RECEITA FEDERAL 

CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

RECIBO' DE ENTREGA DO DOCUMENTO CNPJ 

01. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
N° DE INSCRIÇAO NO CNPJ NOME EMPRESARIAL 

*1/Is!JIts'flli/lo Comunitária ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CAMPONESA 
n. : lF!M 

CNPJ: 06.745.504/0001-42 

02. IDENTIFICAÇAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

• Responsável O Preposto 

CPF NOME 

501.019.000-15 PAULO ASSIS FARIAS DE OLIVEIRA 

JRIE:.4TAÇÃO AO CONTRIBUINTE: 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receita.fazenda.gov.br). utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação é formado 
pelo N° do Recibo e N° de Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
da SRF na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO: 

~O ai Recibo: 1 ~.88.55.31.91 

N° de Identificação: 00050101900015 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 2210312007 às 15:58:35 hs 

1846662517 _ . 

... ·,RI IC'.o e.~.\ 

" 

./ .' 

;:=\ 



IINr~TÉRIO DA FAZENDA 
.ecrefaria da 'Receita Federal FCPJ - FICHA CADASTRAL DA PESSOA JURíDICA 

o NIRE 

101 Inscrição de primeiro estabelecimento 13/0212007 

ome Empresarial Titulo do Estabelecimento{Nome Fantasia) 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA C RADIO COMUNITARIA CAMPONESA 
AM~ONESA 

UALlFICAÇAO 
atureza Juridica 

399-9 Outras Formas de Associação 
JlVID@E ECONOMICA 
. T )al Principal 

6010-1/00 

IAE-Fiscal Secundária 

po de Unidade 

Unidade Produtiva 

.• ,la' .)Atuação 

Estabelecimento Fixo 

IJDEREÇO 
po de Logradouro 

OUTROS 

)mplemento 

98323-000 

)D Telefone 1 

55 9613-8264 

Atividades de rádio 

Logradouro 

LINHA ESPINILHO 

Nome do Município 

SÃO PEDRO DAS MISSÕES 

DDD Telefone 2 DDD FAX 

Número 

SN 

Bairrol Distrito 

INTERIOR 

Correio Eletrônico 

" UF 

RS 



:efefência. , 
-, .. 

od.Pais Nome do PaIs 

ONTABILlSTA I RESPONSAVEL PELA ORGANIZAÇAO CONTABIL 
ome / Nome Empresarial 

lassificação CRC do Contabilista UF Tipo CNPJ 

lassificação CRC do Responsavel Contábil UF Tipo CPF 

)ENTIFICAÇAO DA PESSOA FISICA RESPONSAVEL PERANTE O CNPJ 

ome CPF Qualificação 

PAULO ASSIS FARIAS DE OLIVEIRA 501.019.000-15 16-Presidente 

- ~)~-----------------------------------------------
'ata Geração do Relatório: 22/03/2007 Hora Geração do Relatório: 16:13:00 

rJ 

I' 



~INíSléRJo DA FAZENDA 
teci"élaria da Receita Federal QSA - QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

)ENTIFICAÇAO DA EMPRESA 
NPJ Nome Empresarial 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA C 
AMPONESA 

)ENTIFICAÇÃO DOS SÓCIOS E REPRESENTANTES LEGAIS 
ome(pessoa física)/NOME EMPRESARIAL (pessoa jurídica) 

PAULO ASSIS FARIAS DE OLIVEIRA 

ualiflcação Natureza do Evento J Data 
16 Presidente 001 Entrada de sócio/administrador 

art. Capital Social Nome do País 

PF Qualificação 

'ata Geração do Relatório: 22/03/2007 Hora Geração do Relatório: 16:13:00 

) 

N° Página/Total de P inas 

CPF / CNPJ do Sócio 

501.019.000-15 

13/02/2007 

3 1 MAl 10n 

it· 
.1, 



'-'umpluvaIll~ u~ lIlSl,;ll~aU ~ u~ "IlUa~aU \....auaSUaI 

Compt"óvante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

" 

ragIua 1 u~ 1 

t (,::>' ("'} 

~~; _ h '''''§. 
t' ~)(/ ..., 

~~~\:;',~,.. ~& 
_______________________________ ...... i,~,'\jJ~~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/02/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODlFUSAO COMUNITARlA CAMPONESA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA CAMPONESA 

COe E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

OTR LINHA ESPINILHO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 

98.323-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

INTERIOR 
I MUNIClplO 

SAO PEDRO DAS MISSOES 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇAo ESPECIAL 

~provado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

:mitido no dia 1010412007 às 10:54:46 (data e hora de Brasilia). 

) Voltar 

I ~ SITUAÇAo ESPECIAL 

\ SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de -privacidade e uso,cJjgl.!~ªQYi. 
\J1!ªlke.~Yª_PfÍ.girlª 

ttp://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 10/04/2007 
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MINIsLfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

',"-

)~ 
u·. t9/' 

lJ. , 
'~~_ G ;,:,; 

Referente Oficio n° b QL{ I<fYSSRlDOUL -MC de ~ y 1 :0- 1200 ~ . 

c_""'~ O 
Processo n° 6 b c;::X). O 06C;. O~fÓ - O =+ " Localidade: ~ l e....o0vO oV~ 

• ~ f) ( 
)~ ,1<../ ... 

~ Entidade: Q...tvvev. ~ ~~. fu?~ \I\À::Í. to 'VY' \~ 

( ) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem anãlise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
<-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ '_'200 Analista responsável: _________________ _ 

FANTASIA: SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<-J Cumpridas integralmente. 
<-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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Analista responsável: ______ ~ __ _+--_*---Brasília, _--=3~, ~200 <l 

SIAPE: -1 -3003 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício na 33 o:z.., 12008rRADCOM/DOS/SSCE-MC 

(t)?" .. -":}~:.~ 

Brasília, ~:L de maio de 2008. 

Ao Senhor 
PAULO ASSIS FARIAS 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Rua Espinilho, Caixa Postal na 34 
98323-000 - São Pedro das Missões - RS 

) Assunto: Solicitação de Documentação 

) 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.000.025.086-07 na localidade 
de São Pedro das Missões - RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) toda documentação elencada no subi tem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria na 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

b) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando a retificação do camQo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades assoCiativas não especificadas". 

c) copIa do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro ini . ~-;: 
Est~t~to Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou micr~fil i ~~J;IIr!" 
Jundlcas: . t.\iniS~1 ~'. ... " .. 

CO~fP-''; 

Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclus de dispo.~W'f~" ~ 
constando que: ( ... ) a responsabilidade e a orientação intelec.tual e 'a inisQ-a'ti~ da . 

- DOS/SSCE-MC 

!: 
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entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ( .. )? ~Ki" cp 
quadro de pessoal será constituído de, pelo menos, dois terços de trabalhadores()lJ"-' 
brasileiros; ( ... ) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteráção do seu Estatuto Social C /eP 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; '9[>. 

d) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente I / 

registrada, constando todos os cargos elencados no art.12 do Estatuto Social, tendo em vista V 0vC(J' 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 03.05.2008, e havendo "i.J) 

alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as '\ 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

f) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, ( ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004; 

i) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo ~ 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar up 
01/2004; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de L(n 
fantasia da emissora, de acordo com o disposton<J subitem 7.1, alínea "1" da Norma vy­
Complementar 01/2004; 

1) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número ~ cY 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residê', _~ 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do f'!'Irt:\:d!IJ".: 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subit~m .~~~,.~" . -,·:-t . 
da Norma Complementar 0112004; I.' COtlff ' 

. ':\ '\ ~M 1~\'/ 
m) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de frpnteir , de~rá ser V . 

apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao .. Secretári - 9) ~ 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, s N~lc~it~a~n~dgog~!:::::::::::---

SLPM - Proc. N° 53.000.025.086-07 - São Pedro das Missões - RS - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendidª~ (J 
em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, de 26dé .:) . 
agosto de 1980. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM - Prac. W 53.cioo.025.086-07 - São Pedro das Missões - RS - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNlT ÁRIA CAMPONESA' ,E SÃO' 
PEDRO DAS MISSÕES 

ESTATUTO SOCIAL 

I DA DENOMINAÇÃé},' SEDE E FINS 2Lü7,~~U(:B{ig:::;( 
Art 1 o_A Associação de radiodifusão comunitária camponesa, doravante (o lominada 
RÁDIO SÃO PEDRO, é uma entidade civil de direito privado, sem fms ILo ;oativos,de 

/ 

duração~ indeterminada,de caráter cultural e social,de gestão comunitária,co o ,msta por 
numero(lTrr,nitado de associados e constituída pela união de camponeses e repo 3entantes 
de entidádes da comunidade,atendida, para fms não econômico:'!a linha 
Espinilho,Interior no município de São Pedro das Missões,Estado do Rio : ['ande do 
Sul,como sede,na comunidade de linha Espinilho,sem numero. 

Parágrafo Único-A RÁDIO SÃO PEDRO utilizara como denominação fan~ ,;ia Rádio 
Comunitária Camponesa e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e ) ,eIas leis 
vigentes no território nacional. 
Art2°-A Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa tem pc, objetivo 
PROMOVER E DESENVOLVER A CULTURA, bem como: 

1- benificiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, 

~o 
Ú) 

elementos de cultura,tradições e hábitos sociais da comunidade; !S 
b)Oferecer mecanismo á formação e integração da comunidade,estimuland ' o lazer,a "Ir 
cultura e o convívio social; _ J 
c )Prestar serviços de utilidade pública,integrando-se aosserviços de defesa o: vil,seprel í 
que necessário; 7/ 
d)ConJ.re~uir para o aprfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jI" lalistas 
radifl'nstas~de c~nformida~e c?m ~ legislaç~o, ~igente; 
e)Executar servIço de radIo dIfusao comunltarm; 
f)Pet..mitir a capacitação dos cidadãos no exercio do direito de expressão da J 

a~essível possível. 
g)A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social, 
autorização da Secretária Executiva do Conselho de Defesa Nacinal; 

lI. -Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a)Preferência das finalidades educativas,artístícás,cultrirais e informativas ef); 
do desenvolvimento geral da comunidade; 
b)Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da inte 
membros da comunidade atendida; 
c )respeito aos valores éticos da pessoa e da família, favorecendo a intet 
membros da comunidade atendida; 
d)não discriminação de raça, religião ,sexo, preferências sexuais , convicç~ 
ideógicopartidário e condição social nas relações comunitárias; oi. ' 
i11°É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer dis,o o 
política, filosófica ,racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer r: : ur't~~::n~a!::;:~====;::::::===·· 
admissão dos associados; 
i12°Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão , de forma simu] , :lea em 
matérias po lêmicas ,na programação opinativa e informativa ,divulgando , mpre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 



) 

) 

'13° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opj; 'es sobre'~ 
quaisquer a~~sunto abordados 
Na programação da emissora, bem corno manifestar idéias, propostas. : .ugestões 
,rec!arnaçõl:s ou reivindicações, devendo apenas observam o momento ad . 'lado da 
programaçfto para fazê-lo, mediante pedido encaminhado á direção respo\vel pela 
Rádio Comunitária. r', 

" -

Art. 3°-Os llirigentes e associadosfnã~\responderão, nem mesmo subsidiáriar, ,Ite, pelas' 
obrigações contraídas pela Entida"cté: ressalvados aos casos em que o .irigentes\ ___ ... / / 
responderã< l por comprô\rada culpa no desempenho de suas funções. 
Art. 4° -A :,eceita da associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa Sl utilizada 
, única e exclusivamente , para a consecução de suas frnalidades institucic. .s e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas fur; . êS , bem 
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos , vantagens ou boI ,,;ações a 
qualt[uer dos seus associados ou dirigentes. 
Ar{.5°~ responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entid '. caberão 
se'mprê a brasileiros natos ou naturalizados há pelo menos dez anos. 
II DOS ASSOCIADOS 
'.' (-/ \ 

A1í:tl ..• 6°-0 quadro de pessoal será constituído de ,pelo menos , dois !,~rços de 
tra&U{adores brasileiros; 

. ./.-......... /'" 
Art.7°-Serão admitidos como associados as pessoas @sica~ ~ j~6as l: tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assemblêiâ' Geiãt , com ff : . ência ou 
sede nesta localidade desde que se comprometam a respeitar e cumprir as .' ':posições 
deste Estatuto. 

Art.8°- A RÁDIO SÃO PEDRO será composta pelas seguintes categorias d< 

I-Fundadores-formados por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
lI-Contribuintes ou Efetivos-os que estiverem quites com as obrigações soci: : . 
III- Honor:irios - aqueles que, indicados para receber este título, tenham 
aprovados em Assembléia Geral para este fim convocada. 

Art. 9°-As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Gel ,: 

Art. 10°- Sjo direitos e deveres dos associados: 

a)O direito de voto de concorrer ás eleições, podendo ser votados para carg 
, desde que atendam ao disposto no ';/2°do art.l2; 
b)Manter sua contribuição em dia,conforme estipulada pela Assenbléia Gera!';': ___ ~~-=:tt; 

';ERV1ÇO PÚBlICO FE 
C)Particip8.rem das atividades da RÁDIO SÃO PEDRO nos moldes do qu 
este Estatuto e os Regimes Internos. 

~s,C(llM1Ír~ 
CONFE~F. I~N., ,.. ('\mG'N~ I 

Art. l1°Sã? passíveis de punição t~mporária o.u d~ e~clusão defrnitiva do qu ';:0 s~~~AI1011 
havendo Jllsta causa , os assocIados que rnfrmgrrem este estatuto ,des: que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretdria ql ,frente a 
procedência da solicitação , deverá submete-la á Assembléia Geral 'b~~2#!!:::====:J 
especialme nte para este fim, para deliberação fundamentada ,assegurado o a 
de defesa do associado em questão. 

IIl-DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 



) 

Art.12°-Sã() órgãos da RÁDIO SÃO PEDRO: 
a)Assembéia Geral; 
b)Diretoria; 
c)Conselho comunitário 

(:~ L 
fi) 

Art. 13°-A Assembléia Geral ,órgão máximo de liberação da RÁDIO SÃO F ')RO,será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na pri .~ira sexta 
-feira do m~~s de desembro, para avaliação e prestação de contas da Diretori: . .1iscussão 
e aprova/çãõ-de\planoS"';: projetos e assuntos gerais .Deverá ordinariamentt.JCorrer a 
cada dois anos para eleição da Diretoria e do conselho Corr .; itário e 
extraordiné1ciaf!1ehte poderá ser convocada para destituição dos dirigentes . alteração 
estatutária :-Tespei tando-se o disposto no'l 1 ° 

'1P-A assembléia Geral poderá ser extraordinariamente pela 9Jâio;i~'êla dir . Iria, por 
um terço (los associados fundadores ou , no mínimo , l.l..ql quinto \dos .• ;sociados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa\a asst;!ltos i'. interesse 
geral.Quando a deliberação se relacionar a destituição de di:itgêntes Oi alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á '. :sembléia 
especialmente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar ,e'. primeira 
convocação , sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo menos de UI': ,erço nas 
convocações seguintes. 

'12°-A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias. : . ravés de 
edital ou comunicado afixado na sede da RÁDIO SÃO PEDRO e estúdio, bc. como na 
sede das entidades que compõem o conselho Comunitário e com divulgaçã( ravés de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissor. devendo._ 
conter data, hora ,local e pauta da reunião. 

'13°-A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com n ," tde m 
um dos associados aptos a votar e,em segunda convocação , trinta minuto: oós c 
qualquer nú mero de associados aptos a votar ,respeitadas as disposições d' . ·ostas 
'11°. 

'14°-A Assembléia Geral convocada para fms eleitorais, alienação de bens !'. ;.)veis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de ant( .' .dência 
,deliberará conforme este estatuto , mediante voto dos associados em dü: 
obrigações ~;ociais filiados a pelo menos seis meses ,respeitadas as disposiçõt'· 
no)') ° 

Art. 14°-A Diretoria da RÁDIO SÃO PEDRO ,órgão executivo e administr. 
composta por um diretor Geral Administrativo E um Diretor de Operaçõ 
suplentes, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois anos, J' 
reeleição. 
'1I°A Diret(lria da RÁDIO SÃO PEDRO poderá ser substituída ,para fin" . 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia G~ra1 ,res. 
disposições dispostas no 'lI ° 
)'2°-Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizado§ há n. " 
dez )anos e maiores de 18 anos ou emancipados ,cujas residências sejam ~ I':'iadas na 
área da comunidade atendida, tais dirigentes não poderão estar no e)l .. ,.;ício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da ql decorra 
foro especial. 
Art. ISO-São atribuições: 



) 

) 

I) Da diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos eo patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a RÁDIO SÃO PEDRO em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da RÁDIO SÃO. ; ~DRO . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral ,acerca do balanço P ,imonial e 
o Relatório de atividades; 
f) Pre:;tar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e -promover o intercâmbio com a comunidade e entidad afins. 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desen Ivimentos 
das finalidades da entidade; 
i) Alknar ,decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis ~ imóveis 
mediante autorização da Assembléia Geral; 

II)De cada dirigente : 

a)Coordenar e presidir reuniões da diretoria; assinar contratos ,ajustes ou COI, :,;mos de 
interesse da associação, movimentar conta bancaria conjunta da entidade co. ~: os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da ( . doria e 
em Assembléia Geral;praticar todos os atos necessários á administração da e, : idade, 
organizar ~·eus serviços e Departamentos ;participar e presidir ás reuniões do ,onselho 
Comunitário; 

B) Ao diretor Administrativo compete:gerir as atividades administrativas (. 
da entidad,~ , dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da : 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Preside· . 
documentos concernentes a vida financeira da RÁDIO SÃO PEDRO ,se. 
reuniões da diretoria, lavrar atas, ter sob sua guarda os livros, atas e I 
entidade, iJem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretárÍl 
e manter a escrituração do movimento econômico fmanceiro da entidade ; 

nanceiras 
·.ociação , 
. todos os 

C)Ao direlor de Operação compete: implementar e supervisionar todos aspectos. 
concernentes a execução do serviço radiodifusão comunitária, relativame,."· aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativo , gerir e captar os recursos advindos d i1atrocíni . 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua gu .la todo 
patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de ra 
promover H integração da comunidade com o serviço prestado; 

Art.16°- O conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandate '.ual ao a 
Diretoria, será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de ( . idades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, relig::as ou de 
moradores , desde que legalmente instituídas , com o objetivo de ac(·;.· ,panhar a 

23 
tu 

programaçiio da emissora, com vista ao atendimento do interesse e.usivo d·-;-' 
comunidade. I " ;EJMÇO PÚ8l1CO f~gtt(~ 
Parágrafo único - O conselho comunitário deverá organizar~se atra' .;t.\.~~rf (""'!'lIfi~~1. 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigc. tGff6fé o \ 
serviç? de radiodifusão ~0.:nunitária , devendo periodicamente 'elabor; relat~r~oMM 10" 
resumIdo contendo a descnçao da grade de programação, bem como sua aw'> .ção . ~ . 

\ . _I .. IV-DAS ELEIÇÕES ~~ -



Art.17°- As chapas para a diretoria estarão aptas , se entregues até três di<.· mtes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comissão eleitoral, acomr .hada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros: .TI como 
do referendum de , no mínimo ,um décimo de associados aptos a votar. 

';11 o_É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem co , o voto 
cumulativo ou por procuração. 

'n° -A diretoria será for~da pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou . acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido mínimo 
de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A l .' ;)lha do 
critério para a contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. 

v - DA PROGRAMAÇÃO 

Art.18°- A programação da emissora , deverá respeitar todos os princípios normas 
~) dispostas na legislação vigente no território nacinal sobre radiodifusão comun : ,,-ia. 

) 

Parágrafo ÚJlico- Será vedada a transferência da outorga e a formação ( 
excetuadas a'.; situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as tra' 
obrigatórias dos Poderes Executivo , Judiciário e legislativo , defmidas 
Também serú vedada a cessão ou arrendamento da emissora do serviço de Ra< 
comunitária ou de horários de sua programação. 

VI-DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

redes 
lüssões 
, leis . 

.. iifusão 

Art. 19°- O patrimônio e Receita da RADIO SÃO PEDRO será compo pel s 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, a:' ílios 
subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos " .lcano 
c aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transfer :, '>s para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, b como,/" 
por aqueles d'.:correntes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Ún;co - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria ( 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIII-DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

/ 

Art. 20°-Este .estatuto poderá ser reformado ,no todo ou em parte delibe .. ào 
Assembléia Geral Extraordinária ,especialmente convocada para este fim sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á Assembléia, não por ·Jo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados '1 pelo 
menos de um lerço das convocações seguintes. .,ERV1ÇQ ~~: ~f:l. 

Min~'~'ro (\1' .. 

Art. 21°_ A dissolução da RÁDIO SÃO PEDRO ocorrerá segundo deI COOf~ae 
Assembléia Ceral, E o remanescente de seu patrimônio líquido ,será des·· ld0

3
'\ tIIA\ 1~" 

entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia.,' \ 

VIII-DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.22°- Os ca:;os omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com r [rso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 



) 

Art.23" -o presente estatuo aprovado na Assembléia Geral de dezenove de lho do 
ano de dois mil e oito e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de ,:ssoas 
jurídicas,avl~rbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

São Pedro dÍ\ Missões,RS, 19de junho de 2008. 

\ 
\ 

ADVOGADO- Nereu Piovesa\. 
OABIRS-43.277 

Diretor administrativo-Flávio Ademir Garcez da Silva 
CPF:918.057.160-34 

.~ãiV'ÇO PlBJCO ~QEj(,' 
'Ministério ~,,! f' ...... . .ni('lÇk. -,. , 
COOff:·· 
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
ASSEMBLÉIA GERAL N°04 

. Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e oito às quinze horas reunir i l-se na 
sede da linha espinilho sem-número interior do município de São Pedro das )';sões , 
RS a comissão pró- radio comunitária Camponesa, lideranças, camponeses e 
comunidade para tratar da eleição e posse por meio de Assembléia Geral, da; ',unda 
diretoria a ser criada e qtl~ conduzirá os trabalhos dajá nomeada Rádio Comu:.:::JIla 
Camponesa .Os nomes dos diretores foram indicados e aclamados por unanimi:lde, a 
reeleição ,ficando composta da seguinte maneira: Diretor Geral: Paulo Assis:' rias de 
Oliveira ,brasileiro maior, agricultor, natural de Palmeira das Missões Rs,CP:' >Jo 
501.019.000-15, portador da CI 
N°- 7069804214; Diretor Administrativo: Flávio Ademir Garces da Silva, Pl . cldor C.I 
N°-I070160047 , e CPF N°- 918-057-160-34, brasileiro maior, solteiro, agric, :Ior, 
natural de Palmeira das Missões ,RS ;Diretor Operacional Marli Bones Grolli :' 'rtador 
da C.I N°- 7701946 e CPF N°-002.211.850-03 ,brasileira maior casada, agr;"Jltora, 
natural de Palmeira das Missões ,RS ; 1°-suplente Romantiezer Brizola porta'~' : t' da C.I 
N°- 1040186304 e CPF N°- 560.139.100-00,brasileiro, maior casado professor natural 
de Palmeira das Missões RS; 2°_ suplente Fabio Camargo Pssine portador da ( i N°-
4073614291 , e CPF N°-978.194.680-68, brasileiro maior solteiro, agricultor, : ,'. ural de 
Palmeira das Missões RS ;3°_ Suplente Luis Henrique Marques, portador da (' • N°-
3073612131 e CPF N°- 011.438.850-40, brasileiro, maior solteiro, agricultor . aturai 
de Palmeira da Missões ,RS.Na oportunidade também foi reeleito o conselho 
comunitário da associação representado pelos seguintes membros Vergílio M:. lS da 
Rosa, representando o sindicato doa Trabalhadores Rurais, João Pereira de Lin 
representando a Igreija Assembléia de Deus, Venilda Larsem representando a ' reija 
Católica ,Rl!dinci Duarte Scopel representando o Esporte Clube Sete de Seten ,i . o , 
Romário Roseto representando a cooperbiu ,Paulo Roberto Brizola , represent: ,I :,io a 
prefeitura de São Pedro das Missões ,Sandra nogueira representando o SPM d<. '.;cola 
Municipal de São Pedro das Missões escola Municipal Inspetor João Ferraz .';.' .l1bem 
foi aprovado por unanimidade a modificação do estatuto social em respeito a" :ubitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da norma complementar 01/2004,por se localizar em f,. a de 
fronteira a responsabilidade e a orientação intelectual e adimistrativa da entida,. 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ;0 qu,,:Oo de 
pessoal será constituído de,pelo menos dois, terços de trabalhadores brasileiro~. 
entidade não poderá efetuar n uma alteração do S,Ç:U Estatuto Social sem pré '.' : " 
autorização da Secretaria Exec 'va do Consellio de Defesa Nacional;sendo ql!' lada 
mais avendo a tratar, encerro,,'à s . te ata e vai por mim assinada e por to-•• sWiCO""'!'!"'!~-PU8l:-· -1CC~==fE::DE:':H~. 
demais presentes. Minist~ d~~ r·,.,.·I(1~· 

ADEVOGADO­
OAB/RS-43.277 

PR IDENTE- Paulo Assis Farias de Oliveira 
CPF:501.019.000-15 

CONFr:r.:c .. ~ 
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"CERTIDÃO" 
l-t­
C) 

Cert;fico que, a presente ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA I" {EITORIA 

ASSEMBLÉIA GERAL N° 04, apresentada hoje das 8:30 às 18:00 . xas, pela 

RADIO COMUNITÁRIA CAMPONESA, na pessoa da Sr. Paulo Asf. Farias de 

Oliveira, pr'Jtocolada s~b nO 11890 às folhas 031, do Livro de Protoco de nO A-6, 

foi averba ':i o sob nO-';782 às folhas 139 do Livro de Registro \.,: Pessoas 

Jurídicas .4.-7, ao registro do estatuto sob nO 740, às folhas 001/00: .. , ' do Livro 

de Registro de Pessoas Jurídicas nO A-7. O referido é verdade e do .3. 

Palmeira das M;J;;: Z~;? de 2008. 

Luís Geoverlei Br~ 
Substituto do Registro 0408.04.081'.' :04.00309 

"'-TA-BE-UÕN:~A-:-IO-.-RE-G.-IiS-P~­

REG. CIVIL DAS P. NATURAIS' 

LUIS GEOVERLEI BRIZOLA I Substituto 
\.?:c,dmmn:, das Missões -RS 

.~ 1.---............. _ •. __ ,_-.._ 

I;' 

F',SRVIÇO PÚSUCC' r; 
Mini5I~r'r 1 ,,' ~.-

COW: 
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~~ Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergên, ij, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

, .....: 

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfOICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

08.745.504/0001-42 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTUR! .~ 

CADASTRAL 13/02/2007.--J 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CAMPONESA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA CAMPONESA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND RIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
OTR LINHA ESPINILHO I ~~ERO I .... C_O_M_PL_E_ME_N_T_O ______ .. ~ 

'I"CEP 
98.323-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
INTERIOR I MUNlclPIOI ~ 

~S~A~O~P~E~D~R~O~D~A~S~M~I~S~S~O~E~S---_____ ! ~ 

I SllUAÇ'\O CADASTRAL 

. ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
••• **.** 

.::travado pe'la Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/07/2008 às 15:58:45 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CA, .'/::; fRAL 

13/02/2007 

DATA DA SITUAÇÃO ESll ~:IAL 
***** •••. 

, ~tRVlço l'Úeucc [ . 
Minisl~r',r;' : 

COW' 
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© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/07/2008 
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ANEXO 4 - Modelo DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
A ;6o, ,,I\CAO IX l'Aj)ro i)(f~SÀ D Cq(""c./MfA/,~.J. CAMP.vrvc=;,A 

(denominação da requerente) 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da lei n° 9.612/98, do Regulanl::"o e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

PIlULl> ,:l<'óís FARiAS :i) EoL/VF;',f A 
Representante Legal (CPF) 50}. ojfJ· ooo·J:j 

R,OMAN7;c;2gR Bf;loilA SUPU,v7€" 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)Sb..8 /35. lo/!)- 00 
(D' U Tv R í(Y/I'1'NI.':JT".u,"") 

ç ~ .: f' >;) 
rlAt./;O A.!2fe1;8 GARco )-4S"v4 .....A.B,o CAnAf'º PA~;alc" S"(LirV7~ 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)$J/!,t>S'JI,c-31t Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)~'?J·)S'(.~c),,,g 

Dirige~te (o cargo que ocupa) (CPF) 
(D:lliTc;.// oprA<";."I-Á{] 

MAgl, BOMES c .. Roui 

J u;à b/EtV1;CfU€ MAR~Ú S"P{6NTt 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)oJI.'13J·$S~.4(o 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)002 .. ?J./. &:io.o3Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Endereço para correspondência: l i N' r/,q (; S p,'.v I L N ':;' , na cidade de 
)SÃ" ?E.::>R.2 DAS Ml.s..,..~O ,Estado-..!l.€.:,.;.4"" ..... S.L.... ___ --',CEP j,R32,- ODQ 

Telefone para contato: OXX-5S_-~J3 ~~1:::: 
Correio eletrônico (e-mail): .b~l" 6) ;L",L LLkwt. b>r 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que '.,10 

maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Tftulo de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula 'e 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Frsicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

) 
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ANEXO 3 - Modelo DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

(denominação da requerente) 
declaro para os devidos fins que o endereço completo da sede da entidade é na L " IV tIA E 5 8~v; '- 6=/0 " /N "--
7/VTFRloR .1>4) (Y7ú1,-",C;P, ; &~ 

- todos os dirigentes da entidade sidem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade te Illenor ou 
igual a 3,5 Km, na área urbana da 

- a entidade n~ecutante de qualquer rn-bdalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qual'I':t'r serviço 
de distribuição\!e.Jnais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu t li, Idro dire­
tivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para exeCU': 'u de qual­
quer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RA :!>;o COIl1c.t{\/(·'AK l __ _ 
C,LI (VI !>o,ve 2A r.; /VI 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem, (. 2.7,1 ou 
18.2.7 .1.1 da Norma Complementar nO 1/2004, 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: ~o S ~'~" de latitude i as.3_oW 
-1b.-'~" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 'í,vél4 C'l?;«;t.#o 
SIN SÃo ?l7)RQ DAS Mi$SOCs 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 1/2004 e com (l" d'ldos indi­
cados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente nãb possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ,w domínio, 
ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, 

de 200!2B 

Endereço para correspondência: L; tvtP1 GS2i""Ú 110 SI/v J N7l R, o{ , na cidade de 
c"Ã o ?e.J>Co 1)4S Mi .>:>c7Ü , Estado --.!>R--"_S,,,-' _____ , CEP ~ 3-2 '") " )00, 

) Telefone para contato: OXX-.55-- <-j(PI.3 .&2 (, li 
Correio eletrônico (e-mail): b.b. i"<}" ~Po @ ; L.A'} ,'0"'" J, tL ' 



Anexo 13 • Modelo de requerimento 

Requerimento para obtenção do assentimento prévio para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na faixa de fronteira 

Senhor Secretário-Etecutivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

A ASSvC,AC À (., 2),.- RA])IQ ])'"[<.1';/1-0 CDM<.fIV;Z/lC;A CIII'1A,tvf.S.t1 

(denominação da requerente) 
Inscrita no CNPJ sob o n' D?,7Y.5 Sol( /~-k, com sede na L,vttA é';;'?,/VIL 1-(0 

R; fi CS,eANk>t"!>u C,v/ , na cidade de ",10 ?t!).fo D,I5 M ;)i'j«s' 

, ÇEP ~"g 32") - {)OO , telefone 
-3-· 4-· .. -1-1,-,&-2-· -6-1;-:-------, c-o-rreio elet1'Vnico 9- , entidade sem fins lucrativos, legalmente l 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidal:. 
n° 6.634, de 2 de maio de 1979, o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 1 
Complementar n' 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com ' 
izado r,a l; IVtlA C5?I>v/ll{= JNn/?;oR :VII C.;)A y[ . 
]).A~ M,J.$VrS Rio '-CANl>': ;Pu 5<./L 

(endereço completo). 

lado de 
-:-...5S...­
tituída e 
;)m a Lei 
I Norma 
(O local-

. &.2L!Ji'':'" 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio, ..... tratar-se 
.. ) de local situado em faixa de fronteira, vez que o mesmo é imprescindível para que a autorização junto ao Ministéric· .1 ia outor­

gada e, ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, não gera qua'r direito 
referente à autorização para a execução do serviço pretendido. 

) 

C,Ã o ?Ev/..'o 2Ms t1/sW ~ de JUtVflO de 200gB 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: PA <I' o ASsis FA g;A c "?>ê oi, v'f:R/I ~;~ 'r·' I ::;;t;;:~:;:~i!~;~. :~O.M~_~·d Cil. '::'~iE8 
~~~~r~: ~~~/c~r~~~n-d~;cia : I; (VII/i E sei NtÚ{12 SI'" ,. d,;-t; cd 5;~Ü(i',{1' f!3:·:02Ü .... 2Ü!l~H ··~}3 
na cidade de SÁ" PeNo pA.> M/2$Ct'4' , Estado R.. S f;E[lPr:~ ... ~C 
CEP y i '>2 2- - cooo. 
Telefone para contato: OXX-~- c;J(pl 'S l>2 (p l( Y:: iV~~i?C'00-Ü:~:5:3 
Correio eletrônico (e-mail): b\;Sª1.h @ -<lu),*, l'llo<I/ b q 

~ERVlço PÚiuCO FEOW' 
Ministério c\íI~ C··..-.; ~ 

CONF:.f'n" r-t
1 

'_o M· A· I· Z O ;;''''''''1· 
ATENÇAo: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar n° 01/2004, deverão s (a iJ ta 

dos, juntamente com o requerimento que, por sua vez, deverá ser enviado apenas diante da seleção da entida e. 

)' 
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LISTA DOS FUNDADOR.ES DA ASSOCIAÇÃO DE RALHO i ;!FUSÃÓ'(, <, _ ~~'i' 
COMUNITÁRIA CAMPONESA "\.' _., 

- 1- ALOOIR GODOlS VEZARO, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGRJ CULTOR, 
CPF 523,145,960-72, RG 4039787397, DOMICILIADO NA LINHA ESi>INILHO, 
INTERIOR MUNJCIPfO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

4 2-DAVl Pll~ nA S,lLV A, tw~A~IW~~O, MAIOR, CASADO, AGR/,CULTOR, 
CPF 531.459.090-53, RG 7023500791, DOMiCiLIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNJClPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

-f3- DOCIMAR LUiS GROLLI, BRASILEIRO. MAIOR, CASADO., AGRICULTOR,' 
CPF 531.445,890-04, RG 3039714363, DOMICILIADO NA LINHA ES PINILHO, 
INTERfOR MUNICIPJO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; . 

1-"4- IRANY Luli ANfUNes MARQtJf:S, ãitAS1LE1RO, MAJOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 257,561.250 .. 00, RG 1006934028, DOMICILIADO }":/\ LINHA 
ESPINlLHO, lNTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, J.' :~; 

+-"5- FABIO CAMAftOO PASSlNI, BRAStLêlRO, MAIOR., SO"L'T'EII\O, CPF 
978,194.680-68, RO 4073614291, DOMICIUADO NA LINHA E~ !)lNILHO, 
INTERJOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

<./ ~ - FLAVIO AOêMUt GAReE%' CA sttVA, BRASiLE11tO, MA10R, SULTEIRO, 
AGRICULTOR, CPF 918.057.160-34, RO 1070160047, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINJLHO, tNTERtOR MUN1C1P10 DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, k;; 

-t7- HUGO RUDY STUMM, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGRlCU11 OR, CPF 
175,66~,390~87, RG 2020902066, DOMICIUADO NA LINHA E.';;PINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

T8- JAIME MOLlNARI PREVfATTl, BRAS!LEtRO, MAJOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 309.832.020-34, RG 7014141746, DOMICILIADO N,'" LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNICJPJO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, F.,'~; 

+9- JOÃO AGUSTINHO MORAES RlBElRO, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 603,565290~53, RG 2066000593, DOM1CILlADO 1<:'\ LINHA 
ESPINfLHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MJSSÕES, JZ,r~< 

.,10- JOÃO PEREIRA DE UMA, BRASILEIRO, MAJOR, CASADO, AGRIC:ULTOR, 
CPF 319.464.610-91, RG 8015487061, DOMICILtADO NA LINHA E>I'INILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DS SÃO PEDRO DAS M1SSÕBS, RS; 

..(rI 1- JOARES CASTELLI, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGRICUlTOR, CPF 
287,945,320~87, RG 503977471.5, DOMICILIADO NA LINHA E.';;PlNILHO, 
INTERlORMUNIClPl0 De 'SÃO ll-EDRO DAS M1SSÔES, 1\3; 

-I' 12- JOSE LAUDERl SIGNORl, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGRtCULTOR, 
CPF 441.069.040-04, RO 5114782006, DOMICILIADO NA UNHA E,q'INILHO, 
INTElUOR MUNICIPI00E SÃO 'pBORO()AS MlSSÓES, RS~ 

-d3- LUCI SIGNORI, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGruCULTOR, CPF 
422,9820,960-49, RG 4031563143, DOMICILtAPA NA UNHA E~,;PlNILHO, 
INTERIOR MUNlClPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; . 

04'14- ~UJS HENRIQUE MARQUES, BRASILErRO, MAlOR, ~ULTEIRO, 
AGRlCUI",TOR, CPF 011.438,850-40, RO 30736l2131, DOM1CILIADOr,!,~\ LINHA 
ESPIN1LHO, JNTERIOR MUNIC1P10 DE SÃO PEORO DAS Mi. S.SÔES":;I!': .. 100. fEIE~: 

-]5- MARCELO LEAL TELES DA SILVA, BRASILEIRO, MAIOR, J , ", ... , ,"ir,af' .• 
ENG, AGRÔNOMO, CPF ~&&,74,9,Or.H,.63, F .. Q 14&19'10",1.\, nOMICI C . c N'A "" 
LINHA ESPlNttHO, INTERIOR MUNICIPIO Dê SÃO PEDRO DAS Ml :,~ ~ . ; 
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USTA DOS FUNDADOR.ES nA ASSOClA.ÇÃO DE RA1HODIFUSÃO '._. Q c-i :,5' 
COMUNITÁRIA CAMPONESA \~ .:. 'v. 4 

/J ::' - ~ ",' 
-1- ALDOIR OOOOfS VEZARO, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGRICULTOR, v 

CPF 523,14S.960~72, RO 4039787391, DOM1ClLlADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

~ 2-DAVl I'RAOO nA S.1LVA, UASIUlllo., MAlQP'" CASADO, AGRICULTOR, 
CPF 531.459.090-53, ltG 7023500791, DOMlCILlADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MllNIClPJO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

-r 3- DOCIMAR LUIS GROLLI, BRASILEIRO~ MAIOR, CASADO, AGRICULTOR, 
CPF 531.445,890-04, RO 3039774363, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

y4- IRANY LUll: AN'f'tJNi1g MARQUBS, BRASiLE1RO, MAIOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 2S7.S61.2S0~OO, RG 1006934028, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

"..-5- FABIO CAMAROO PASSINI, BRASILEIRO, MAJOR, SOLTEmO, CPF 
978.194,680-68, R,O 4073614291, DOMICIUADO NA LtNHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPlO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

u ~ - FLAVIO AOEMtR OARCêZ DA 9ft VA, àRASitêl~O, MAtO R, SOLTEIRO, 
AGRICULTOR, CPF 91S.0S7.160-34, RG 1070160047, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNIClPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

~7- HUGO RUOY STUMM, BRASILmltÓ, MAIOR, CASADO, AGRlCULTOR, CPF 
175.663.390-87, RG 2020902066, DOMICILIADO NA UNHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPlO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

'tS- JAIME MOLINAlU PREvrATTI, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 309.832.020-34, RO 7014141746, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR MUNlCIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

+9- JOÃO AGUST.INHO MORAES RlBEIRO,BRASILEIR.O, MAIOR, CASADO, 
AGRICULTOR, CPF 603.565,290-53, RG 2066000593, DOMICILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, INTERIOR M1..JNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES~ RS~ 

{""10- JOÃO PEREIRA DE LIMA, BRASILEIRO, MAIOR; CASADO, AGRICULTOR, 
CPF 319.464.610-91, RG 8015487061, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNfCfPIO DB s,~o PBDRO DAS MISSÕES, RS; 

..(0"11- JOARES CASTELLI, BRASILEIRO, MAIOR. CASADO, AGRICULTOR, CPF 
287.945.320~87, RG 5039774715, DOMICILIADO NA UNHA ESPINILHO, 
INTERiOR MUNIClPIO DE ~ÃO -p,EDRO DAS M1S'SiÕES, RS; 

-I' 12- JOSE LAUDERl SlGNORl, BRASILEIRO, MAtOR, Ci\SADO, AGRICULTOR, 
CPF 441.069.040.04, RO 5114782006, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNlcrPlOOt SÃO ·tifJf)~O 'DAS MtSSÕES, RS; 

-d3- LUCI SIGNORI, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, AGRICULTOR, CPF 
422.982.960.49, RG 4031%3143, DOMICILIADA NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

v..v14- LUIS HENRIQUE MARQUES, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO,_ 
AGRICULTOR., CPF 011.438.85040", RO 3073612131, DOMt.CILIADO NA LINHA 
ESPINILHO, JNTElUOR MUNIClPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, Rs; . 

-15- MARCELO LEAL TELES DA SILVA, BRASILEIRO, MAIOR, S·~{)~: 
ENG. AGRÔNOMO, CPF 9~~.i49.(l()l~1, RG 14tt19i\k1t, OOMICI~,~Nk' 
LINHA ESfilNttMo, lNTêlUOR MUNtClPIO DE SÃO PEDRaDAS MtSSÕ~ ; 
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LISTA DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO :'DE'," 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA ~>' 

c"'. C{ ~ 

1. DIRETOR GERAL . t.v . 

PAULO ASSIS FARtAS DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, 
AGRICULTOR, C~f 50L0l9,OOO~15> RG 70698042H, POMlCIUADO NA LINHA 
ESPINILHO SIN; INTEIllOR DE sÃO PEDRO DAS MlSSÕES, RS~ 
2. DIRETOR ADMINISTRATIVO 
FLAVIO ADEMIR GARCEZ. DA SILVA. BRASILEIRO, MAIOR SOLTEIRO, 
AGRICULTOR, CPF 918.0Si.160~34, RG 1070160047, POMICIUADO NA LINHA 
ESPINILHO SIN, lNl'ERIOR DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 
3. DI1ilE.TO\t at~NA.L 
MARLI BONES GROW, BRASILEIRA, MAtOR, CASADA, AGRlCULTORA, 
CPF 002.211.850~3, RG 2077010946, DOMICILIADA NA UN.HA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 
SUPLENTES: 
1° ROMANTIEZER BRlZOLLA, BRASILEIRO, MAIOR, CASADO, PROFESSOR, 
CPF 568.139.100-00, RO 1040l86304, DOMICILIADO NA LINHA ESPINILHO, 
INTERIOR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 
2° FABIO CAMARGO PASSINI, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, CPF 
978.194.680-68, RG 407361429l, OOMIClf.,JAOO NA LiNHA ESPJNILHO, 
INTERIOR DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS~ 
3° LUIS RIQUE MARQUES, BRASILEIRO, MAIOR, SOLTEIRO, 
AGRlC 'Ti R, F 011.438.850-40. RG 3073612131, OOMICILIADO NA LINHA 
ESP OR MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DAS MISSÕES, RS; 

.:D;N í Df( /lJ>iivtí 5fTR,4yí<lu:? 

éPf: ~JJ. ".5'7 )~D.J>'I 

Elainô 

1N3ãf6NAfQ RÉG, ESP[êWS r. 

'

REG. CIVIL DAS P NAfUP.A.lS 

. 
HJLDA JANICf N/COLA BOERI 

, $tibsliMa 

f ;~\\IEl.RA DAS NllSSCES - R5 
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~ERVlÇO Ptjvuco ~Fr.r· . 
Minjstêri('l,1~' r',_. 

CONf"=-~ 

3 1 MAl 2011 

"'<..; 



, ,'I" ' I V' ,I f ""I;' 

) 

;ERVlço PúBlICO fEoe .. : 
MinistM':l :1~t ,:.,.. ~.";.' 

CONFc;: . 

3 1 MAl 1011 



, I 

• 

) 

-~. ..- - .......... - __ o ._~,'." •• _-... -,. .... .-\. ,~'-

) 

3 1 MAl 1011 

~::;:_I=I=:J 



'. . 

l\OI \~W l t 

.;,.- :::: 
7· 

;o . o~ 

;JIiO'J 
•. ,. ,";" J\.I'Ii!U!r4 
)')Il!Qd O~3~ 
, ---

-', 

I 
I 

I 
9 

. . -, 

.. 

,' . 

.ll.':·\~\~O" : o, VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL • O,'· ° .-
~~~TRb 3073612131 .!':~Mlg,..o21/08/2006 
NOME LUIS HENRIQUE MARQU~S 

FILIAÇÃO 

ERANY LUIZ ANTUNES MARQUES 
A~ADIR DE FAtIMA MARQUES 

NAtuRALIDADE PALMEIRA DAS DATA DE NASCIMENTO 

MISSOES RS 01/.08/1986 
OOCORIGEM C NASC 23457' PALMI::IRA MISSOES 

! 
RS LV A74 FL l,19V 

CPF 011438850/,40\\...:· .. ·. . V-It*********/* 
PORTO ALEGRE. RS (\ '- '\y 

:.: 

~.~., 

-\~J 

ASS;~:"~;;Á°tfD'tllmOR 

'I 

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 

AIO GRANDE DO SUL 
SlCrlHAHIA DA JUS IIÇA E DA SEGURAN(;A 

INS11IlJTO GEriAI. DE PERICIAS 
Df:l'AHl AMe N I o DE Il1ENTlFICA~:AU 

, ° . O 

~ 
C> 

" " o 
~ 
2l 

,\'~~;) 
~ o 1='1 P tJni..tW!-L ,A..:I...c&I~ , ;- g ASSINATURA 00TTüLAA 

'_. o ,O, o CARTEIRA DE IDENTIDADE ;l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n°.3j.()~ IrR)SSRlDOUL -MC 

ProcessonoÕ5·QOO· 00215 .O~0' 0=+ '. Localidade: <;0::0 vfecVvü c{o):,. )~- t~ 

;Entidade:~' ~ ~cJ,;. eon~~U ea'YY\J~' 

) Única entidade no local!bairro lou com concorrentes: U arquivado, L~em análise, Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
(~) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação drr segeinte dOCllmeotaçiio 1baLxo descrita: 
L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ /_1200 Analista responsável: _________________ _ 

FANTASIA: .f;u:, 0ú . SIAPE: ---------

~c~ ~ ~\.-~ EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: eo. YY\ ~~ :Ç 1'Y) 

L-.J Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

\,) SEDE: Pt6 00 - ).A,Y\kQ; €eAfx'YV)'IIV3'!ÀIY\~ ,.J"Y)~ dvo 1~vv\cÁ-J?-l;Q Ô--0 
. ~ vp~ cto--0 --J)~ 

Brasília, S / ..f3J200J3 . Analista responsáyel:: __ ~~~~-_b::::::::=~~;;;;;;;;::=---
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 31l-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 59 5 K /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
PAULO ASSIS FARIAS DE OLIVEIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Rua Espinilho, Caixa Postal, n° 34 
98323-000 - São Pedro das Missões - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, O 5 de agosto de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53.000.025.086-07, na 
localidade de São Pedro das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V.S8 que sejam enviados os seguintes documentos: 

Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social, datado )( 
de 19/06/2008, foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM - DOSISSCE-MC 

-./ 

r,~RVIÇO PÚBL!CC' ~ '. 
I Ministério l1~ c.".'. . 

tONFERf r' , 

3 1 MAI10n 

~--- == 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Te!.: (61)311-6890 - Fax: 311-6617 

Ofício n~ '5'1G'Ir /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,1.0 '5 de agosto de 2008 

Ao Senhor 
PAULO ASSIS FARIAS DE OLIVEIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária de São Pedro das Missões 
Linha Espinilho, Caixa Postal, n° 34 
98323-000 - São Pedro das Missões - RS 

Assunto: Solicitação de documentação para obtenção de assentimento prévio 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53.000.025.086-07, na 
localidade de São Pedro das Missões - RS, no qual essa Entidade solicita Assentimento 
Prévio para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cumpre-nos formular as 
seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da 
certidão de nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os 
casados, cópia autenticada de certidão de casamento com a correspondente averbação para os 
separados judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casamento e de 
óbito do cônjuge, para os viúvos). 

b) prova de que todos os dirig~ntes estão em dia com as 
referentes ao Serviço Militar (original ou cópia 3lltentica(la). 

original ou cópia autenticada. 

I' 

SLPM - Proc. N" 53.000.025.086-07 - São Pedro das Missões - RS - DOSISSCFJMC 

obrigações ? 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste ofício, encaminhado com Aviso Postal, para instrução do pedido com a 
documentação exigida, sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse 
no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SLPM - Proc. N" 53.000.025.086-07 - São Pedro das Missões - RS - DOSISSCElMC 

~ERVIÇO PúBLICO FEDEf'I I 
MinistArio~F • --. . '::' '. 
C(,~':-' 

3 1 MAl 1011 

~ 



) 

) 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO que, ao fazer buscas nos livros e arquivos deste Serviço 

Registral, a meu cargo, neles encontrei registrado sob número 740 às folhas 

001/002vo do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas nO A-7, e averbação sob 

número 782 às folhas 139 do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas nO A-7, 

o ESTATUTO da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA, de São Pedro das 

Missões/RS. O referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das Missões, 04 de setembro de 2008. 

Isento de Emolumentos t 
I) 

.' 1 j~ 
~üt1 ~C1i 

Luís GeoVerl~ 
Substituto 

RUc\Major Novais, nÔ9~5.-;Cx.Póstal n<i79--Tel:(55)3742~1426:':' Palmeira' das lv1issões-RS~ 98300~OOO 

3 1 MAl lUll 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
32a ZONA ELEITORAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 

RUA BORGES DE MEDEIROS, 421 Telefone 5537423918 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ROMANTIEZER BRIZOLLA 
Inscrição: 050260360477 Zona: 32 Seção: 112 
Município: 89486 - SÃO PEDRO DAS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 16/07/1969 Domiciliado desde: 07/08/1987 
Filiação: NELCY BRIZOLLA 

SERAFIM DA SILVA BRIZOLLA SOBRINHO 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 
Endereço: SAO PEDRO 
CEP: 98300000 Telefone: 

DEISE MA C ELLO 
CHEFE DQ CARTÓRIO 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

;ERVIÇO PÚ8UCO FEPE.<;7' 
Miníst~ ti'l< ~.... :- >(! •• 

co~)r~ 

3 1 MAl 2011 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regul , 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." . , 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
32a ZONA ELEITORAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 

RUA BORGES DE MEDEIROS, 421 Telefone 5537423918 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FABIO CAMARGO PASSINI 
Inscrição: 076910080434 Zona: 32 Seção: 53 
Município: 89486 - SÃO PEDRO DAS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 27/04/1982 Domiciliado desde: 25/04/2006 
Filiação: MARIA SALETTI CAMARGO PASSINI 

IVO PIZZI PASSINI 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
Endereço: ESPINILHO 400 
CEP: 98323000 Telefone: 000099547288 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 

= 

3 1 MAl 2011 

ti: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais. e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." , 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nationalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ifllelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
32a ZONA ELEITORAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 

RUA BORGES DE MEDEIROS, 421 Telefone 5537423918 

Certidão 

1,~:" . -~":'~'.:. CJ .. :.:~j 
, '~':~"8 'ô.'.i'/ 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LUIS HENRIQUE MARQUES 
Inscrição: 090663620442 Zona: 32 Seção: 28 
Município: 89486 - SÃO PEDRO DAS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 01/08/1986 Domiciliado desde: 17/06/2003 
Filiação: ANADIR DE FATIMA MARQUES 

ERANY LUIZ ANTUNES MARQUES 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E ASSEMELHADOS 
Endereço: LINHA ESPINILHO 
CEP: 98516000 Telefone: 000000000000 

DEISE MA CONELLO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

-;ERVlCO PÜ8u('(} ~~ ["1f .: : 
Minist~rio t:h< .. _. 

CO~W': " 

3 1 MAl 1011 

Res,-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercicio do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar oS trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos," , 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade, 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
32 a ZONA ELEITORAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 

RUA BORGES DE MEDEIROS, 421 Telefone 5537423918 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res,-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data, 

Eleitor: FLAVIO ADEMIR GARCEZ DA SILVA 
Inscrição: 068585830477 Zona: 32 Seção: 28 
Município: 89486 - SÃO PEDRO DAS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 20/03/1978 Domiciliado desde: 18/12/1994 
Filiação: NADIR DE FATIMA GARCEZ DA SILVA 

DAVI PRADO DA SILVA 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
AGRICULTOR 
Endereço: ESPINILHO 
CEP: 98300000 Telefone: 

DEISE MARCIA CE NELLO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

-------,.-
·.E~V1ço ..tJBLICO J:FJf '" • 
Mini$t~ric :1~' ,..-

cow-:-

3 1 MAl 2011 

~ 
Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." , 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamenlo de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
32a ZONA ELEITORAL ÓE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 

RUA BORGES DE MEDEIROS. 421 Telefone 5537423918 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARLI BONES GROLLI 
Inscrição: 072787810434 Zona: 32 Seção: 28 
Município: 89486 - SÃO PEDRO DAS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 10/02/1979 Domiciliada desde: 24/06/1997 
Filiação: ERCI RODRIGUES BONES 

DIRCEU DENIS BONES 
Ocupação declarada pela eleitora: 
AGRICULTOR 
Endereço: ESPINILHO - SAO PEDRO 
CEP: 98300000 Telefone: 

DEISE M~ CECCONELLO 
CHEFE DO CARTÓRIO 

<;SWIÇO PÚBLICO FEOEt-I" 
MinisléMc ~;2' .~ ,... ' . 

CO~lr·. 

Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." , 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTiÇA ELEITORAL 
32 a ZONA ELEITORAL DE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 

RUA BORGES DE MEDEIROS, 421 Telefone 5537423918 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: PAULO ASSIS FARIAS DE OLIVEIRA 
Inscrição: 044082810493 Zona: 32 Seção: 26 
Município: 87769 - SÃO JOSÉ DAS MISSÕES UF: RS 
Data de nascimento: 21108/1946 Domiciliado desde: 02/04/1992 
Filiação: GERALCINDA PEREIRA DE ASSIS 

PORFIRIO FARIAS DE OLIVEIRA 
Ocupação declarada pelo eleitor: 
VENDEDOR PRACISTA, REPRESENTANTE, CAIXEIRO-VIAJANTE E 
ASSEMELHADOS 
Endereço: SAO JOSE SEDE 
CEP: 98300000 Telefone: 

r ';::~V1ÇO PÚBLICO FEOE~: 
Ministério da! r;--, '~;-" '~ , 
COtJr~r.'· 

3 1 MAl zon 

~-~-
Res.-TSE nO 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos,. o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos," , ' 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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MINIS!fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE. SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO .59 51 /o~/SSRIDOUL -MC de 05 / Dr loa 

Processo n° 53(Jj)· 00250 f6 ~ot .. Localidade: k; tpu>~ ~ ~ I i2S . 
;Entidade:.o~ ru. ~~.~ ~ 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise,Uem exigência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
(~ Cumpridas parc.ialmente, restando a apre-sentação c1.asegninte c.oclJmentação abaL'{o de:~crit3.: 
L..J Cumpridas integralmente-P:ocessoinstruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1_/200 Analista responsável: ________________ _ 

FANTASIA:~ ~ ~~ rM SIAPE: 
( ~.00) 

. EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-.J Cumpridas integralmente. 
L..J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

~ c FEOE.m 
Ministério d,,~ C,.,...: ,* .. 
CONrF.~~ , . "'r';INAl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Paulo Assis Farias de Oliveira 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Rua Espinilho, Caixa Postal n° 34 
CEP: 98323-000 São Pedro das MissõeslRS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, .:2" de setembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.025086/07, na localidade 
de São Pedro das Missões . RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S8 que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Comprovação por meio de certidão cartorária que o Estatuto Social, datado de 
19/06/2008 foi devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal V 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, considerando que na certidão cartorária que foi encaminhada a este 
Ministério o nome da Associação está divergente do nome constante nos demais documetnos; 

2) comprovação por meio de certidão cartorária que a Ata de Eleição de 
19/06/2008 foi devidamente registrada, considerando que na certidão cartorária que foi y 
encaminhada a este Ministério o nome da Associação está divergente do nome constante nos 
demais documentos; 

3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. I. > __ o 

. • \CO fEOltt-! 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá Ser prorrqg~~i~~única.'. 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr~zo pala c~.imento das . 

dbsf - Proc. N° 53000.025086/07 
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exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

OS ALBERTO FREIRE RESE 
Diretor do Departamento de Outorga dés;.rviços 

dbsf - Prac. N° 53000.025086/07 

3 1 MAI10n 
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"CERTIDÃO" 

CERTIFICO que, ao fazer buscas nos livros e arquivos deste Serviço 

Registral, a meu cargo, neles encontrei registrado sob número 740 às folhas 

001/002vo do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas nO A-7, e averbação sob 

número 782 às folhas 139 do Livro de Registro de Pessoas Jurídicas nO A-7, 

o ESTATUTO da ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA CAMPONESA, dei@ã 

redro das Missões/R.'. O referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das Missões, 30 de outubro de 2008. 

Isento de Emolumentos ~ 

~~J LUiSGeOV~a 
Substituto 

~ABELIONATO ~ REG. íSPEaAlS 
REG. CIVil DAS P. NAllRMS 

LUIS GE= SRlZ(X). 

Palmeira das Mi~ ~ 

IIIINI8T~RIO DA' COM UNI 
BRAtrLIA. DF 

53000 05361;.=0~J2008=~,+-...... ~~ .• , 
SE APAISC 
28111 f2008.()! 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

óz.S t; 
..t. 
I FIs.:~1 

u,lRubtbl; 

Ü\S's- _ ~, 

Eu, Paulo Assis Farias de Oliveira ,na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Camponesa, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo daOda entidade é na Linha Espinilho, sem número, interior, São Pedro das 
Missões, Estado do Rio~e do Sul, CEP 98323-000 

todos os dirigentes da entidadeO na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual~~, na área urbana da localidade; 

a entida~xecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
cQmuni~~ qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a "entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será radio Camponesa. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: S 27° 48' 59"de latitude 
e W053° 16' 07" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Linha 
Espinilho, sem número, interior, São Pedro das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98323-
000 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São Pedro das Missões, 03 de maio de 2007 

- Diretor Geral 

Endereço para correspondência Linha Espinilho, sem número, interior, São Pedro das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98323-000 - C a.tP< C\ (i>est~l "'3 4 
Telefone para contato: (55) 9613-8264 
Correio eletrônico ( e-mai!):radiocamponesa@yahoo.com.br , 



"CERTIDÃO" 

.s·-
,·'Fk.: 10 

Certifico que, a presente Ata n° 02, apresentada hoje das 8:30 àS!·k"I ... ,,;-: 

18:00 horas, pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI~~~\~(" ~-,' /', 
CAMPONESA, na pessoa do Sr. Paulo Assis Farias de Oliveira, protocolada 

sob n° 11263 às folhas 023, do Livro de Protocolo de n° A-6, foi registrada 

juntamente com o estatuto sob n° 740 às folhas 001/002 do Livro de 

Registro de Pessoas Jurídicas n° A·7. O referido é verdade e dou fé.~ 

Palmeira das Missões, 13 de fevereiro de 2006. 

mWA .!AIWGE NIGOLA BOH"(I 

"CERTIDÃO" 

Certifico que, a presente Ata n° 02, apresentada hoje das 8:30 às 

18:00 horas, pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CAMPONESA, na pessoa do Sr. Paulo Assis Farias de Oliveira, protocolada 

sob n° 11263 às folhas 023, do Livro de Protocolo de n° A-6, foi registrada 

juntamente com o estatuto sob nO 740 às folhas 001/002 do Livro de 

Registro de Pessoas Jurídicas n° A-7. O referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das Missões, 13 de fevereiro de 2007. 

Hilda Janic icola aoeri 

Substitut do Registro 

_1~1UjO ~. ESPEC'Ã1S~ 
, REG. CML DAS NP-.'TURAIS \ 

\ HíWA JANICr: N/COLA BOERI 

\ 
Substituta 

""~s"E:S • RS , mMEIAADAS/V .• ~ .~_.-.... \ '1-- .:.;:.;..;.---
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
ASSEMBLÉIA GERAL N° 2 

~'-- ~ ~ Ao ês ias do mês aio o ano de dois mil seis, , quatorze horas, reuniram-se 
na s da Linha Espini o, s/n, interior do municíp' e São Pedro das Missões, RS, a 
Comissão Pró-Rádio Comunitária Camponesa, lideranças, camponeses e Comunidade. 
Para tratar da eleição e posse por meio de assembléia geral, da primeira diretoria a ser 
criada e que conduzirá os trabaJhos iniciais da já nomeada Rádio Comunitária 
Camponesa Os nomes dos primeiros diretores foram indicados e ac1amad,üs por 
unanimidade, ficando composta da seguinte maneira: Diretor geral: Paulo Assis Farias 
de Oliveira, brasileiro, maior, agricultor, natural de ~PalmeITa das Missões, RS<=-.CPF 
501.019.000-15, portador da C.I 7069804214; Diretor Administrativo: Flavio Ademir 
Garcez da Silva, portador da C.I 1070160047~ ê-CPF 918.057.160-34, brasileiro, maior, 
solteiro, agricultor, natural de Palmeira das Missões, RS; : Diretor Operacional: Marli 
Bonés Grolli, portador da C.I 2077010946 e CPF 002.211.850-03, brasileira, maior, 
casada, agricultora, natural de Palmeira das -1Vfissões, RS, 10 Suplente Romantiezer 
Brizolla, portador da C.I 1040186304 e CPF 568.139.100-00, brasileiro, maior, casado, 
professor, natural de Palmeira das Missões, RS, 2° Suplente Fabio Camargo Passini, 
portador da C.I 4073614291, e CPF 978.194.680-68, brasileiro, maior, solteiro, 
agricultor, natural de Palmeira das Missões, RS, 3° Suplente Luis Henrique Marques, 
portador da C.I 3073612131 e CPF 011.438.850-40, brasileiro, maior, solteiro, 
agricultor, natural de Palmeira das Missões, RS. Na oportunidade também foi eleito o 
primeiro Conselho ComunItário da Associação representado pelos seguintes membros : 
Vergílio Matias da Rosa, representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, João 
Pereira de Lima representando a igreja Assembléia de Deus, Venilda Larsen 
representando a igreja Católica, Rudinei Duarte Scopel, representando o Esporte Clube 
Sete de Setembro; Romário Rossetto, representando a Cooperbio, Paulo Roberto 
Brizola, representado a Prefeitura Municipal de São Pedro das Missões, Sandra 
Nogueira, representando o CPM da escola Municipal Inspetor João Ferras; sendo que 
nada mais havendo a tratar, encerro a seguinte Ata que irá por mim assinada e todos os 
demais presentes. Patrícia Marques, Plínio Simas, Vergílio Matias da Rosa, Luis 
Henrique Marques, Flávio Ademir Garcez da Silva, Tarcisio Miguel Schneider, Paulo 
Assis Farias de Oliveira, Tiago Luis Rupolo, Ro "oRossetto, João Pereira de Lima, 
Lauderi Signori, Fabio Camargo Passini, Paul o ert Brizolla,Rudinei Duarte Scopel, 
Venilda Larsen, Romantiezer Brizolla, J' e tin i, Joares Castelli, Hugo Rudi 
Stum, João Ribeiro, Lucir Signori, Mar}' onés roIl' Erany Luiz Antunes Marques, 
Docimar Luis Grolli, Davi Prado da Silv 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
P O D E R J Un. I C I"A R I O 

. Comarca de Paln:.aira das Missões 
" OFICIO DO REGISTRO CIVn, DAS PESSOAS NATURAIS 

Elolne Ncuif da Silv.:l - Ondola 
Ant6nlo Alves Ribeiro - Ajudanlo 

Ccll Soares du Silva - Esc r. Au r • 

. '-' __ .. ~ ':=, .' ,~~~-SfLS~MEr;J,'{'l'-º--N,o ... ".2:~,~§'.9_ ................. LlYpt:,/ o11 .......... J-6 .. ~". ____ .--F..olhas_. 04:?y.:.~ ___ .. _ ... _._" ... . 
,..'""'\.~ ."--- 11--__ .'-. . 'r' -:--._{ 

( . C E .li T I F I C O' que"neste' OUeto; ip livro, às tolhas e sob número supra referidos, em 
<:.c " . . .1 

l ," ... ~' 

. , 

\ 

~ .~ .. ~.~.~ .. ~ .. ~.(?,9)de~;.;p~.t~P'.~P' .. : ... :de ... :.~.9.9..2.! ... : .... foi lavrado o assento de casamento de: 

~ .. ~;PAULÓ··:ASSIS FARIAS ·DE OLIVE:t,~/~~ ..... ~.: ... ~~!1.~.~~.~.~ ... P'.~ .... ~~.~.~.~ ... g~~9.1. 
',," 

contraído perante '-, 8;!, . .;r.~á.~: .. g..~ ... l?a.z. .. ~RQb.EIr..t.Q .... J.o.ã.o .... B.ranche~ .•. ~ ............. ~ .............. .'!' ......... ~ 
e. as testemunhas constantes do respectiv( termo. 

'. EL E"nascido em este·dist·r~~to,· no dia vinte e um de agosto ':, 
de' mil' nov~centos e ~~;~~:~t'~"";":'~'~'i"~("2i~o'8:i946'5"""'~'"'''''''' ..... ~ ......... ~ ............ ~ .' 

~ ". . ~~~;~:~:~~!~?~'~:~~~.~~~,,~:':.'.~'~~,,~,,~~,,~::'::::~~:~~;T:~·:·"~···~~·~~~·~;·~~~~·~~::::g~:~:::º:~.~:~~:~i:::~;:i~t; 
~'''' cio~são'José das Missões-RS.fi1h(l·dePORFIRIO FARIAS DE OLIVEIRA €lI 
~ "d'~"':~~R~Lõ'I~l"'Pi;~iilÃ""DE""Assis, ~~a sii~'i';';'~'~"'"''''''''~''''''''''';'''''!''''''~''''''''''''''''' .. ~....... ;. '. 

.. ~~. • ••• ~.~ .. :.· •• : ••••. : ••••••••••• t :~:": •• ~~ ••••••• : ••• ••••••••••••• .. ·······~:·~··························r;· ·~i . t::: .. ·····•········ ....................................... : ....... 0:.. •••••..•..• .•••• ........ .......... . 

--.--'~~'--l!~~-m ;~. E~~~~'~::~~: e: ::·~~.;·~~~·~!~;~~·~i=·i·~~-i·~~i·j'~;~~;_um .:~.~ ... ~~.~~~E.F; .. 
... •• ..... • ........ ~ ............ · ........ u ....................... .................. ~ ....................... ·.l( .............. ........................................................................................... . 

. profissãO, ... ~.~0.t:essora '" ~ ~esi~~~te e domiciliada na Vila Araujo-São 
• • •• 0 ~............ ............................................ • ..................... : ••••• , ............................ . 

!.!I.9..~.~ .... ~.~.~ .. ~~ssões-RS. '" '" filhulideGUILHER1E CONRRADO MACHADO e • ..0" ........................................................ • •.•••••• ~ .................................. o ................................................. . 

DIVONA SODER .MACHADO, brasileiros.'" li' li' '" '" 'I< 
•• o ........... o .... .-._ ............... ~ ...... ; .............................................................. I~: ...................................................................................................... . 

a qual passou a assinar-se: '.~MARIZE DE l-1l11!:1!_.2.0p~q .. MACH!E,9..',: .... :~ ...... : ......... : 

'" '. '" ... '" '" * '" ... ...... ' ................................ : .................................................................. :.! ................................................................................ : ........................ . 
!,.. 

.~ e,' o, regime será .. º.r.~ç,.~~.~p. .... ~ª.E~.~.~:?:.: .. 4.~ ..... ~.~.~.~ .. ~."' ........... :.! .................. ! .................... ~ ........ .-......... ~...... ,:' 
tl 
~ .. Foram apJ;'esentado~ os documentQI3-exigidos pelo artigo 180, incisos~ .. ~ .. ~.~.~ .. !.y'" 

.. 
........ 

... f! .... y..~ .............. ~ .............. ~ ... ~~ ................ ~ .............. do Códig.) Civil "Brasileiro . 

• '" >I< ... '" '" .......................................................................................................................................................... 

... "' .................................... : ........................................... !t. ............................... ~ ......................... ~ .......... ; 
W't;, 

O referi~9 é verdade e dou fé. 1'(,"'/ 

SB.d,~ec 'c~~n:('): 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
'<ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE PALl\1EIRA DAS MISSÕES 
OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

'>. )üJ 
! •• .V-

;~. O",;. 

" 
0:í. _ :.~'.:; 

•• 1 "~ 

ElaineT, Maciel Nassif - Ojiciala 
Antonio Alves Ribeiro • Substituto 
Hilda Jantce Nlcola Boerl- Substituta 

Luis Geoverlei Bri:::ola • Substituto 

CASAMEN'l'O - 7820 LlvnO-B-17 FOLHAS - 67vo 

No dia quatorze (14) do mês de junho (06) do ano de mil novecentos e noventa e seis (1996), Registro Civil 

das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutela desta cidade, na Recinto do Serviços RegistraI, nesta cidade, perante 

o Sr, Roberto João Brancher, Juiz de Paz, comigo Oficial, no fim nomeado e assinado, na presença das testemunhas 

constantes do assento, contraíram matrimônio pelo regime da Comunhão Universal de Bens, por livre e espontânea 

vontade: 

" DOCIMAR LUIS GROLLI " e " MARLI RODRIGUES BONES " 
I 

I - O CONTRAENTE - Que é do estado civil solteiro, profissão agricultor; natural deste Estado, nascido em Aratiba, 

no dia quinze de outubro de mil novecentos e sessenta e sete (15-10-1967), residente e dómiciliado em Palmeira das Missões -

RS, filho de . .\,nge!o Grolli e Leoliilda Maria Grolli, brasileirüs. 

II - A CONTRAENTE - Que é do estado civil soltcim, profissão agricultora, na ida em 
'ERVIÇO • '~ 

I Palmeiro das Missões, no dia dez de fevereiro de mil novecentos e setenta e nove (10-02-197 )~Mjl~~~~. em 

, Palmeira das Missõcs - RS, filha de Dirceu Dcniz Bones e Erd RodIigues Bones, brasileiros. CONFERF' "', ,,·"'t;INAL' 

A contracnte em virtude do casamcnto adowrá o nome de: " 1\-1ARLI BONES GROLL .. 

AVERBAÇÁO - Em cumprimento ao mandado oriundo do 2° CJ desta Comarca, ex 

3 1 MA/I- . 

'do pelo Exmo. Sr, Dr,' ão 

Paulo Bernsteill, MM, Juiz de Direiio desta COl1'41rCa em 13/07/2007, processo n° 020/1.07. ado 

neste Oilcio, faço constar do assento acima que foi homologado o DIVORCIO CONSENSUAL do casal, conforme sentença 

proferida pela Exm3, Sra, Dra, Lisiane Marques Pires Sasso, M!\!t Juíza de Direito da 2a Vara desta Comarca em 15/06/2007, 

que transitou em julg;.ldo em 05/0712007, voltando a mulher a usar o nome de solteira, ou seja: " MARLI RODRIGUES 

nONES ". Cuja inscrição foi registrada no livro E/18 fls, 135 sob 11,03536, neste oficio em 31/07/2001" 

O referido é verdade e dou fé. /iNi:iJc.:f,~;J,~-:fiEG, E::;Pf}CUill:;1 
0408.03.0700024.03609 '"1' '('1- /~, P " ,., ~)ATl;Rt '('1 

j"~ Palmeira das 1'.1issões, 21 de fevereiro de 2008. Rc.~' ,A\iV -,,'I.: r " t\, \;..,) 

0408.f)1~0800003.01316 ,? #aOf~j:,,'i,~ ,::' ~i'J,1~fli~ i 
-e Üi><l,r" r/ ~ç~':G-~~ ru~ ,', '",.c-:",r~" 1 _ c.l 

I 
tJ."4e~' • r AntOllLO p.Jves RibeirO F~alrrHillr;!; d;:I~ ~\t\;~'YJ~iE .~'t .. :») 

, ~ o\ll.\O ' , \ t ,) , .. ~ ---,------.. -' 
~~" to \I tI ~ Substituto _ .. -~-~.-.,-' .. ,. 

1 __ 0 __________________________________________________ ---------,,_._------------------------------------~~--------------------------------------
Rua Major Novais, 995· Cx, Postal 79· Te!.: (Ó55) 3742,1426 - CEP-:983ÓÓ·OOÓ - Pahneir4 das Missões· RS 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

10~ C S M 

~::.: JLI 
. : .'.>,.," ...... ..,,­

"'. .~-' 

RA 10267 2ood63 9 

LUIS ·HENRIQUE MARQUES 1 
EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE 

- ----~. 
. '.~'. 

- - - _. -- . -_._----- ---....... 

FILlAÇÃO-------------__ --.. \ 
! , 

PAI ERANY LUIS ANTUNES MARQUES 

MÃE ANADIR DE FA11IMA MA.RQUES 

DATA NASC --;::;.r-:;. NATURALIDADE . 

Ol/08/8g PALMEIRA PAS.MISSOES-RS~· 

Dispensado do Serviço Militar inicial em . 09. JUN 2004 
por TER SIDO INCLUIDO NO EXCESSO DE 
CONTINGENTE'~: 

CmVCh ou Dirt -=========J~~:!:;;::::;;;:;;;;;;::===== 

.".ERVIÇO PÚBlICO fEOEH} I 
Milistério da~ C.':'!",,"IfI~. I' 

CONFEre . -I"_l 
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r~·_1 , -e-· :: "~L<D. ':'~INISi~~;'o'o<fÊl&flciTO : 

. 'DIRE:rqFi~ bE SER~IÇ'ó.~I~rr~~ . 

__ -.:- . CERnF.l.cAD6b·é·.o.l$eE~SA 

:r-P""lIAÇÁO .... ' 
:' I:·;:~:.AI: DAVI 'P~ADO .DA SILVA SRj 

i.' 
<.; .. ~ 

I'·\'\ÃE:NAO.IR DE· FATIMA GARCEZ 
.A 

-. DATA NASC.X NATURI\LJDAOE:--_ 

'PMjlJ~78·':IALME I~A DAS M I SSOES 

DA 

RS 

clSPENSACO co SERViÇO MILITAR INICIAL e'l 02/01/97 
POR TER siDO iN(:lUico 'NO ~~CESSO DO CÇ'NTINGENTE. 

I ~{. _2_<>/-_-___ _ 
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~ÓP1A AUTlNT~CA 

: ~j}_.-J~--1~ 'b 
. pref~\tura ~ni~pa' 

São Pedro das"~\Ssoes - RS 
I 

r-"-.----
. ",::fMÇQ PÚBlICO fEDt. 

Ministério ~~~ .".~, " o;. 

CONW 
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:i:lliPÓBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ruo GRANDE DO SUL 

COMARCA D'E PALTv[EIRA DAS MISSÕES 
OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATU).{AIS 

CASAMfc:NTO NU .9061 IAVR O H-19 

...... : 

f51ai1iç Na,;,fi[ da Sil'N 
AntnnloAlve,ç Riheiro 
Luis Geoverlei Brizola 

FOLHAS N° 088 

. . ~', 

"\-1""" 

- Oficiala 
SubstilU[rJ 
Substituto 

. N o ·di~ 03 (três) do mês de maio do ano de dois mil .~. ã~i~~). ~o/<flistr~ Civil das Pessoas 

. Naturais e de Imerdíções, e Tutelas desta cidade, às 16:15 horas, no :recinto dO' SerViço Regj,!>tral, nesta 
, '?' , , ",' 'I 

cidade, perante {) Senhor Rubem Müller do Amaral, 10 suplCllt.e 00 JÚiz.de Paz" conligo Ofi{)iaj~ :00 fim 
... -" . , 

nomeada e assinada t na presença das te~{t~has constantes do as~entol' ('.ontr~jram matrimônio pelo 
i 

re~me da comunh~:funiversal de bens, por livre e espontânea vontade: 

"ROMANTIEZER BH1Z0LLA" c "JOSIANE GROLLI" 

1- O CONTRAENTE - Que é do estado civil solteiro, de professor, natural deste Estado, nasci~o 

em este distrito, no dia dezesseis de juiho de mil novecentos e ~ess'enta e nove {lú/07/1969), residente e 

domiciliado na Avenida Brasil, São Pedro da::; Mü:::;õcs - RS, filho de Serafim da Silva Brizolla Sobrinho 

e de Nelçy Brizolla, brasileiros. 

.~. 

, , 

11 - A CONTRAENTE ~ Que é do estado civil solteira, de profissão professora, natural àeste 

.Estado, nascida em esta cidade, no dia dezesseis do feverciFO d~ mil -nov.ecentos e oitenta e urn 
i 

(16/02/1981), residente e domiciliada na R\HI 1° de Janeiro, São P€:ldro das Missões - RS, filha de 

Valdecir José Grolli e de Juçara Braz Prestes Gralli, brasileiros, 

A contraente.em virtude do .casamento adotará {) nome .de: '4JOSIANE GRO·~~~u~1iJ~.~ ""mnr 
',," '''' ,.,,!'" " ...... ,,"'·n:rl. 

MinistÓ!i0 <'l~~~' w " 
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ANEXO 4 - Modelo DE DECLARAÇÃO ~ ~::' > .' 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
A St.c, QC; A cÃO I>E [',4]);Q 'i);[J$/i D LO/4UN!'rAt,A C,.1/,/PcY/,vES,A 

(denominação da requerente) 
declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

P~ULD Assis CAniAS JJfOlÍi/FiRA 
Representilnte Legal !CPF) 50}. o.1fS· 000-/5 

(:.D, RUo R, A.j)/I.liM~TRAT,'vU) 

ç' ~ , 
(Ail/O l4.vf;>1;R GARc{ê !>A..$/LvA 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)$Igl)5?J{,o-3'f 

DirigeQte (o cargo que ocupa) (CPF) 
[j),jliTv.~ OPERAC;v;.,,,,At) 

, If 
MAR.t1 BONES I;&O/{; 

R.OMAN7;ç;Wl Bf;zollA 5 U 'PLEI1I7E 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 5b.8. l3j. }O(!) - <>0 

FA,B;o CA~ME>º 'P.A~;"Ir: S"PLi,vre 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)~~.B· }SI(.0gC';.>· fo.8 

I,Ú!:. f.-iG,vR.;",clF MARCj<ltS SbPU/l/1G 
Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)oJJ. "131.. g5~·4(o 

Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF)002.JJ/. .gSV- 03Dirigente (o cargo que ocupa) (CPF) 

Endereço para correspondência: (; ,'1/;-/4 ESP,·.v/L 1-(0 , na cidade de 
SÃQ 2[?)Rc9 7>45 MisSr~l' ,Estado--'-'€.:,..fs;;..L.""s"'-' _____ ,CEP gg323- DOQ 
Telefone para contato: oxx- 5 5:..!4fo)], g2/:,6f 
Correio eletrônico (e-mail):b~fi].JA .. J:colWl.b!:{ 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada dirigente: 

---, 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

.!,' 

;ERV!ço ftÚBLlCO fE_ 
Ministério dils C~"'J~ t 
CONrtr;-"\~'G'N~ 
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
ASSEMBLÉIA GERAL N°04 

. Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e oito às quinze horas reuniram-se na 
sede da linha espinilho sem -número interior do município de São Pedro das Missões, 
RS a comissão pró- radio comunitária Camponesa, lideranças, camponeses e 
comunidade para tratar da eleição e posse por meio de AsseQ!!!!~j;:lJl~mJ ,.~~~g!IDga 
diretoria a ser criada e que conduzirá os trabalhos ~~~!,ld~ Rá~ioJ;Q.m.!lnitill:'ja 
Cam~Q.esa .Os nomes dos diretores foram indicados e aclamados por unanimidade,. a 
reeleição ,ficando composta da seguinte maneira : ~LGeIaI : Paulo Assis Farias de 
Oliveira ,brasileiro maior, agricultor, natural de Palmeira das Missões Rs,CPF N° 
501.019.000-15, portador da CI 
N°-7069804214; Dir~dministrativo : Flávio Ademir Garces da Silva, portador C.I 
N°-1070160047, e CPFNó-~9T8:U57-160-34, brasileiro maior, solteiro, agricultor, 
natural de Palmeira das Missões ;RS ;Diretor 9"p~!~ional Marli Bones Grolli portador 
da C.I N°- 7701946 e CPF N°-002.211-XSO-03 ,brasileira maior casada, agricultora, 
natural de Palmeira das Missões ~RS; 1°-suplente Romantiezer Brizola portador da C.I 
N°- 1040186304 e CPF N°- 560.139.100-00,brasileiro, maior cásado professor, natural 
de Palmeira das Missões RS; 2°_ suplente F~bio Camargo Pssine portador da C.I N°-
4073614291, e CPF N°-978.194.680-68, brasileiro maior solteiro, agricultor, natural de 
Palmeira das Missões RS ;3°_ Suplente Luis Henrique Marques, portador da C.I N°-
3073612131 e CPF N°~ 011.438.850-40, brasileiro, maior solteiro, agricultor, natural 
de Palmeira da Missões ,RS.Na oportunidade também foi reeleito o conselho 
comunitário da associação representado pelos seguintes membros Vergílio Matias da 
Rosa, representando o sindicato doa Trabalhadores Rurais, João Pereira de Lima, 
representando a Igreija Assembléia de Deus, Venilda Larsem representando a Igreija 
Católica ,Rudinei Duarte Scopel representan,do o Esporte Clube Sete de Setembro, 
Romário Roseto representando a cooperbiu ,Paulo Roberto Brizola, representando a 
prefeitura de São Pedro das Missões ,Sandra nogueira representando o SPM da escola 
Municipal de São Pedro das Missões escola Municipal Inspetor João Ferraz .Tambem 
foi aprovado por unanimidade a modificação do estatuto social em respeito ao subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da norma complementar 01l2004,por se localizar em faixa de 
fronteira a responsabilidade e a orientação intelectual e adimistrativa da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ;0 quadro 4e 
pessoal será constituído de,pelo menos dois, terços de trabalhadores brasileiros;A 
entidade não poderá efetuar numa alteração do seu Estatuto Social sem prévia 
autorização da Secretaria Exec Jiva do Conselho de Defesa Nacional;sendo que nada 
mais avendo a tratar, encerro/a seg . te ata ue vai por mim assinada e por todos os 
demais presentes. \ 

PR,ESIDENTE- Paulo Assis Farias de Oliveira 
CPF:501.019.000-15 

---""":",,,,-~~ .. -
';ERV\ÇO PÚBlICO !=E()Et{.· 
Ministêlio c!~ (',-,,~~. 
CONF~r.o· 
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"CERTIDÃO" 

Certifico que, a presente ATA DE ELEiÇÃO E POSSE DA DIREITORIA 

ASSEMBLÉIA GERAL N° 04, apresentada hoje das 8:30 às 18:00 horas, pela 

RADIO COMUNITÁRIA CAMPONESA, na pessoa da Sr. Paulo Assis Farias de 

Oliveira, protocolada sob nO 11890 às folhas 031, do Livro de Protocolo de nO A-6, 

foi averbado sob nO 782 às folhas 139 do Livro de Registro de Pessoas 

Jurídicas A-7, ao registro do estatuto sob nO 740, às folhas 001/002vo do Livro 

de Registro de Pessoas Jurídicas nO A-7. O referido é verdade e dou fé. 

Palmeira das M~: Z~ ~ de 2008. 

Luís Geoverlei Br~ 
Substituto do Registro 

~ 
.;. 

TABEUONATG· REG.IiSP '. 
REG. CIVIL DAS P. NATlIRAiS' 
, LUIS GEOVERLEI BRIZOLA I Substituto . 

,t~~l!~llSi!-Cí das Missões -RS 
. ",,-~... .-.... ~ 

0408.04.0800004.00309 
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MIN1S~ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

ReferenteOficion° 115) /O~SSRfDOUL-MC. de 6L6 / 0'1 lO? 

ProcessQ,n o h 3a;Q. ();250KG/O'" " Localidade: M IP~<') OÍnb ~ J,zs 
.' . I 

; Entidade: ~11A2?uYP~ otL 12c~cl"l(:>f-(r~tt..i1:- ~ ~ó .. ~20---
( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gencia, U ins1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
L-i Cumplidà5 i'álCiaL:;,;,.:;r;.w, ftSst .. mdo a tipr;;:seútü,yào da .>cguiULç Jocumei lção abaix:o descrita: 
L.J Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE R'illILITADA 

Observ~ções:" . 

Brasília, __ /_/200 Analista responsável: ____ ~-------~----,----

FANTASIA:JJadtO(;;rrUvn!-~4~.Co~X'vPJ1(ft·~kE: _____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Analista responsável: 

3 1 MAl 10" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
Paulo Assis Farias 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Rua Espinilho, Caixa Po~tal nO 34 .. 
CEP: 98323-000 São Pedro das Missões/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.025086/07, na localidade 
de São Pedro das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) A cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes datada de 19/06/08 encaminhada 
a este Ministério consta como eleição da diretoria da Rádio Comunitária Camponesa, entretanto, 
o que deve ser encaminhado a este Órgão é a cópia da Ata de Eleição da Diretoria da 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa. Desta forma a entidade deverá 
retificar a denominação da entidade na referida ata e encaminhar cópia registrada 
constando essa retificação; 

2) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo,com ao subitem 7.1, âalllín!lle~~a~CC"L.:"-:-~~=~ 
da Norma Complementar nO 01/2004, considerando que na declaração que foi encamir l1'SM~~ellco F~DEtO.' 
consta as assinaturas dos dirigentes, apenas os dados de cada um. Ministt'!rio ~?-~ ~!,"":J",.ic8çl6tr:,'I:1 . 

. CONFt V ' ,,,, • NI"IL \ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias con ados do' 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recel imentb)1 MA~Oll , 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. Jll'lL • 

~rf 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogádo, por uL;a~;;e;F~~===;:::.J 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo pata cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

'l 

dbsf- Proc. N° 53000.025086/07 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



", ' 

\ '.,' . 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I ' 

dbsf- Proc. N" 53000.025086/07 - RADCOM/DOS/SSCE-MC . 

~EFMço PÚBLICO .. : 
Minist&:! ~;,,: ~ .• ' 
COW:' , 

3 1 MAl 10\1 

",<0.1 

I 



, ) 

\ ' 
\' ' 

, '. 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 

ASSEMBLÉIA GERAL N°04 

" i.",' ') .. ,) 
',t, 

.... 

. Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e oito às quinze horas reuniram-se na 
sede da linha espinilho sem -número interior do município de São Pedro das Missões, 
RS a comissão pró- radio comunitária Camponesa, lideranças, camponeses e 
comunidade para tratar da eleição e posse por meio de Assembléia Geral, da segunda 
diretoria a ser criada e que conduzirá os trabalhos da já nomeada Rádio Comunitária 
Camponesa .Os nomes dos diretores foram indicados e aclamados por unanimidade, a 
reeleição ,ficando composta da seguinte maneira: Diretor Geral : Paulo Assis Farias de 
Oliveira ,brasileiro maior, agricultor, natural de Palmeira das Missões Rs,CPF N° 
501.019.000-15,portador da CI N°-7069804214; Diretor Administrativo: Flávio 
Ademir Garces da Silva, portador C.IN°-1070160047 ,e CPF N°- 918-057-160-34, 
brasileiro maior, solteiro, agricultor, natural de Palmeira das Missões ,RS ;Diretor 
Operacional Marli Bones Grolli portador da C.I N°-7701946 e CPF N°-002.211.850-
03 ,brasileiramaior casada, agricultora, natural de Palmeira das Missões ,RS ; 1°_ 
suplente Romantiezer Brizola portador da C.I N°- 1040186304 e CPF N°-
560.139.l00-00,brasileiro, maior casado professor, natural de Palmeira das Missões 
RS; 2°_ suplente Fabio Camargo Pssine portador da C.I N°-4073614291, e CPF N°-
978.194.680-68, brasileiro maior solteiro, agricultor, natural de Palmeira das Missões 
RS ;3°_ Suplente Luis Henrique Marques, portador da C.I N°-3073612131 e CPF N°-
011.438.850-40, brasileiro, maior solteiro, agricultor, natural de Palmeira da Missões 
,RS.Na oportunidade também foi reeleito o conselho comunitário da associação 
representado pelos seguintes membros Vergílio Matias da Rosa, representando o 
sindicato doa Trabalhadores Rurais, João Pereira de Lima, representando a Igreija 
Assembléia de Deus, Venilda Larsem representando a Igreija Católica ,Rudinei Duarte 
Scopel representando o Esporte Clube Sete de Setembro, Romário Roseto 
representando a cooperbiu ,Paulo Roberto Brizola , representando a prefeitura de São 
Pedro das Missões ,Sandra nogueira representando o SPM da escola Municipal de São 
Pedro das Missões escola Municipal Inspetor João Ferraz .Tambem foi aprovado por 
unanimidade a modificação do estatuto social em respeito ao subitens7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da norma complementar 01 /2004,por se localizar em faixa de fronteira a 
responsabilidade e a orientação intelectual e adimistrativa da entidade caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ;0 quadro de pessoal será 
constituído de,pelo menos dois, terços de trabalhadores brasileiros;A entidade não 
poderá efetuar nem uma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional;sendo que nada mais avendo a 
tratar~ encerro a seguinte ata que vai por mim assinada e por todos os -'-c'-v-,ç-c-::, pO::O::·=il-:;'('~O~F~~OE)f;t(· 
demaiS presentes. '~,~·.t'';'" ~l\~ r·· ... ' 'lIC~' 

I'Illn'" I..~'" , • ·.'N~ 

-----_. CONto;r.'~ \ 

\ 
M It'lISHRIO 0.0:8 c It.wNlg1Ç:f.\~~ 1~" 

8R.ll.sfLl,ú.· DF 

5JüOO OQ3299/2 

, '.~.I 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ÊNTIDADE 

,', 

" , 

-".; 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

P u o Assis Farias de Oliveira 
CPF: 501.019.000-15 
Representante Legal 

e~'~"~' 
Marli Bonés Grolli 
CPF: 002.211.850-03 
Diretor de Operações 

ç )o~ ,:~ j1, Jj o n,h ia, S!'It-o, 
Flavio Ademir Garcez cí~ Silva 
CPF: 918.057.160-34 

Diretor Administrativo 

," , 
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MINIs1fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE sERyrços DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 8..:), '}l( /O &SSRlDOUL -Me. de Oft / / c2 I O~ 

'. ProcessQ,n ° 5iJaxJ. ~50g6 101- " Localidade: k; ,f...u:.L~9 d..v..4 m.J4?1st J I!S 
) 

;Enti?ade:jhwt~ cÍh i&MlutOÚt<v~ M~&&~lãÚlJ (~~~ 
( ) !1nica entidade no localibairro /ou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, LJem ex(gência. U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

.L.j Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . ' 
'" Li CUH.i.plidiG i-'ãj.ciai:.i..i..:.:r:;i:~, r~t.:mdo a apr~St.il-tayào da .;egulnw dOCUmeiltaçãü abaixo descrita: '. . 

L-.J Cumpridas integralmente-Processo ~nstruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA . 

"\ J 

Obsery~ções:i .. 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 
í \ 

L...J Cumpridas integralmente.. . . . 
. (&) Cumpndas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. - . . 

. iSÉDE: ~.JóC' ~w-ettA9/.Y71- ~h .,(0 '~'11t::d/7#~91;; 
Obs.ervaçoes:·· . 

.. ~ .. 11·uJZ~(-·· relc~~-tfJ -(/ 1P,Cf"iC~'~ /#a..- c-'Ú. Ei-:u~'l;}<:i) (,i'-Ç{ likiJ;-;/,c~\.·: 

Brasília., Os / W-/200 9\ Analista responsáveI:. __ ...........!LÇ.:....=..::-=-=:.:::::::..~.-!..-~ ___ _ 

,I ',.1 

SLAPE: ___ --~-~--
\', 

'" .. l . /. 

,~, . 
'-_",0. '.0 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
Paulo Assis Farias 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Rua Espinilho, Caixa Postal n° 34 
CEP: 98323-000 São Pedro das MissõeslRS 

;'.3.sunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.025086/07, na localidade 
de São Pedro das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Na cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes, datada de 19/06/08, na qual foi 
retificada a denominação da entidade não consta o devido registro. Desta forma a entidade 
deverá especificar que na referida ata onde está escrito "Rádio Comunitária Camponesa" 
leia-se "Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa", proceder ao devido registro e 
encaminhar a cópia para este Ministério. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo .poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, rio prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação env' .~ CO FE~l' 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação ~ d~<t·~.,..,;n~ i 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. CONFfr.~ -. .'It;'N~ . 

Atenciosamente, 

~/' 1 ~ / I ~ 

LO "e;vt...., 
ANACLET RO I UES ORDEIRO 

Diretor do Departamento de Out'orga Serviços - Substituto 

dbsf- Proc. N° 53000.025086/07 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

,­, 

3 1 MAl 10" 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNtTÁRIA CAMPONESA 'o> :1~-f8 ":~;;;, 
A TA DEELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA ' :' p.. i!::(' 

I 

c2S KJ~(0 \O~ cX\Cr· 
<..------...-~ ... -;.-_ ... 

: ASSEMBLÉIA GERAL N°04'" \""L'3,{f' ,1 

. Aos dezenove dias do mês Ide junho de dois mil e oito às quiilze,'horas reuniram-se na sede da \, ',: r/ 
• I "," i 

linha espinilho sem -número: interior do município de São Pedro das Missões, RS a comissão pró-
radioda associação de radio domunitária Camponesa, lideranças, camponeses e comunidade para 
tratar da eleição e posse por tneio de Assembléia Geral, da segunda diretoria a ser criada e que 
conduzirá os trabalhos da já nomeada associação de Rádiodifusão Comunitária Camponesa .Os 

I . 

nomes dos diretores foram i~dicados e aclamados por unanimidade, a reeleição ,ficandQ. composta 
da seguinte maneira: Diretor Geral: Paulo Assis Farias de Oliveira ,brasileiro maior, agricultor, 
natural de Palmeira das Mis~ões Rs,CPF N° 501.019.000-15,portador da CI N°- 7069804214; 
Diretor Administrativo: Fláyio Ademir Garces da Silva, port,ador C.I N°-1070160047 , e CPF N°-
918-057-160-34, brasileiro ljllaior, solteiro, agricultor, natural de Palmeira' das Missões ,RS 
;Diretor, O-p_era~ional Marli Bones Grolli portador da C.I N°- 7701946 e CJi»F N°-002.211.850-03 , 
brasileira maior casada, agdcultora, natural de Palmeira das Missões ,RS ; 1°-suplente Romantiezer 
Brizola portadm' da C.'I N°- ~040186304 e CPF N°- 560.139. 190-00,brasilelro, maior casado ,-
professor, natural de Palmeira das Missões RS; 2°_ suplente Fabio Camargo Pssine portador da C.I , 
" 14073614291, e CPF N°-9i78.l94.680-68, brasileiro maior solteiro, agricultor, natural de i 
Palmeira das Missões RS ;31- Suplente Luis Henrique Marques ; portador da C.I N°-3073612131 e ! 

CPF N°- 011.438.850-40, brfsileiro , maior solteiro, agricultor, natural de Palmeira da Missões 
,RS.Na oportunidade também foi reeleito o conselho comunitário da associação representado pelos 
seguintes membros Vergílio!Matias da Rosa, representando o sindicato doa Trabalhadores Rurais, 

João Pereira de Lima:, representando a Igreija Assembléia de Deus, Venilda Larsem I 
representando a Igreija Católica ,Rudinei Duarte Scopel representando o Esporte Clube Sete de 
Setembro, Romário Roseto representando a cooperbiu ,Paulo Roberto Brizola, representando a I 
prefeitu,rÇ! d_~_São Pedro das Missões ,Sandra nogueira representando o SPM da escola MuniCipal de : 
São Pedro das Missões escola Municipal Inspetor João Ferraz .Tambem foi aprovado por 
unanimidade a modificaçãoido estatuto social em respeito ao subitens7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
norma complementar 01l2004,por se localizar em faixa de fronteira a responsabilidade e a 
orientação intelectual e adi~istrativa da entidacle caberão sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de de:r anos ;0 quadro de pessoal será cpnstituído de,pelo menos dois, terços 
de trabalhadores brasileiros;~ entidade não poderá efetuar nem uma alteração do seu Estatuto 
Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional;sendo que 
"qda mais avendo a tratar, e~cerro a seguinte ata que vai por mim assinada e por todos os demais 
pl·~sentes.Mar]i Bon.é~ GrolI:i,Flavio Ademir Garcez Da Silva,Romantiezer Brizolla ~ldoir Godois 
Vezarro,Venilda Larsen,Paylo Roberto Brizolla,Davi Prado Da SilvAluis Ifpnriq Marques,Erani 
Antunes ' -r ues Lucir Signorí, , ' ulo . Farias de~ Oivr~alra Nog ir eu Cezar I 

De . . W, I //k> ' A . -'-TA.J..+~.,.~ 
da~ .~', 7 r [- .' 
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ASSOCIAÇÃQ DE RADIODIFUSÃO COMlJNIT ÁRIA CAMPONESA 
ATA DEELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 

ASSEMBLÉIA GERAL N°04' 

. Aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e oito às quinze horas reuniram-se na sede da 
linha espinilho sem -número interior do município de São Pedro das Missões, RS a comissão pró­
radioda associação de radio çomunitária Camponesa, lideranças, camponeses e comunidade para 
tratar da eleição e posse por meio de Assembléia Geral, da segunda diretoria a ser criada e que 
conduzirá os trabalhos da já pomeada associação de Rádiodifusão Comunitária Camponesa .Os 
nomes dos diretores foram indicados e aclamados por unanimidade ~ a reeleição ,ficandQ. composta 
da seguinte maneira: Diretot Geral: Paulo Assis Farias de Oliveira ,brasileiro maior, agricultor, , 
natural de Palmeira das Missões RS,CPF N° 501.019.000-15,portador da CIN°-7069804214; 
Diretor Administrativo: Fláyio Ademir Garces da Silva, portador C.I N°-1070160047 , e CPF N°-
918-057-160-34, brasileiro ~aior, solteiro, agricultor, natural de Palmeira das Missões ,RS , 
;Diretor Operacional Marli ~ones Orolli portador da C.I N°- 7701946 e CPF N°-002.211.850-03 , ! 
brasileira maior.cas~dGt, agricultora, natural de Palmeira das Missões ,RS ; 1°-suplente Romantiezer ; 
Brizola portador da C.I N°- ~040186304 e CPF N°- 560.139.100-00,brasileiro, maior casado 
professor, natural de Palmei~a das Missões RS; 2°_ suplente Fabio Camargo Pssine portador da C.I ' 
, "'-4073614291, e CPF N°-9i78.194.680-68, brasileiro maior solteiro, agricultor, natural de : 
l-(lln:~ira das Missões RS ;3~- Suplente Luis Henrique Marques ; portador da C.I N°-3073612131 e 
CPF N°- 011.438.850-40, brasileiro, maior solteiro, agricultor, natural de Palmeira da Missões 
,RS.Na oportunidade tambélil foi reeleito o conselho comunitário da associação representado pelos 
seguintes membros Vergílio :Matias da Rosa, representando o sindicato doa Trabalhadores Rurais, 

João Pereira de Lima', representando a Igreija Assembléia de Deus, Venilda Larsem 
teprcsentando a Igreija Católica ,Rudinei Duarte Scopel representando o Esporte Clube Sete de 
Setembro, Romária Roseta i'epresentando a cooperbiu ,Paulo Roberto Brizola, representando a 
prefeitura de São Pedro das Missões ,Sandra nogueira representando o SPM da escola Municipal de ; 
São Pedro das Missões escola Municipal Inspetor João Ferraz .Tambem foi aprovado por ' 
unanimidade a modificação! do estatuto social em respeito ao subitens7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
norma complementar O 1I20Q4,por se localizar em faixa de fronteira a responsabilidade e a 
orientação intelectual e adirrÍistrativa da entidacle caberão sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dei anos ;0 quadro de pessoal será constituído de,pelo menos dois, terços 
de trabalhadores brasileiros;k entidade não poderá efetuar nem uma alteração do seu Estatuto 
Social sem prévia autorizaç~o da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional;sendo que 
nada mais avendo a tratar, e1í1cerro a seguinte ata que vai por mim assinada e por todos os demais 
• 1sentes.Marli BonéS Groll,i,Flavio Ademir Garcez Da Silva,Romantiezer Brizolla ~ldoir Godois , 
Vezarro,Venilda Larsen,Pa~lo Roberto Brizolla,Davi Prado Da Silv uis nriq Marques,Erani 
Antun, es ~ S~gllOriJ~ ulo . Farias de O~iv~ .. a an ra Nog eu Cezar 
De~ Uf ~ ~ i. f1A ~;~" c9 '}1t6Md~~ .3t."'-:,(~ 
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1VIINIS!fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ilO . i.j 6~ IO'1'SSRJDOUL -MC. de 05 I 02- 10tj' 

'. ProcessQ. nO 6.3 W· /126 Ogf> [O )-- . , Localidade: k:e 4?Q,oÍte oW 111 ,~~) I teS 
I 

; Entidade: ~~m .. -" 
,~~ 

. ~. ~ . 

clt.. '120 dÁ.l9-C{i~w tCOnlJ..It11 /kú: (, QZn~~~ 
( ).Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U .arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

-LJ Cumpridas integralmente - Processo jnsti-uído (J3 Fase) . ' 
L...J Cümplidir5 i'éllcial::Li~r.w, r~t.ll1do a aprC3t;u"tilyào da 3cguinw documei..lcação abaixo descrita: . 
L-.J Cumpridas integralmente-Processo ~nstruído (2a Fase)'-ENTIDADE ILL\BILITADA 

\ J 

Obsery-~ções:f . 

Brasília, __ '_1200 Analista responsável: ____________ --.:...----, __ _ 

FANTASIA: R owIM9 &m U 0t-(Ia{'I~OI . ~~.7t1. ~IAPE: 
. . '.(1i'.'QO)· . -----

EXIGÊNCIAS JURÍDlCAS: 
i . 

. (g) Cumpridas integralmente. . 
.~ Cumpnr"'l parcialment~, restando a apresentação da seguinte documentação: 

.SÉDE: &;L. ~ 4'Yl -~ do ]l1lJ~é<Ú:fW>f~ 
'. .' ~ . . '. .c&M ~G Cf/;· ,,9°) 
. Obs.ervaço~s: .'. ,... ... 

. ,f-/LEG?yt-Q VM.:J:',,~Ú .~ J ~Mj~. tn0éV1a<,Mlt4'<~ 
;~< aN 1'.'1' ;r; afro, tq . . '. 
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~""ru'~ %. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, íS'& - ,I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1 'f.oo 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j o.l. de maio de 2009. 

Ao Senhor 
PAULO ASSIS FARIAS 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Rua Espinilho, Caixa Postal n° 34 
CEP: 98.323-000 São Pedro das MissõeslRS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.025.086/07, na localidade 
de São Pedro das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada -J: erente, 
solicitamos a V. S8 que sejam enviados os seguintes documentos: ;ERVIÇO púetlCO F~~ 

Ministério dí'S ('rI'\l'l\UOÍIAIQOIII 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: COtlF~P- '. '='Ir,IN~ 

Toda documentação citada no imbitem 12.1 e suas alI eas clt 1N\'tMI'ltOSompl entar 
01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projet Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidame e preenchido.- pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de inst çao e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual de~erá atentar para 
o seguintes itens: / 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma'01l2004; 

- item 8 - ANTENAlTORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade; conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal ,da' entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

~' 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entida~de indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis caúsadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

? 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estaI 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBl!. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência' de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das noimas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBI! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, collforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

/ \ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, confolple determinação disposta no sub item 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

wsl- - RADCOMIDOSISSCE-MC 

Diretor do Departamento de 
Substituto 
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DEClARAÇÃO 

M lNl~rrf.:R(O rl.!!.8 C: (IM UNIC.ú. ÇúE8 
8H.tl2fLfA. ~ DF 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA, solicitante de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de São Pedro das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que 
interromperá imediatamente suas transmissões em caso de interferências prejudicais em 
estações de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, até que os problemas sejam 
sanados. 

São Pedro das Missões /RS, 26 de agosto de 2009. 

~ o Assis Faria de Oliveira 
CPF: 501.019.000-15 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

~ERVIÇO PÚBlICO FEl)Ejot· 
Ministério d~~ I~ ,,,,o :nir~c" • 
CONrr" 

3 1 

DOCÚMENTO ANEXADO 
NESTAQATA 

" P?'J Oe; ~. 
'>""-J 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - SCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
AIC CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste 
Sala 300 - 70044-000 Brasília - DF 

São Pedro das Missões/RS, 26 de agosto de 2009. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 1700/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo nº: 53000.025086/07 

Local: São Pedro das Missões 

UF:RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
COMPONESA, comunico que estou encaminhando anexo os documentos solicitados. 

Atenciosamente, 

Paulo Assis Fariadé Oliveira 
Representante legal 

C' , 
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SERViÇOS I) 

DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA, solicitante de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para localidade de São Pedro das Missões 
Estado do Rio Grande do Sul, através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA que 

interromperá suas transmissões em caso de interferências indeseJáveis em estações de 
telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas, caso os problemas não sejam sanados 
no prazo estipulado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

São Pedro das Missões /RS, 26 de agosto de 2009. 

p"alJ! Assis Faria de Oliveira 
CPF: 501.019.000-15 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretor Geral 

" ' 

;ffMç':; PÚBUr.o Feã,W, 
Mj,t,s":'r;o d,,~ OI~:f~ 
~.rU~ç (1'\ r "".Ir.rr~~ 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto para 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA, atende a todas as eXigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBu da emissora, não fica 
situado a mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma direção, como fica 
demonstrado nos documentos relacionados e formulários técnicos, em anexo. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.80S-D 

CPF 221073120-87 

~das Mlssões/RS, 26 de agosto de 2009. 

Bi!B '~NIOR 
, Engenheiro 

CREAlRS 60805-0 

Assinatura 

Local!UF/Data' 

~----~-------.~ :;ERVlÇO PÚBLICO FEIW'. ' 
~.inist~ri(J ·t" ,.. '''' "." ~ 
CO~!t'~' 



DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA 
DE 

AERÓDROMO 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe aeródromo na localidade de 
São Pedro das Missões/RS, onde a instalação pro postal no projeto de aprovação de local da 

instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CAMPONESA, possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

Local/UF/Data São Pedro . s Missõe.s/RS,-26 de agosto de 2009. 

Assinatura 

BR ~_~ÜN'OR ~tl~1608o~D 

1 Linha Espinllho, s/ n°, Bairro Interior, São Pedro das Missões/RS, 

r ~ERVIÇO PÚiltCO FEOtt<A' 
Minl~'ér.(.' ~~, I" --, '1;';/1./4t: 

CC'w: 

3 1 MAl 20" 

Cep 98323-000, Latitude: 27" 48'59" S, Longitude: 53° 16 '07' 'w, Altitude: 576,00 metros 
\' 
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SERViÇOS I) 

DECLARAÇÃO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do terreno, 
no local proposto1 para instalação do sistema irradiante, de coordenadas 27° S 48' 59" e 53° W 
16' 07", DATUM WGS 84, com altitude de 576,00 metros, da ASSOCIAÇAo DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CAMPONESA, possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da 
Norma Complementar n~ 1/2004, ou seja, a cota do terreno não tem um desnível maior do que 
trinta metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno, no raio de um km em torno do 
local do sistema irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

Loca I!U F/Data . o das Missõ~s/RS, 26 de agosto de 2009 .. 

Assinatura 

I, " 

l Linha Espinilho, s/n°, Bairro Interior, São Pedro das Missões/RS, Cep 98323-000 

~E~V1ÇO PúBLICO FfÓÉ,.· . 
Minist~rio c1~~ i"~_ "~' •. "' 
co"rr~ " 

3 1 MAl Z011 



DECLARAÇÃO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que não há mapa de 
arruamento disponível para localidade de São Pedro das Missões/RS. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

Local/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

sã7iSSÕeS/RS. 26 de agosto de 2009. 

BRIJf~N'OR 
)/CREAlRS 60805-0 

[~SRV'ÇO PÚBuc(i'~tr~ 
~f~" t" ,',-

t,r:: 

3 1 MAl 2011 
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Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

o 
I • 

~\ 

www.idealantenas.com.br 

• !ERVrcO PúBLICO FEÓt" 
Mirnstério ,1 ~~ 1". - ":',1Çl 
tr:'1 ''': . 

3 1 MAl 1011 

Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

BRE ÚNIOR 
/Engenhelro 

CREAlRS 60805-0 

Graus E/Emax (dB) 

O· 1 O 

5· 1 O 

10· 1 O 

)15· 1 O 

20· 1 -0,01 

25· 1 -0,02 

3D· 1 . -0,04 

35· 0,99 -0,05 

40· 0,99 -0,06 

45· 0,99 -0,08 

50· 0,99 -0,09 

55· 0,99 -0,1 

60· 0,99 -0,1 

650 0,99 -0,11 

70· 0,99 -0,12 

750 0,99 -0,13 

80· 0,98 -0,14 

85· 0,98 -0,15 

280· 

260· 

(%) Graus E/Emax (dB) 

100,00% 90· 0,98 -0,15 

100,00% 95· 0,98 -0,16 

100,00% 100· 0,98 -0,17 

100,00% 105· 0,98 -0,17 

99,77% 1100 0,98 -0,17 

99,54% 115· 0,98 -0,18 

99,08% 120· 0,98 -0,18 

98,86% 1250 0,98 -0,18 

98,63% 130· 0,98 -0,18 

98,17% 1350 0,98 -0,18 

97,95% 1400 0,98 -0,18 

97,72% 1450 0,98 -0,18 

97,72% 1500 0,98 -0,18 

97,50% 1550 0,98 -0,18 

97,27% 1600 0,98 -0,17 

97,05% 165· 0,98 -0,17 

96,83% 170· 0,98 -0,17 

96,61% 1750 0,98 -0,16 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 

(%) 

96,61% 

96,38% 

96,16% 

96,16% 

96,16% 

95,94% 

95,94% 

95,94% 

95,94% 

95,94% 

95,94% 

95,94% 

95,94% 

95,94% 

96,16% 

96,16% 

96,16% 

96,38% 

R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

800 

1000 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus 

180· 0,98 -0,15 96,61% 270· 

1850 0,98 -0,16 96,38% 2750 

190· 0,98 -0,17 96,16% 2800 

1950 0,98 -0,17 96,16% 285· 

200· 0,98 -0,17 96,16% 2900 

2050 0,98 -0,18 95,94% 295· 

2100 0,98 -0,18 95,94% 300· 

2150 0,98 -0,18 95,94% 305· 

220· 0,98 -0,18 95,94% 310· 

2250 - 0,98 -0,18 95,94% .3150 

2300 . 0,98 -0,18 95,94% 3200 

235· 0,98 -0,18 95,94% 3250 

2400 0,98 -0,18 95,94% 330· 

245· 0,98 -0,18 95,94% 335· 

2500 0,98 -0,17 96,16% 340· 

2550 0,98 -0,17 96,16% ,345· 

260· 0,98 -0,17 96,16% 350· 

2650 0,98 -0,16 96,38% 355· 

~\ 

.br www.idealantenas.com 
Tel: (35) 3423 8688 F 
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ElEmax 

0,98 

0,98 

0,98 

0,99 

0,99 

0,99 

0,99 

0,99 

0,99 

0,99 

0,99 

0,99 

1 

1 

1 

f: ... _
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• 

,'.\:. 
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~. ~ . . 

(dB) (%) 

-0,15 96,61% 

-0,15 96,61% 

-0,14 96,83% 

-0,13 97,05% 

-0,12 97,27% 

-0,11 97,50% 

-0,1 97,72% 

-0,1 97,72% 

-0,09 97,95% 

-0,08 98,17% 

-0,06 98,63% 

-0,05 98,86% 

-0,04 99,08% 

-0,02 99,54% 

-0,01 99,77% . ",v .... . ;: ,,-"'O v ~l.bD;DÓ%' 
,~, 

: li~ (' . 
O 100,00% 

'.~ 3 1 MAl Z'-' 
~ 3421 2043 
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Antena para FM Plano Terra - 1/4" 

Características Técnicas 

Faixa de fre~uência 
Polarização 
Ganho nominal PT 1/4" 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isola~ão de Polarização 
Conector de entrada 

BRf~OR 
I cREAlRS 60805-0 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 
OdBd 
< 1,1 

500mhs 
300 Watts 

Melhor Que 20 
N ou UHF Fêmea 

I, ' 

~\ 

www.idealantenas.com.br 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.745.504/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 13/02/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CAMPONESA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA CAMPONESA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8'{)0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
OTR LINHA ESPINILHO I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 
98.323-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
INTERIOR 

I MUNIC(PIO 
SAO PEDRO DAS MISSOES 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADAsmAL 
13/02/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******fr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 22/08/2009 às 13:56:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.11lili'iii111'11* 

J:l Preparar Pagina 
C~) para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de' privacidade e uso, clig.'y.e aqui. 
Atualize sua ®gina 

.U/ 
~ERVJÇO PúBLICO FEoE.w 
MinistériodasCo~ 
CON~n)r. "/"''',f n rwGrNA/. I 

3 1 MAl lOlJ I 

BR'" ~NIOR " I:ngenf1eiro 
CAEAlRS 60805-D 

i 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 22/8/2009 



Certificado de Homologação - Requerimento nO 0689/06 Página 1 de 1 

I 0 Logo 
_ Analel 

Fabrioante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 

Validade: Indetenninada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Teleco . - ° 30 de novembro de 
2000, o Certificado d ~ft€OOrnidade n° 00786/06 , emitido pelo ocn - RACE - Instituto 
Brasileiro de Certi cação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida omente para o produto a seguir discriminado, cuja util zação deve observar 
ãSpniDlldições estabelec das na regulamentação do serviço ou aplicação a que s destina. 
Transmissor de Radi difusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radiodifu ao Comunitária 

Características técnica básicas: 

Faixa de Freqüências TxPotência Máxima de Saídan · - dE' -
(MHz) (W) eslgnaçao e mISSO 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E / 256KF8E 

Observações: 

Quando do seu fornec mento, os produtos devem estar ajustados na(s) potên ia(s) e freqüência(s) 
autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecom 'cações - AnateI. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto 
homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, em todas as 
unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 

-manter-as-earaeterístieas-téenieas-que-fundamentamm-a-e -ifieaçãIT-. -riginat------------
Imprimir Documento Feclíar ", ' 

./, ' 

onstantes deste certificado de homologação podem ser confirml}Qaa.-IMl--=--~:":'_ 
is a de Gestão de Certificação e Homologação, disponível nf!. portal da 

(www~ I o br). . 
BR~ N/OR Francisco Carlos Giacomini Soares 

E enheiro Gerente Geral de Certificação e 
CR S 60805-0 • • - 3i~OII 

file://C:\Documents and Settings\Administrador\Meus documentos\MonteI2.htm 2~~~;;;;;;=== 



·1 

-(Pd 

(PL ) = L.AL (Perdas na linha) 
100 

(EF ) = 10 10 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,73) = -17,38dBk 

Pt rr Potência do transmissor, em kW. 
Ght rr Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt rr Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 rr Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP (dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.1) = 107 + (-17,38) - 20 log 1 = 89,61 dB,... 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.1. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL AUTORIZADO PARA FUNCIONAMENTO, NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE 
INSTALAÇÁO: CH 200 (87,90 MHz), CONFORME PBRRADCOM 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IBIRIEINlol IBIAINIDIAI IJIUINIIlolRI I I I I I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

16101-1810151DI IRlulAI INlolslslAI IslEINIHlolRIAI IDIAlsl I 1 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAo) BAJRRO 

I G I R I A I ç 1 Ais I I It I 6 I O I I I 1 I 1 _ 1 L I GIL I ó I R I 11 A I I 1 I I I 1 1 1 
CIDADE UF 

IplolROC 101 IAILIEIGIRIEI I I I I I I 1·1 I I I I I I t I I I lBlsJ 
CEP TELEFONE FAX 

19101616101-1117101 I 15111-13131115181111141 I 15111-13131514121419131 
E-~ . 

IEINIGITIEILICIOI@ITIEIRIRIAI·lcloIMI·IBIRI I I I I I I I I I I I I I 
LOCAL DA ASSINATURA 

SÁO PEDRO DJ\S SÕES 
UF 

EDt 
Ministério das ~JIl~ 

CONFERr r-· o • A "RIGINAL \' 

3 1 MAl 2011 

~ FonnRadCollLInformTec 



• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~&'<&' • 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I , I I I - I II 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

\ASSOCIAçÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 
DENOMINAÇÃOSOCIAL(CON~AÇÃO) CGC 

, / /0/8/7/4/5/5/0/4/0/0/0/1/4121 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IR/AID/ I lo/ IC/A/MlploIN/EI S IA/ I F/M/ I / / I I I I / I I / I I / / / 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA E SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

I L I I IN I H I A I I E I S I P I I IN I I I L I H I O I I S I, 'N°/ I C / A / I I X I A I 
) LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I , I I I I I I 1 , / / / / /IIN/TIEIR/I/O/RI I I I / I I I I I I / / 
CIDADE DF 

/ S /Ã/ol IpIE/DIRlol /DIAI S / /M\I I S I S IÕ/EI S / / / / / I / / / / I lRW 
CEP FONE FAX 

19/8/3/2/3/-/0/010/ 15/5/-/3/6/1/7/1/1/5/8/ / I / / / / / / / I / / I / 
E-MAIL 

/ / I / / / / / / / / / I / / / / / / / / I / / / / / / / I / I I I / 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOUROt 

/ L / I IN / H I A / I E I S / P / I / N I I / L IH/O/ / S /, /Nol I C / A / I / X 1 A/I p 101 S 1 T 1 A I L 13141 
BAIRRO CIDADE 

~I 1-1...!,./ N.3....L1 T~/~E ~I Ru.....!I I~/ o~/~R-,-I --,--I ---LI--.JIL-...!--I --,1-::1 =--,-I_IL-...L-..I -:LI-=I~I I S I Ã I O I I P I E I D I R lo I I D I A I S I I 
CIDADE (CONTINUoAbÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I M I I I s I s I õ I El s I I I I I I l!!1§J I 2 17 o 1 4 18 ' / 5 19 "I S " 5 13 o 1 1 I 6 'I O 1 7" I W I 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICAN1E 

IMONTEL SISTEMAS DE COMUNICACÃO LIDA 
CONTINUAÇÃO 

1 
MODELO 

MTFM98 

POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

/ 2 / 5 / • / O I Watts ~916-06-0312 (EM ANEXO) 

7 - ANTENAlTORRE 
FABRICAN1E DA ANTENA 

IDEAL INDUSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I I O 1 • I O IdB 1 3 1 O 1 • 1 O 1 m I I 13 I O I • I O I m 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICAN1E 

IRIFlsl 1~lpl IBIRIAlslllLI I I I I 1 I 
COMPRIMENTO~ A1ENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

30 00 / etros I I 4 I • I 5 I dB 

0' 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I 11~5 ---J~~ 
·,ERVIÇO PúSL:; 
Mini~tÁt~' I". ,~ 

CC,,,,,' . .' 

3 1 MAl ,011 

MODELO 

IplTI -111,/41 I I I 
ALTITUDE DO LOCAL 

15 h 161 • 1010 Im 

MODELO 

IRIGlcI-12/1131 I 
. . . EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

lo I. h 131 

FormRadCom_InformTec 



Segue mapa digital indicando o local proposto para o sistema irradiante para entidade requerente, para localidade de 
São Pedro das Missões!RS, municlpio de origem de Palmeira das Missões!RS, região rural, não havendo mapa de 

arruamento disponível 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

60;805-D 

"':/ 

~
/.~;/ 221073120-87 

localjUF/Data 0/Y.: São Pedro das Missões/RS/ 26 de agosto de 2009, 

BRINo . DA JÚNIOR 
Assinatura / Engenheifo 

, CREAlRS 60805-0 

CREA-RS 

CPF 

J Linha Espinilho, s/n°, Bairro Interior, São Pedro das Missões/RS, Cep 98323-00 

')ERV\ço PÚBlIf/ 
. Mnstt'om ,1~ • 

COW: 

3 1 MAl 1011 

---"" 



CONFIA CRIA .. RS Registro de Controto de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 4943162 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

r.~w"'" ~"if~ <1~ ~~1!t'.1'I.V'll. 
.... ~~h ,,," ~ hp.::'X""~, 

(cV!;>iI'J:>Ii~..;trW.Jo'!f!'O}t"_~;.r".~f(I><"~ 
t.Aç~<:no.~:1"4P ...... GloloNI<'llD$o,;I Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia do RS 

Dados da'Aln Agência /Código do Cedente 0445/050 I 05-4 Nosso Número: 900000000004943162-0 

Tipo:OBRA/SERVIÇO 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO 

Participação Técnica: 

Motivo: NORMAL 

Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Contratado 

Nr.Carteira: RS060805 Profissional: BRENO BANDA JUNIOR 
Nr. RNP: 22041901T1tulo: * Engenheiro de Operação - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante 

INDIVIDUAL 

Telefone: 

Web Boi 

Recibo do Sacado 

Nr.Reg.: 

Nome: ASSOe. DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 

Endereço: LINHA ESPINILHO SIN O CPF/CNPJ: 08745504000142 

Cidade: SAO PEDRO DAS MISSOES 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOC. DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 
Endereço: LINHA ESPlNlLHO SIN O 

Bairro: INTERIOR 

Cidade: SAO PEDRO DAS MISSOES Bairro: INTERIOR 

CEP: 98323000 UF:RS 

CPF/CNPJ: 08745504000142 

CEP: 98323000 UF:RS 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: Vir Contrato: 280,00 Honorários: 
r---------~~~~------------__4 

Data Inicio: 26/08/2009 Prev.Fim: 26/0812009 Ent.Classe: I Vencimento: 22/09/09 Valor ART: 30,00 

Ite Atividade TécniclI 
I Projeto 

2 Observações 

3 Observações 

4 Observações 

5 Observações 

Autenticação Mecânica 

Descrição da Obra/Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 

PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO, PARA O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, PARA LOCALIDADE DE SÃO 

PEDRO DAS MISSÕES/RS, EM RESPOSTA AO OFÍCIO N. 

1700/2009 DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Quantidade Unido 

-------------------------------------------------------------------------------------------------:>~ 

CA6xAllo4-ol 10491.05016 05900.000000 00049.431620 1 43680000003000 
Lucal de Pagamento 

PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Cedente 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS 

I
. Data Processamento 

23/0812009 . I Nr.Doclo 

26/08/2009 4943162 
Espécie Doe 

DM 
Data 

I Uso Banco rnrtd~1 I Espécie Quanridndc 

R$ 

Observações: 

1. ART válida somente quando quitada e com as assinaturas do Profissional 
e do Contratante. 

2. Para constar no acervo do profissional, a ART deverá ser entregue ao CREA. 

Valor 

3. Atenção: A ART deve estar quitada no início da obra/serviço técnico, conforme 
Resolução nO 425/98 do Confea. 

Vencimento 

Agência/Cód,Cedente 

Nosso Número 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

22109/09 

0445/050105-4 

900000000004943162-0 

3.0,00 

~tRV'ÇO Pú8LICO FEO&tl 

'. "~,,,,..J IJ;J~ ! - ... n~. 
CONFE r'< , ' ":IN"i, 

j lJ\AI llll 

,J&\ 
Sacado: BRENO BANDA JUNIOR RUA NOSSA SENHORA DAS GRACAS, 160 - RS 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 

11111111111111 111111111111111111111111111 ·ll), lJiJl( O 100 1 
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MAP'A MUNICI 

CONVENÇÕES CARTOGRÁFICAS 
,~Co' 
i.~"l 
~··~Vc ELEM ENTOS PLAN I MtTRICOS 

Edificações 

Igreja. Escola. Mina ~ 

Moinho de vento. Moinho de água 
Campo de emergência. Farol 
Localidades * .;.,: .. @ @o • 

Linha transmissora de energia. Cerca 
Linha telefônica 

Rodovias 
auto-estrada 
pavimentada 
sem pavimentação 
sem pavimentação 

1nIW!,0 eLrmanente 

tráfego oeriódico trMsgo pmj6d;oo 

caminho carroçável - - - - - --------
trilha. caminho e picada - ~ - - - - - - - ----------'-----
prefixo de estrada: federal, estadual @ @ 

. Ferrovias 

bitola larga 
bitola estreita 

LIMITES 
internacional 
interestadual 
intermunicipal 
áreas especiais 

limites: Distrital 

viasfmples 
I I I I 

vie dupla ou mOltipla 
11 11 11 11 11 

-. -(~p-r3xJffiãã"o)'" 'I -. - , " -- , 

--", --", --", --, 
. . --." -- ",--,., --, 
-' -." -- , .. -'-,,, --, 

........................ 
Sub-Distritql i5 Ei i! i! i!: 2 li! !iii! a fi! !iii! !i! !i !i: !i :!i ;! :; i5 C! Setor Censitárill. _______ _ 

1.000 

ELEMENTOS ALTIMÉTRICOS 

Ponto trigonométrico. Referência de nfvel 
Ponto astronômico. Ponto barométrico 
Cota comprovada 
Superffcie deformada. Areia 

ELEMENTOS DE HIDROGRAFIA 
Curso d'água intllrmlitelnt~ ____ """:'_"""_' 

Lago ou lagoa intElrmiterlil ';EFlVIICO 
Terreno sujeito 

Brejo ou pântano 

Poço (água). Nascente 

Rápidos e cataratas 
Rocha submersa e a dA"lol,er110 

A I25 RI 

Gl 
xl26 
tBmE 

Molhe e represa: terra e 
Ancoradouro. Rio seco oA-~;;;m;:;~==== 
Recife rochoso 

o 

,f, ' 

Escala 1 : 50.000 
1.000 

SISTEMA DE PROJEÇÃO UTM 

2.000 

Origem da quilometragem UTM: Equedor e Meridianlli1 WGr. 
Acrescidas as constantes de 10.000 e 500 Km respectivamente 

.' DATUM HORIZONTAL: SAD 69 

Este produto Integra 8 c:,leção de mapas municipais garado. de forma sem\-auton 
a partir da lunçfto das folhas do Mqpeamento Slstemético Brasileiro produzida 

. IBGE. DSG e outros. em formato raster elou vetorial e d. Malha Municipal Digitei I 
t:UUl aLul::lliLHçHU pruvtmislIltt I1tt c.liVtlU:ftl~ runltsH, sl:unlltll1urumlu pluuo tlu 

Integração e completude dos elemenlos cartográficos. . 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESl 
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFL( E ESTAifSTlCA 

A DIRETORIA DE GEOCI~NCIAS agradece a gentilBUI da comunicação 
de falhas ou omissões verificadas neste mapa. 

AV. Brasil. 15671 - Parada de Lucas 
Rio de Janelro-RJ - CEP 21.24Hl61 

©IBGE - DIREITOS DE REPROOUÇÃO RESERVADOS 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

." .' "-

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° J to O lO 5;RAnCOMIDOSISSCE-MC de!!:....J ())~ oS 
Processon° ':;:3·000, 002 -.\ -,' Dflr6jv:F Localidade:--=S::::....!....f\~~=---&..L.:'c...-=d)'="=· \:::....!:\LO~. =---2)=·-'-.{::l=~---=-~_IS..::...:Ça::......-_6-l_· 
Entidade: __ ~ ___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

<-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) . . 
(~J.C}lm~rid~s p.arcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. C-) "Cumpridas integralmente-Processo instruído (28 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

ot: ( E.X( 

Brasília, fu 05 I WV3 An~lista responsável:,_=:..MIá....::........:~·~--=-!:::-_·=-· ______ --'"--_ 

SIAPE: __ ---;-__ ,--__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<-) Cumpridas integralmente . 
<-) Cumpridas parci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . 

Observações: 

r .tiMÇQ púãi:ieô fE~ . 
M\N$t'ério das C'~"'.' lOirA, 

CONFERE ,.. ..... 

3 1 MAl 2011 
, \~ w 
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" : .r'. ,';, . ' .. ~.,: ~ 
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* CONTINUAÇÃO - VE~~ ~ 



- ".«. ... 
f" .. ~ '-, ....... -t. 

SEDE:Fls. __ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ , ______ ~------_ __'__ 

DENOMINACÃO: 
I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃQ -,FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ,O ~A DENOMINAÇÃO - FLS. . . . . : 

I, .i 

" DIRÉi'ORIA: VÁLIDA ATÉ: __ I __ I-.-'-, __ 

, lVIEMBROS FLS~ 

MANDATO:_ANOS ~ ART._ 

,., . 
" 

.-) 

"",,-.rI< ,~.~ ":;_. 

, ,~.----------------------~------------------------~----------

., " 

" 

.1 • 

Brasília, __ 1 ___ 1 ___ _ Analista responsável:..-..e' _'---~'---'-----'-______ _ 

SIAPE: 



r. 

----
Oficio nO 0112009 

AlC Sr. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
~EAPA.lSCE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços -Substututo 2Sl0? l200:HI!j :11 

Ao formular o presente. a fim. de cumprimentá-lo cordialmente. venho através 
deste, pedir--Ihe que seja facultado o prazo de mais trinta dias para a entrega do projeto 
TECNICO DA ASSOC. DE RADIO COMUNITARIA CAMPONESA DE SÃO 
PEDRO DAS MISSOES RS. Processo N'53000.033720/08 

Sendo o que apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para enviar protestos 
de elevada estima. consideração e apreço. Aguardo resposta. 

Atenciosamente, 

FLA GARCEZ DA SILVA 
DIRETORADThflSTRATIVO 

3 1 MAl ZOl1 

DOCUME~ ANEXADO 
NESTAoATA 

~\ ! f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ,q C; O G 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J 1- de setembro de 2009. , 

Ao Senhor 
PAULO ASSIS FARIAS 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Rua EspilÚlho, Caixa Postal n° 34 
CEP: 98.323-000 São Pedro das Missões/RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.025.086/07, na localidade 
de São Pedro das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBJ.l. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no sub item 12.1; alínea 
"c" da NOlma Complementar 0112004; Não havendo mapa disponível, solicitar ao engenheiro 
responsável diagrama esquemático da cidade, confeccionado em escala, mostrando a disposição dos 
logradouros e o local onde deverá ser instalada a estação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), api'esentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o· referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente~ no prazo para cumpriinento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

wsl 

1 / 
/ 

I 

/~~/ 
~~S ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

-l 
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DOCUMENTOS Página 1 de 1 ~ 
SERViÇOS 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES M It·jI8TÊRIO D.Í\ 8 (:01.1 UNI C.". ç:,2 ,. 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

AlC CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste 

Sala 300 - 70044-000 Brasília - DF 

8RA8rl.I.u..OF ~ 

53000 062990/2009-32 

São Pedro das Missões/RS, 16 de novembro de 2009. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n!! 4606/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ref.:DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

Processo nº: 53000.025.086/07 

Local: SÃO PEDRO DAS MISSÕES 

UF:RS 

Prezado Diretor 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 

relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA, comunico que estou encaminhando anexo os 

documentos solicitados, na medida da disponibilidade legal. 

~/ 

/ 
Atenciosamente~ 

/ 

I/ Bre Banda )únior 
~ Enge~heiro Responsável 

/ CREA 6080SD/RS 

~::RVfÇO PÚBlICO FEDE~ 
Ministério das Corr.tllicAç&. 

CONFERE mil 1'1 f'\PIr"N,I. 

3 1 MAl 1011 

~ 
DOCUMENTO ANEXADO 
Nf;:3TA DA1A ,,~ 
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'~~T!!&o')>> DECLARAÇÃO 
DE INEXISTÊNCIA DE ARRUAMENTO Página 1 de 1 

SERViÇOS 

Declaramos para os devidos fins: 

1. Não há documento oficial público, privado e nem artesanal, que registre o local 
proposto para estação transmissora da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Camponesa, de São Pedro das Missões/RS, logradouro denominado de Rua Espinilho, 
Caixa Postal n° 34, Cep 98.323-00, na forma ARRUAMENTO, o local é zona rural, no 
limite urbano da localidade; 

2. Anexamos para atendimento ao Ofício n° 4606/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, carta 
digital com a localização, e mapas auxiliares do IBGE, como documentos 
complementares. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG:SSP/RS 

local/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-0 

221073120-87 

3010330482 

São Pedr~as Missões/RS, 16 de. novembro de 2009. 

;/ 

/L;.// , ///:._), 

BREPO 'E~enhel;?UNIOR 
I CREA1RS 60805-0 

t:ERVIÇO PÚBlICO -FEOEI'CAI 
Minisléfu das ~CaÇ6e. 

CO'NFERE COM O ORfOIN.A! 

31 MAl 1011 

i· 



.~~~)>> LOCALIZAÇÃO 
SEOE/ESTÚ OIO-EST AÇÃO Página 1 de 1 

TRANSMISSORA 

) 

Localidade: São Pedro das Missões / UF: RS / Município emancipado de Palmeira das Missões / RS 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 
.', 
.) 

CREA-RS 60.805-0 

CPF 221073120-87 

RG: SSP/RS 3010330482 

Loca I/U F/Oata São P~ das Missões/RS, 16 de novembro de 2009. . ...... 

~
. ~tRVlÇO PUBlK:;L' , 

,/ MiniStélio d~5 t:.., ... 
/ côNFft~ 

DRENO I /~;JN'OR 3 1 MAl 2011 
7- Engenheiro ~ 

I CReAlRS 60805-0 " 
".~ ._..,. 

Assinatura 



IBGE - Cidades@ ;;;;; 
Página 1 de 2 
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Divisão PoHtico-Administrativa 
São Pedro das Missões-RS 

GEOCÓDIGO NOME 
listrito Subdistrito 
il36405 sJl.o PEDRO DAS MISSOES 

Localização no Estado 
Aniculação das Panes 

do Mapa -67:00' -61:00' 

11 
-l---f,t--t---.:n:OO' 

ATUALIZAÇÕES CARTOGRÁFICAS 

ASPECTOS FlslCOS \. 

I Mesorregião : 
NOROESTE RIO-GRANDENSE I MIcrorregião: 
CARAZINHO 

I Altitude da Sede; Área; 83.2J(m2 
COORDENADAS DA SEDE 

Latitude: -27.077 
Longitude: -63.246 

E: 277280 
N: 7003038 

CRONOLOGIA 

MALHA TERRITORIAL 

EDIÇÃO 14-12-2006 

MC 

51 

Informações relativas 8 Consultar Metadados" ocumentação básica e atualização 

Lo~c~al.!=:iZ~===I====t=~~~rmático 
~' 

, 
- _ .... j 

Fonte: Mapa Indica do Brasil-IBGE 

- .1--- -,_o 

3 1 MAl 1011 
\ 

) 
III""'--"~~-:;;;'-:;::-.II 

\ 



Folha 01 - 01 

Arquivo: 4319364.dgn 

Limites(km): ( 277.9. 6925.62) - ( 279.4. 6926.62) 

LEGENDA 
LIMITES 

CODIGOS 

Municfpio ou Perfmetro Urbano 

Distrito 

. Subdistrito. RA. Zona ou similar 

Bairro ou similtr 

Setor Censitário 

[ 22306.05 1 Distrito (cod. do municipio + cod. do distrito) 

05.06 Subdistrito (cod. do distrito + cod. do subdistrito) 

003 1 Bairro (cod. do bairro no municipio) 

G Setor (número do setor no distrito ou subdistrito) 

Articulação de Folhas 

Cartograma Folha Al 

UF Municipio Cod,: UUMMMMM Identiflcaçao (Mfculação, c6d. UF.ç6d, Munlápb) 

r---~-~ ~ Coon!onad .. 

! I : . . ! , -+ .... _ .. , .. _,.~ I r i eoooden.d.. ~.' . t"~ '1 '~ 
[
L_ I -i o I •. ,.: .. '" .• ; 
I------~ L~ __ ,' r 
l .2'[ --1 AIticu .... od .. Fo' ... Al 

MAPA URBANO DIGITAL 

FOLHAA1 

CENSO AGROPECUARIO 2006 
CONTAGEM DA POPULAçÃO 2007 

Data de Impressao; 19.02.08 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo' 

Número: 53000.025086/07 Localidade/UF: Sao Pedro das Missoes/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 

Aviso: 24 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 27S4859 
Distância A:B 

(IBGE) 
Longitude 53W1607 

,1 Processo 
r 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Comunidade Linha Espinilho, sln 

2.1. Endereço do Studio 

Comunidade Linha Espinilho, sln \ 
i 

3. 
\ 

Relação de concorrentes (d <= 40~0 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio. de Faixa de Fronteira? Sim 

t. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta' planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
- Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Comunidade Linha Espininho, sln -_o 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? :.::RVIÇO ~m.1CO FEÚt . 

~'inist!rio tias rr"" :!IÍf'.ar. o 

12. Conclusão da Análise 
CONFERE r,r-, ,",. ,,"":If:.f 

I 

Tecnicamente viável. 3 1 M~ ZOl1 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas: m, n, o. ';' 

/ ~ ./ **** Não tem concorrente. 
.~ P" ,,' ." 

))Jtfffi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.025086/07 Localidade/UF: Sao Pedro das Missoes/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 

Aviso: 24 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

4. 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11 \ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarizaçãci circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica. ART referente à instalação proposta? (nO VIII, Item 6.11) Sim 

1p-. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabncante: Ideal Ind Com de Antenas Ltda c. Modelo: PT 1/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. - "-
O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Sistema de Comunicação IbM di' MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: , 0916.01Nl)312 Ltda . o eo. r-

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ~~m~~~~~ 
15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

Wl'lf E RE C(l~. 0 r\~ 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
'I • 

16. Conclusão da Análise I 
o ... I I'J~ LUI 

4\ 
Análise 2a fase. Processo instruído conforme a Norma Complementar 01/2004, subitem 12.1. ~ W-~ 
* As coordenadas são as mesmas da proposta inical para a seleção . 

li' 

. ~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaIS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Coordenador-Geral de 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

-_.~~.;. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ,~o fls.: ~ ?iiAj ~ A ,utJ!Vl /}.I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA o'. o '! ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIçoS ,~~li-.!' ? t~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasíli~~~)J 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 
Localidade: SÃO PEDRO DAS MISSÕES - RS 

Processo: 53.000.025.086-07 

Em atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha :\':1--:t dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. . 

Brasília, 09 de novembro de 2010. 

Sibela LÇ'~rteIl' Mati,. 
Analista /SIAPE: 1323593 

~. 

r: ~ . 
'~tRVIÇO PÚBLI€O 1Ii'!;,! 
MinistériC! da~ Cr:--, :1io,:, . 

CbNnRf r,: 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO ____ ---1/0 _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de __ / __ / __ ,...--

Processon° Localidade: 5 "Prv 9~ '[)J:::S. U<.s.~ -----------------------
Entidade:--,-6_s.--,-"_gc::,_C_,_\_rvc_\16-,--_1)_l_;:)_f.i)_(-,-fU_S_Iê-,--~=-_{b_~_._"-=CA_I--I_Çlo_IVô_"_~ __ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 B Fase) . " 
(_) CpmpridjlS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(.JE') Cumpridas integralmente - Processo instruído (2B Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, _o.3_/_0_L_/_20_to_ Analista responsável:_.....,L.>o""-----"::.......:....---==-----'~ ________ __'___ 

SIAPE: ______________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
, ,.," ., "" -. . '-

A ~~ ç.JJ»{.tvO\J -Qu~ 0J:0 ou ç,j-e.eAcp.ro cLov 

~ ~ \ ct\-~ol/O\'VN'Y\~ "~olQ". ~ ~.-
'2\.~ dJJJ ~,u oLt~ ~ ~A t ~ 
() 7õ1C\. nctccte-clov ~CftvY"Ko, ---vv\J) CLv\Uh ..ex\~ .Q"YY'\J 

1C!dOv I to " "" 
"~ ÇottI~cCq;\ "otÀ'Y\e-tOv" 
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DEN~MINAÇÃOFANTASIA:FLS.~~ ~0/...N0 Co'VYYV\.~ GO,--nl~ 
. fYYl . 

DENOMINACÃO: 
I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FL~. ~ - 1 J, ~ . 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -.FLS. ~O· ~ 'S -
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~.~. DA. DENOMINAÇÃO -}!'LS. 

" DllliÇORIA: VÁLIDA· ÁTÉ: ~ 9 I ~ I . jO. MANDATO: ~ ANOS"":' ART. j l\ 
. :MEMBROS FLS~ J lJ\ Lt ~ 

----------------------------;,..--,-
) 

,; "'-
-~---------------------'-------..:..,() 

\:.' . 

Brasília, 09 1-.iJ..J K2 

" ',. , !' j'; ~'. ,I ~ '- • : 

~ . '.. ; ~.' ~ j. ,I ' .. ,I ,; , 

. ' .. ? ' # I .•• 

Analista responsável:.-'-._"'---_~_=· .~ . ..:.:.:'. '=-:' -"-o -=--_. ____ _ 

SIAPE: J 303S9~ 

,."~ ....• . .. ,- :_"-' ~ ,. 



RO 6 5 0·9' 3 5 5 r> 3 
(CÓDIGO DE BARRAs uu N" 'uc r"H .............. •• _~ __ ~~._ . BR 

m~ªTii\lATÁRIO DO OBJETO I DESTiNATAIRE. 
r---------------r-~~ ~IN~M~A~IR~E~=.I~---------------4 

(, 

o 

Of n01700/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
N° Proc: 53000.025086/07 
PAULO ASSIS FARIAS 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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53000.025086/07 
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ENDE PAULO ASSIS FARIAS 
ASSOCIAÇÃO DE RADIOD1FUSÃO COMUNITÁRIA CAMPONESA 
RUA ESPINILHO, CAIXA POSTAL 34 
98323-000 SÃO PEDRO DAS MISSÕES/RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ,. J 61 /20 1 O/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

ACo) Senhor (a) 
REPRESENTANTE LEGAL: 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Rua Espinilho, Caixa Postal n° 34 
98323-000 - São Pedro das Missões/ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Brasília, .) b de J) de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.025.086-07, na 
localidade de São Pedro das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) artes) 14 do Estatuto Social, tendo em 
vista que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 19.06.2010, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao. subitem 7.1, 'alíneas "e" e "i" da Norma 
,Complementar n° 01/2004; 

b) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos OU emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004; 

c) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante. legal, de que todos' os ~eus dirigentes 
residem na área da. comunidade a ser atendida pela estação' ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h"· da Norma Complementar n° 01/2004; . 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que C ... ) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, C~ .. } a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condi ões ' .. ' 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 65R~~SICO Ffci;, 

I' Ministério das ())Ir;;J~ 
~CONFERE COl! " :'r.-l~I~i" 

SLPM - DOS/SSCE-MC 
. 3 1 MAl 2011 
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mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea 'j" da Norma Complementar 
01/2004; 

f) Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

I } Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 

) 

vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme aeterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços· 

., 

=~~~~~-
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 1.3 B O /20IIIRADCOMlDEOC/SCE-MC 

Brasília, (t de ~F de20II. 

Ao Senhor 
PAULO ASSIS FARIAS DE OLIVEIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
Rua Espinilho, Caixa Postal nO 34 
98323-000 - São Pedro das Missões - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.025.086-07, na 
localidade de São Pedro das Missões - RS, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA N° 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

aba - DOS/SSCE-MC 

',iRVIÇQ ~iLlCO FEl;" 
Mlni~féOO das Cr..'!"Jnic.. 

'CONFERE Cri!' . 

3 1 MAl 2011 
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12145914d0058bOOec3c2f7417341162 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
FABIO CAMARGO PASSINI 

CPF: 
978.194.680/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 06/04/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/04/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/04/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/04/2011 às 11:34 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 12145914d0058bOOec3c2f7417341162. 

M INI~T~RICt D.~. 8 C:()M lINIC/J. ç:õES 
8RJi. slu.u. " DF 

53000 OUi:360J201'1-95 

SEAPAlSCE 

13.104.11011"10 :4.'5 

r'· iRVIÇO~' ~ 
Ministu.. . 

~------------------~' ~~ .~ DOCUMENTO ANEXADO NFERE CeMn-nRIG1N. 
NESTA DATA 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc -processa _ certidao.php?string_ cpf=9... 6/4/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
FLAVIO ADEMIR GARCEZDA SILVA 

CPF: 
918.057.160/34 

NADA CONSTA 

.I..U5"'.1. V.I..1. 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 06/04/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/04/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/04/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/04/2011 às 11:32 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
Informando o Número de Controle 619365f73aOI667bbd38af805fbcOOa7. 

., 

!'"'::=RVIÇO ~iLlCO FÉúc:, 
Ministério das C:'"lP'!'~Jnicaçl. 

CONFERE· C(l) ... , "'~;'r;'N' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ROMANTIEZER BRISOLA 

CPF: 
568.139.100/00 

NADA CONSTA 

ragt:: 1 011 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 06/04/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/04/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/04/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/04/2011 às 11:28 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condidonada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle eccb75af1788194bOb371b5ac2310c9b. 

r~c-__ ._ . 
. ";::RVIÇO PÚBlICl . 

Ministbio das r:,­
CONFERf , .. 

3 1 MAl 2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
PAULO ASSIS FARIAS DE OLIVEIRA 

CPF: 
501.019.000/15 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 06/04/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/04/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/04/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/04/2011 às 11:26 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
Informando o Número de Controle 676b27667865eea9fad5c8d42884eaOf. 

r';;vIçõP\iLicc ~ Ut 
Ministério das ('.­
CON~ERf 

3 1 MAIZOn 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

As Informações disponíveis sobre a pessoa física/jurídica: 

LUIS HENRIQUE MARQUES - CPF/CNPJ: 01143885040 

NÃO SÃO SUFICIENTES 

para a emissão da certidão negativa via internet. A certidão deverá ser requerida em qualquer 
Subseção da Justiça Federal, Seção Judiciária da 4a Região ou TRF. 

• Seções Judiciárias para solicitar a certidão: 
Paraná 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

• Prazo para a entrega da certidão: 
De acordo com o provimento nO 02/2005, o prazo para a entrega da certidão ao requerente, 
será no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recolhimento das custas. 

• Documentos necessários: 

- Formulário próprio numerado com especificação da finalidade da certidão, devidamente 
preenchido; 
- C.P.F (pessoas físicas) ou CNPJ (pessoas jurídicas); 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor 

• Horário de atendimento nas Subseções Judiciárias da 4 a Região: 
- Das 13:00 às 18:00 horas 
ASPECTOS TÉCNICOS 

Emissão: 11:35 06/04/2011.(hora e data de Brasília) 

rage 1 011 

r:~RVIÇO ~ú6uéo FEClt,· 
M;ni.~éro di!: v. ... :.l'licaçt. 

CONFERE r,r" .;;'r,IW 

3 1 MAl 1011 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MARLI RODRIGUES BONES 

CPF: 
002.211.850/03 

NADA CONSTA 

rage 1 OI 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/04/2011 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 06/04/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/04/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/04/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/04/2011 às 11:30 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle ecaab6ba896d5f85cf08d9afdfa088ce. 

I " 

":i:RVIÇO PUillCO FEOt~ 
Ministério das Ccrrooir..,..: 

CONFERE COM (1 n~IGINAl 

3 1 MAl 2011 
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a· ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

,,~:;i PODER JUDICIÁRIO 
~ 

Comarca de palmeira das Missões 

C E R T I DÃO NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 
pág.l/1 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Luis Henrique Marques ************************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado, agricultor,***************** 
RG 30.73.61.21.31-SJS/RS, CPF 011.438.850-40, brasileiro nato,******** 
nascido em 01/08/1986,************************************************ 
em Palmeira das Missões, RS - Brasil,********************************* 
filho de************************************************************** 
Anadir de Fatima Marques,********************************************* 
Erany Luiz Antunes Marques******************************************** 
residente e domiciliado na Linha Espinilho, Palmeira das Missões, RS.* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Palmeira das Missões, 04 de abril de 2011, às 11h40min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 



a· '; li ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

~ PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Palmeira das Missões 

C E R T I DÃO NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Paulo Assis Farias de Oliveira *************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado, agricultor,***************** 
RG 70.69.BO.42.14-SSP/RS, CPF 501.019.000-15, brasileiro nato,******** 
nascido em 21/0B/1946,************************************************ 
em Palmeira das Missões, RS - Brasil,********************************* 
filho de************************************************************** 
Geralcina Pereira de Assis,******************************************* 
Porfirio Farias de Oliveira******************************************* 
residente e domiciliado na Linha Espinilho, Palmeira das Missões, RS.* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Palmeira das Missões, 04 de abril de 2011, às 11h43min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 1Bh30min de ontem. 



a---ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

-~) PODER JUDICIÁRIO 
~ 

Comarca de Palmeira das Missões 

C E R T I DÃO NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Romantiezer Brizolla ************************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado, funcionário público,******** 
RG 10.40.18.63.04-SSP/RS, CPF 568.139.100-00, brasileiro nato,******** 
nascido em 16/07/1969,************************************************ 
em Palmeira das Missões, RS - Brasil,********************************* 
filho de************************************************************** 
Nelcy Brizolla,******************************************************* 
Serafim da Silva Brizolla Sobrinho************************************ 
residente e domiciliado na Rua 21 de Abril, São Pedro das Missões, RS. 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Palmeira das Missões, 04 de abril de 2011, às 11h47min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

3 1 MAI10n 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Palmeira das Missões 

C E R T I DÃO NEGATIVA 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Marli Rodrigues Bones ************************************************ 
sexo feminino, viva, cor branca, divorciada, professora,************** 
RG 20.77.01.09.46-SJS/RS, CPF 002.211.850-03, brasileira nato,******** 
nascida em 10/02/1979,************************************************ 
em Palmeira das Missões, RS - Brasil,********************************* 
filha de************************************************************** 
Erci Rodrigues Bones,************************************************* 
Dirceu Deniz Bones**************************************************** 
residente e domiciliada na Linha Espinilho, São Pedro das Missões, RS. 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Palmeira das Missões, 04 de abril de 2011, às 11h31min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC 

(l ---4 .... ~e 'Quadros nnto~iMrley Tr~"!/>DORIA 
D\SlR\BU\001Rf"5~ 

Mal. .• 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

" 

./, 

3 1 MAl ZOl1 
I' 



\ 

• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

~ .~ •. i PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Palmeira das Missões 

CERTIDÃO NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 
pág.l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Flávio Ademir Garcez da Silva **************************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro, funcionário público,****** 
RG 10.70.16.00.47-SJS/RS, CPF 918.057.160-34, brasileiro nato,******** 
nascido em 20/03/1978,************************************************ 
em Palmeira das Missões, RS - Brasil,********************************* 
filho de************************************************************** 
Nadir de Fatima Garcez da Silva,************************************** 
Davi Prado da Silva*************************************************** 
residente e domiciliado na Linha Espinilho, São Pedro das Missões, RS. 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

palmeira das Missões, 04 de abril de 2011, às 11h33min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC n rAu/~e Quadros 

n"t~~~OR'A 
DlSTRlB • """"0,7.8 Mal. ,.,"""" 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

~E'MÇO PÚBLICO FEDf~ 
JrlinistÓliO das Cc~ 
CON~»~ "."! ., "ltlGINAl 
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Comarca de Palmeira das Missões 

C E R T I DÃO NEGATIVA 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Fabio Camargo Passini ************************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, casado, publicitário,*************** 
RG 40.73.61.42.91-SJS/RS, CPF 978.194.680-68, brasileiro nato,******** 
nascido em 27/04/1982,************************************************ 
em Palmeira das Missões, RS - Brasil,********************************* 
filho de************************************************************** 
Maria Saletti Camargo Passini,**************************************** 
Ivo pizzi passini***************************************************** 
residente e domiciliado na Linha Espinilho, São Pedro das Missões, RS. 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Palmeira das Missões, 04 de abril de 2011, às 11h37min 

3,30 (NIHIL) 
0,1500 URC R"tO"~Quadms ~~;!~~RIA 

lolDI. 1.255637.8 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

,ERVIÇO PúBLICO FE;'~ 
Mini~ério d~. rI'''' ,'1' • 

CQNW-'~ . ..,1'\ ~!.l 
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Ata de Eleição e Posse da Diretoria Assembléia Geral n005. 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de 2010 às 
dezenove horas reuniram-se na sede da linha Espinilho, sem nO no 
interior do município deISão'Pedrbdási1lissõe~J a comissão pró radio 
da associação de radio comunitária camponesa (RGS), lideranças, 
camponeses e a comunidade para tratar da eleição e posse por meio de 
assembléia geral da terceira diretoria a ser criada e que conduzira os 
trabalhos da já nomeada associação de radio comunitária camponesa. 
Os nomes dos diretores foram indicados e aclamados por unanimidade 
a reeleição, para que o andamento do processo continue com rapidez 
no Ministério das Comunicações, ficando composta da seguinte 
maneira: Diretor Geral: Paulo Assis Farias de Oliveira, brasileiro, 
maior, agricultor, natural de Palmeira das Missões-RS, Portador 
C.P.F.no501.019.000-15 portador da C.I. n07069804214.DIRETOR 
ADMINISTRA TIVO:Flavio Ademir Garcez da Silva portador da C.I 
nOl070160047 e C.P.F n0918.057160-34 brasileiro maior solteiro 
agricultor natural de Palmeira das Missões RS, DIRETOR 
OPERACIONAL:Marli Bonés GroUi portador da C.r n020770 1 0946 e 
C.P.F n0002211850-03 brasilera casada agricultora natural de 
Palmeira das Missões RS.1 ° SUPLENTE Romantiezer Brizola 
portador da C.I nOl040186304 e C.P.F n0560139.IOO.000 brasileiro 
professor casado natural de Palmeira das Missões RS.2° SUPLENTE 
Fabio Camargo Passini pOliador da C.I n04073614261 e C.P.F 
n0978194680-68 brasileiro maior solteiro natural de Palmeira das 
IvIissões RS.3°suplente Luis Henrique Marques pOliador da C.I 
n03073612131 e C.P.F nOO1l438850-40 brasileiro maior solteiro 
agricultor natural de Palmeira das Missões RS.Sendo que nada mais 
havendo a tratar ~Ge a seguinte ata que vai por mim assinada e por 
todos os dema's"jJres te. 

ADVOGADO-l 
OAB/RS~ 

P -Paulo Assis Farias de Oliveira 

M a·.\i8TER!() Df!. 8 COM UNlÜ.ÍI. ç:15E8 
BR:l.:,;fl..l,ú .. t)F 

~:;':;';i'ct,l '(·i .i'7";:'" ~ N'lI.rDÚiiLI' . 
"I .... -;.JIJI!.rt.r :3 .... 11 I l W LI "'", 'f!i'~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
"REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS" 

Tabelionato Nassif 
,fi Palmeira das Missões/RS 

Rua Major Novais, n° 995 - Tel.: (55)3742-1426 - CEP: 98300-000 
Ofibial: Elaine T. Maciel Nassif 

Apresentado hoje das 8:30 às 17:00 horas. 
Protocolado sob n° 13709 folhas 52 do Livro A-6 

Registrado sob n° 15475 às folhas 051vo do Livro 8-93 
Selos: 0408.01.0900002.02608 a 02610 

0408.03.0900002.00758 
Palmeira das Missões/RS, 28 de fevereiro de 2011. 

. C)1,A-vIJl7Q-~ ~. --. 
7" . Antonio Alves Ribeiro 

Substituto 
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lv.lf1NI§l'ÊRIO DAS CO~CAÇÕJES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OmORGA DE S~RVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, '-.: . 

JJP 
\ ~~>, " ", 

.~" . 

• , • • ,0.1\. 

ANALISE DE ATENDIMENTO IDE EXIGENeMs. 

. "~O Referent~ Ofíc.io n° A ..)~ 10 _IRADCOMIDOSISSCE-MC 

. ...\ 

Localidade: 'SAQ fJE:Oe..Q .nAS. til '55-005 

Entidade: fl5SOclAqÁo 'D6AA'U1ot)/ÇV)4Q 

(K ) única entidade no locaI ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) i~truído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASt .. 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_)\Cpm,vridfLS p.arciaImente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) tZutnpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ An~Iista ~esponsável:, ____________ ~_ 

SIAPE: __ ---;--_----.---__ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

(-L.:> CllIUpridas integralmente . 
C-) Cumpridas p.atci~lmente, restando a apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

,PRoas 

'.. . .~. 
" ~ .:.~ :Ij :~~{;. '. 

" . '/: .. 

'~E~IÇO ftÚBlICO FEDi 
MinI~tóri()' ~?t ('.- r'r. 

r" 

* CONTINUAÇÃO - ~~~:-7 
.' 
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·S]EDJE:·:ms.d Q---.-__ ~ ____ ~ ___ ~ ____ -,--__ _ 

IDENQ~AÇÃQFANTAS~:F.LS.qo ~ _________ ~ ______ -+; ______ __ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

.. 
CNP.J Q FLS. 

·ESTATUTO SOCIAL' Q FLS •. f9 e-.. g ~ 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS:F1TmçÁQ -. FJLS. A~ ç 
AT~ DE AL~RAÇÃO!DElFJN.[Ç~P. ]PA. DENO~AÇÃO -.:JFJLS. 

\ ~J f . 

';DmETORIA:-YÁLIDA.ATÉ:l'6" I~ .io4t2 MANDATO:~ANOS-:-:ART.~ 
. MEl\"mROS FLS~ J~ ~ 

.: 

,:: . .em i (n Qé.S- ce. ~M I /III/d S: 1JD.. A ~ 1- (h {.'1? 

------------------------~------------------~----~( --

. ' 

. "" 
'·A. "f v' 

- ~ ::". ','.. '. 
. . 

/ . 

. ' 
Analista r:esponsável: . ~\?vv\g.. bto' c:M ... ~~ 

SIAPE: Á ~\~y. ~,L0 '. y 

• • ·r} 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , .' ~d\'... - .A 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 075/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.025.086/07, protocolizado em 30/04/2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, 

município de São Pedro das Missões, Estado do Rio Grande 

do Sul; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa, inscrita no CNPJ sob o 
\ ' 

número 08.745.504/0001-42, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Linha Espinilho, 

s/no, Interior do Município de São Pedro das Missões município de São Pedro das Missões, 

dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 

23 de abril de 2007, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitáriªnos termos do artigo;ERiIl O PU ~_-: 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615 M~~~ 5~: 
. CONr:r:N -, ··~,I".I·!.l 

1998. . J 1 ,~ 1011 ·1 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, ba ou o se~ nos I 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficialtl~ - D.O.U. de 

10/04/2004, com prazo final em 11/07/2007 que contempla a localidade onde pretende instalar 
~' 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estq.dio. .~ 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 l<m entre as 

Aba - R,''''''rl. FI." - Pro"". n' 53.000.025.086/07, Local, São Podro dM MI"'", DF' RS J)i~ Fã 
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interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

n - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Nonnas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Linha 

do Espinilho, s/n - Interior, no município de São Pedro das Missões, Estado do Rio Grande do 

Sul, de coordenadas geográficas em 27°48'55"S de latitude e 53°16'07"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 55, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento i' 

dO'canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7 . Considerando a seleção desta requerente~ bem como . a documentação que foi 

• ' or' encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "b", 

"d", "e", ".g", "h", "i", ''j'', "1" da Nonna Complementar nO 01/2004, comprovação de necessária 

alteração estatutária, cópia do CNP J retificado da requerente, declaração do endereço da sede e 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Jusvça Comum e Federal) 

dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto" na COTA nO 

261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a. apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Nonna (fls. 58 a ~ 

Aba - R,,""<lrio Flo>o1 - P,.=o nO 53.000.025.086/07, Lo"," S'o Podro d~ MI",~, DF, RS ~ Págl" 2 do 6 f{ 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 159, 160, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se confonnidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 175, 176. Nestes documentos constam as seguintes infonnações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 198 dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Nonna Complementar nO 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nonna 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 
... 

demonstrando a sua regularidade, confonne indicado nas aI' 

da Nonna Complementar 0112004 e ainda, demais declaraç 

. ~O,~ll6O'jtOf -
Ministério ~::I~r ~ ..... :- . 
~~ocumentos 

3 1 MAllU11 ~ 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos I feitos c iminais (Justiça • 

requeridos com intuito de confmnar alguns dados informados 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local d y residên~ a..,bem c.mug ,s@ 

em desfavor destes há existência de imputa~ão exbcu9ã~:.~d.~~·:serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA nO 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Aba - Relatório Final- Processo nO 5~.OOO.025.086/07, Local: São Pedro das Missões, UF: RS 
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. lil - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a· 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão· 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Pedro Assis Faria de Oliveira Dir. Geral 

Flávio Adenir Garces da Silva Dir. Administrativo 

Marli Bones Grolli Dir. Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Linha do Espinilho, s/n, Interior, município de São Pedro das Missões, Estado do 

Rio Grande do Sul; 

• coordenadas geográficas: 

27°48'5911 de latitude e 53°16'0711 de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 175 e 176, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas?' -. fls. 159, 160 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra;;se devidamente 

}pstruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para .prosseguimento. 
~ , ... I ~ i. "',~' .. e 

ít~~~l~;~ld'!~~ Brasília, 19 de abril ~.. \~,' ~~~ 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

De acordo. 

Brasília, 1 q de o.. ~ 

VILMADE~GAFANIS 
Coordenadora drs!;!~os d~t=~ãO Comunitária 

Substituta 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 'I 
. Brasília, 26 de ~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

de 2011. 

Aprovo o Relatório nº 075/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

de Y,,",.O..ÁN de 2011. 

ervi os de Comunicação Eletrônica 

. ' 

't1 MM ZOIl 
\' 

-~ 
Aba - Relatório Final-Processo nO 53.000.025.086/07, Local: São Pedro das Missões, UF: RS ~ Pá,.n.5 de 6 



I 
I' 

'<~., ~c(-_ .... t.:\,:J ,,~ .. g." 
~;:;.:r .:.;., 

-:.~;"; ?9\'; 
,".'J,'.: ... ,( .. ~ 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO$1!iJtVItÜ 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: São Pedro das Missões IUF:RS 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa 
N° DO PROCESSO: 53000.025086/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

(~G>w\L O . Responsável: 
ZO 11 

aI. 

Aba - Relatório Final - Processo nO 53:000.025.086/07, Local: São Pedro das Missões, DF: RS J 1' •• ; .. 6 de 6 



)-

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 436/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.025086/2007-24 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Camponesa. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Pedro das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São Pedro das Missões, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2007 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de abril de 2007, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente, 
prorrogado pelo Aviso nQ 03/2007 para o dia 03 de julho de 2007. De acordo com o 
protocolo acostado no documento de fls. 2, o requerimento é tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
1/1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quandO não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitiJção de 
autoridade indicada no caput deste artigo,' 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; , _--~ __ ~::r: 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbíto do 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos los 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebro dos,' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ouecidf.f ~~~I 10" 
~~~~~~ •. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
elefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 436/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea na" da Lei nº 4ll7/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4ll7/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/200l. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto referida na COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~tt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, Jndicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

ll. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4ll7/1962, de 27 de agosto de 1962, Lei nº 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

•• ,', 11 .~ -t:> aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma, Complementar 
I'C ,," ~9.01I2'Q04, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 

• que.se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou \ interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatario nº 
75/20ll/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls, 201/204). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF ~ 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ema/!: conjur@mc.gov.br ~ 
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Continuação do PARECER Nº 436/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

13. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre, 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
75/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 201/204). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 01/2004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 201/204). 

16. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls.187/198). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa ( fls.178). 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu. deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

21. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superiôr. 

Brasília, 09 d 

MARIANA MO 
Ad o éla lao l' 

'iERVIÇO púeuco FEOÊ:~. 
Ministém cf#." ('."~;rTtr.aÇf • 
CONrr'~,-· •. ' 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e C~munitá ia '3' 1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 247/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.025086/2007-24 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Pedro das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 436/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília,12 de ~ de 2011. 

,,~ 
s de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 248/2011/RZL/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.025086/2007-24 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São Pedro das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 247/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 436/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

'. i . Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

Brasília, 18 de f1l:.jO de 2011. 

" 

I, 3 1 MAl ZOl1 

= ~ 
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l'UKIARIA N.!! 142 DE 24 DE MAIO 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço· 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 1).2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.025086107, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Camponesa, com sede na Linha Espinilho, s/n°, Interior, Município de São Pedro das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 27°48'59"S e longitude em 53°16'07"W, utilizando 
a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3.2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

( ~?u~E~IL~ 
Ministro de Estado das comuni~~~es ') 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE Jl ~ I O~ I~ 
Página: H S Seção: .-r.: 
~\NOTADO POR: / 

j'. , 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 142, de 24 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA CAMPONESA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de São Pedro das MissõeslRS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n ° 53000.025086/07, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 2011. 

A FERREIRA MACHADO 
Sial'e 13_21450 ' 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfmlCGRC 

Brasília,:Z::t- de maio de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasília, Z T de maio de 2011. 

vfin/CGRC 

oeTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE -
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nº 16 /2011/GM-MC 

Brasília, 11 de j u Ih o 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Sub chefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00261 20d 1 , 
- 53000.008710/2008 

MC 002622011 
- 53000.052062/2005 

MC 002632011 
- 53000.009231/2008 

MC 002642011 
- 53000.028363/2009 

MC 00265 2011 
- 53000.0402'53/2010 

MC 00266 2011 
- 53710.001537/1998 

/) 
~' 

MC 00267 2011 -"i - 53000.05600812006 , 1} '<:- /7 
I f -

MC 00268 2011 
li / 
" I 

- 53740.000528/1999 
t , 



MC 00269 2011 
- 53000.012196/2006 

MC 002702011 
- 53000.02508612007 

MC 00271 2011 ' 
- 53000.011801/2009 

MC 00272 2011 
- 53000.02742'6/2008 

MC 00273 2011 
- 53000.0442:32/2003 

MC 00274 2011 
- 53000.'069391/2007 1 53640.001066/1997 - vol. IV 

MC 002752011 
- 53000.00810412003 

MC 00276 2011 
- 53000.0278'90/2009 

MC 002772011 
- 53000.02876912009 - vol. I e 11 

Mc 00278 2011 
- 53000.05p36/2006 - voL I, 11 

MC 00279 2011 voL I, 11 
- 53000.U18104/2008 

MC 00280 2011 
- 53000.02297412004 

MC 00281 2011 
- 53000.02902312009 - vol. 1,11 

Atenciosamente, .? 
/' 

./ 

~~:~Z:>-; 
Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNO~ATTVOSPLl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-6242 - 321-7484-Fax:(61)311-6583 

Ofício nº 40 /20111GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 49. andar 
70150-900 Brasflia-DF 

AssuntO: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasilia,03de agosto de2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00372 2011 o 
- 53000.053296/2006 / 

MC 00374 2011 C' 

- 53000.004490/2008 ~ 

MC 00375 2011 ~ 

- 53000.045702/2005 / 

MC 00376 2011 \I 

- 53000.047664/2007/ 

MC 00377 2011 ~ 

- 53000.051987/2006/ 

MC 00378 2011 O 

_. 53000.093839/2006 ~ 

MC 00382 2011 t 

- 53000.013793/2010 / 

MCO~011 (J '3g\­
- 53000.013914/2100 

MC 003902011 .. __ 
- 53000.054294/2006 / 

MC 00391 2011 Q 

- 53000.064543/2006 / 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATl VOS8 

p~[&~ff-" 
Coordenador-Geral 
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